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DO DIETTFÍXTO F- fcr

RESOLUÇPlO No O 1 ̂  DE 1991 .

Institui a Regimento Interno da.
Câmara Legislativa do Distrito Federa l
s dá outras providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal resolve:

Art. Io. é instituído a Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, na forma estabelecida nesta.
Resolução.

Art. 2o. São instituirias ainda, sob o Titulo "Das
DisposiçOes Transitórias", normas com numeração própria que
regulam o processo a ser adotado na elaboração da Lei Orgânica do
Distrito Federal.

Art. 3o. O Regimento Interno, instituído por esta
Resolução, deverá ser reformulado, para sua adaptação à Lei
Orgânica do Distrito Federal.

Art. 4o. Elaborada a Lei Orgânica do Distrito Federal,
ficarão automaticamente derrogadas as "Disposições
Transitórias" constantes do Titulo XII do Regimento ora
instituído.

Art. 3o. Esta Resolução entra em vigor na data cie
sua publicação.

Art. 6o. Revogam-se as disposições em contrária.

Sala das Sessões, / ] T de junho de 1.991

Deputado SALVIAIMCT GUIMARftES

Presidente



REGIMENTO INTERNO DA CAMARÁ LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

TITULO I

DO FUNCIONAMENTO

Capitulo I

DA SEDE

Art. Io A CAMARÁ LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL tem sede em
Brasília, Capital da República Federativa do Brasil.

Parágrafo único. Poderá a Câmara Legislativa reunir—se,
temporariamente, em qualquer local do Distrito Federal, por
deliberação da maioria absoluta de seus membros, sempre que
houver motivo relevante e de conveniência pública, ou em virtude
de acontecimento que impossibilite o seu funcionamento na sede.

Capitulo II

DAS SESSÕES LEGISLATIVAS

Art. 2o A Câmara Legislativa do Distrito Federal reunir—se-á
durante as sessões legislativas:

I - ordinárias, de Io de fevereiro a 30 de junho e de Io de
agosto a 15 de dezembro.

II extraordinárias, quando forem convocadas pelo
Presidente ou a requerimento da maio~ia absoluta dos Deputadas ou
pelo Governador do Distrito Federal, em caso de urgência ou
interesse público relevante.

§ Io As sessões marcadas para as datas a que se refere o
inciso I serão transferidas para o primeiro dia útil subsequente,
quando recaírem em sábados, domingos ou feriados.

i 2o A primeira e a terceira sessòes legislativas ordinárias
de cada legislatura serão precedidas 'de sessòes preparatórias.

ã 3o A sessão legislativa não será interrompida sem
aprovação do projeto de lei .de diretrizes orçamentarias, nem
encerrada sem.a «provação do projeto de lei do orçamento anual.

§ 4o Quando for convocada extraordinariamente, a Câmara
Legislativa somente deliberará sobre a matéria objeto da
convocação.



Capitulo III

DAS SESSÕES PREPARATÓRIAS

SeçSo I

Da Posse dos Deputados

Art. 3o O candidato diplomado Deputado Distrital deverá
apresentar à Mesa, pessoalmente ou por intermédio do seu partido,
até o dia 20 de dezembro do ano anterior à instalação de cada
legislatura, o diploma expedido pela Justiça Eleitoral,
juntamente com a comunicação de seu nome parlamentar, declaração
de bens e legenda partidária.

ã Io Caberá à Mesa da Câmara Legislativa organizar a
relação dos Deputados, a qual deverá estar concluída antes da
instalação da sessão de posse.

§ 2o A relação será feita na sucessão alfabética dos nomes
parlamentares, com as respectivas legendas partidárias.

Art. 4o As dez horas do dia Io de fevereiro do primeiro ano
de cada legislatura, os candidatos diplomados Deputados
Distritais reunir-se-ão, em sessão preparatória, para a posse na
sede da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

§ Io Assumirá a direção dos trabalhos o último Presidente,
ou outro membro da Mesa anterior, se reeleitos, preservada a
hierarquia e, na falta destes, o Deputado mais idoso, dentre os
de maior número de legislaturas.

§ 2o Aberta a sessão, o Presidente convidará dois Deputados
de partidos diferentes para servirem de Secretários e proclamará
os nomes dos Deputados diplomados.

§ 3o O Presidente convidará o Deputado Distrital mais
jovem, para, na Mesa, prestar o seguinte compromisso:

" Prometo cumprir a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Distrito Federal, observar as leis,
desempenhar fiel e lealmente o mandato
que o povo me conferiu e trabalhar pela justiça
social, pelo progresso e pelo desenvolvimento
integrado do Distrito Federal. "

§ 4g Q Secretário designado pelo Presidente fará, em
seguida, a chamada individual de cada Deputada que,
solenemente, declarará: "assim o prometo".

§ 6o Concluida a prestação do compromisso, a Presidente
declarará empossados os Deputados Distritais.



§ 6o Salvo motivo de força maior ou enfermidade
devidamente comprovada, a posse deverá ocorrer no prazo de trinta
dias contados:

I - da primeira sessão preparatória da legislatura;

II - da diplomação, se eleito Deputado durante a
legislatura;

III - do registro do fato que a ensejar, por convocação do
Presidente da Câmara Legislativa.

§ 7o O prazo estabelecido no parágrafo anterior poderá ser
prorrogado, por igual período, a requerimento do interessado.

Art. SQ fi posse de Suplente de Deputado aplica-se o disposto
nesta seção, dispensada a prestação de compromisso após a
primeira convocação.

Seçâ-o II

Da Eleição da Mesa

Art. 6o A eleição do Presidente e demais membros da Mesa, bem
como dos Suplentes de Secretário, será realizada na segunda
sessão preparatória, no mesmo dia da posse ou no dia seguinte,
para mandato de dois anos, vedada a recondução para o mesmo
cargo na eleição imediatamente subsequente.

Parágrafo único. A sessão de que trata este artigo será
realizada sob a direção da Mesa que presidiu a primeira sessão
preparatória.

Art. 7o A eleição dos membros da Mesa será feita por maioria
de votos, presente a maioria da composição da Casa, obedecidas as
seguintes normas:

I - a apresentação, á Mesa, de candidaturas se realizará
até duas horas antes da realização da sessão;

II - a eleição far—se-á em dois escrutinios secretos,
destinando-se o primeiro à eleição do Presidente e do Vice-
Presidente, e o segundo, á dos Secretários e seus Suplentes;

III - a eleição, em cada escrutinio, será feita com cédulas
uninominais, contendo a indicação do cargo a preencher e
colocadas numa mesma sobrecarta, de cor e tamanha uniformes;

IV - ao ser chamado, o Deputado Distrital depositará a
sobrecarta em urna colocada no plenário, à vista da Mesa,
votando os membros desta em último lugar;



V - na apuração, os escrutinadores farão, preliminarmente,
a separação das cédulas referentes ao mesmo cargo, passando-as ao
Presidente, que as lerá uma a uma, devendo os escrutinadores
anotar o resultado;

VI — terminada a apuração do primeiro escrutinio, o
Presidente proclamará o resultado e convidará o Presidente
eleito a ocupar o seu lugar à mesa, a fim de dirigir o processo
de eleição dos Secretários e dos Suplentes;

VII - proclamado o resultado da eleição, será encerrada a
sessão.

i Io Se na eleição não for alcançado o quorum estabelecido
neste artigo, repetir-se-á o escrutinio uma segunda e, se
necessário, uma terceira vês, sendo, no terceiro escrutinio,
proclamado eleita o candidato que obtiver rnaior número de votos.

S 2o Na composição da Mesa será assegurada, tanto quanto
possivel, a representação proporcional dos partidos e blocos
parlamentares.

Art. 8o No terceiro ano de cada legislatura, a primeira sessão
preparatória para a eleição da Mesa será realizada no dia Io de
fevereiro, sob a direção da Mesa anterior, obedecendo as normas
estabelecidas no artigo precedente.

Parágrafo único. A convocação para a sessão preparatória a
que se refere este artigo far-se-é antes de encerrada a segunda
sessão legislativa ordinária.

Art. 9o Declarado vago qualquer cargo da Mesa, será ele
preenchido mediante eleição, dentro de no máximo cinco sessòes
ordinárias, observadas as formalidades do artigo 7o.

Parágrafo único. O disposto neste artigo somente será
aplicado se faltarem mais de três meses para o término do
mandato da Mesa.

Capitulo IV

DAS LIDERANÇAS E DOS BLOCOS PARLAMENTARES

Art. 10. Lider é o Deputado escolhido pelos seus pares para
falar em nome da bancada de seu partido ou bloco parlamentar.

§ Io A escolha do Lider será comunicada à Mesa no inicia da
primeira e da terceira sessão legislativa ordinária ou após a
criação do bloco parlamentar, em documento subscrito pela maioria
absoluta dos integrantes da bancada, que poderá a qualquer tempo
substitui-lo.



§ 2o Cada Lider poderá indicar Vice-Lideres na proporção de
um para três Deputados ou fração que constituam sua
bancada, facultada a indicação de um como primeiro Vice-Lider.

§ 3q Os Lideres e Vice-Lideres não poderão integrar a Mesa
Diretora.

§ 4o O Governador, através de mensagem dirigida à Mesa,
poderá indicar um Lider dentre os Deputados como intérprete de
seu pensamento junto à Câmara Legislativa.

i 5o O Lider do Boverno terá as prerrogativas e restrições
regimentais conferidas aos Lideres de partido ou- bloco
parlamentar, salvo as estabelecidas no i 2o deste artigo e inciso
III do art. 11.

Art. 11. O Lider, além de outras atribuições regimentais, tem as
seguintes prerrogativas:

I - fazer uso da palavra em defesa da respectiva linha
politico-partidária, no periodo das comunicações de liderança;

II - encaminhar, por tempo não superior a três minutos, a
votação de qualquer proposição sujeita à deliberação do Plenário.

III — indicar à Mesa os membros da bancada para comporem
comissões de qualquer natureza e, a qualquer tempo,
substitui-los.

§ Io O Deputado pertencente a partido de representação
unitária poderá expressar a posição do partido, em defesa da
respectiva linha politica, no periodo das comunicações de
liderança.

§ 2o A prerrogativa estabelecida no inciso I deste artigo
poderá ser estendida a Vice-Lider ou a membro da respectiva
bancada, por delegação do Lider.

Art. 12. As representações de dois ou mais partidos, por
deliberação das respectivas bancadas, poderão constituir bloco
parlamentar sob liderança comum.

i Io O bloco parlamentar terá, no que couber, o tratamento
dispensado por este Regimento a organizações partidárias com
representação na Casa.

ã 2o Os partidos que se coligarem em bloco parlamentar
perdem o direito á liderança própria e por conseguinte às
atribuições e prerrogativas regimentais.

§ 3o Q bloco parlamentar será composto de, no minimo,
três Deputados.



§ 4o Se o desligamento de Deputado de uma bancada implicar
redução do número fixado no parágrafo anterior, extingue-se o
bloco parlamentar.

§ 5o O bloco parlamentar tem existência circunscrita à
legislatura, devendo o ato de sua criação e as alterações
posteriores ser apresentadas à Mesa para registro e publicação.

§ 6o A agremiação integrante de um bloco parlamentar não
poderá fazer parte de outro, concomitantemente.

Titulo II

DOS flRBROS OA CÂMARA LEGISLATIVA

Capitulo I

DA MESA

SeçSo I

Disposições Gerais

Art. 13. A Mesa, na qualidade de órgão diretor colegiado,
constituido pelo Presidente, Vice-Presidente, Primeiro, Segundo e
Terceiro Secretários, bem como Primeiro e Segundo Suplentes,
incumbe a direção dos trabalhos legislativos e dos serviços
administrativos da Câmara Legislativa, especialmente:

I - na parte legislativa:

a) tomar as providências necessárias á regularidade dos
trabalhos legislativos;

b) dirigir os serviços da Câmara Legislativa;

c) dar conhecimento à Câmara Legislativa, na última sessão
do ano, da resenha dos trabalhos realizados;

d) propor a Ordem do Dia das sessões, na conformidade da
agenda mensal, ressalvadas as alterações permitidas por este
Regimento;

e) decidir sobre pedidos de informações e despachar os
demais requerimentos que lhe forem encaminhados.

f) determinar o arquivamento ou desarquivamento das
proposiçOes, nos termos regimentais;



g) devolver ao autor a proposição apresentada em desacordo
com as normas regimentais;

h) promover ou adotar, em virtude de decisão judicial, as
providencias de sua alçada ou de competência da Câmara
Legislativa, relativas ao cumprimento de mandado de in.junção, ou
suspensão de lei ou ato normativo com ilegalidade originaria;

i) designar Comissão Especial, na forma do § 3o do art. 32;

j) propor ação de inconstitucional idade, por iniciativa
própria ou a requerimento de Deputado ou de Comissão;

k) propor acato de ilegalidade originária em face da Lei
Orgânica do Distrito Federal, nos termos da alinea anterior;

1) promulgar emendas à Lei Orgânica do Distrito Federal;

m) emitir parecer sobre a elaboração e alteração do
Regimento Interno da Câmara Legislativa;

n) propor projeto de resolução dispondo sobre o Regulamento
Administrativo da Câmara Legislativa;

o) propor à Câmara Legislativa projeto de resolução dispondo
sobre sua organização, funcionamento, segurança, regime juridico
de pessoal, criação, transformação ou extinção de cargos,
empregos e funções e fixação da respectiva remuneração,
observados os parâmetros estabelecidos na Lei de Diretrizes
Orçamentarias;

11 - na parte administrativa:

a) dirigir os serviços da Câmara Legislativa;

b) prover a policia interna da Câmara Legislativa;

c) aplicar a Deputado as penalidades de censura escrita ou
de perda temporária do exercicio do mandato, nos termos deste
Regimento;

d) adotar as providências cabiveis, por solicitação do
interessado, para a defesa judicial e extrajudicial de Deputado,
contra ameaça ou prática de ato atentatório ao livre exercicio e
as prerrogativas constitucionais e legais do mandato parlamentar;

e) encaminhar pedidos escritos de informação a Secretários
de Governo ou ás autoridades da administração direta, indireta
e fundacional do Distrito Federal;

f) fixar diretrizes para a divulgação das atividades da
Câmara Legislativa;



g) adotar medidas adequadas para promover e valorizar o
Poder Legislativo e resguardar o seu conceito perante a
sociedade;

h) prover os cargos e funções administrativas da Câmara
Legislativa, bem como conceder licença, aposentadoria e
vantagens devidas aos servidores, colocá-los em disponibilidade e
demiti-los;

i) requisitar servidores da administração pública direta,
indireta e fundacional, da União, dos Estados, dos Municípios e
do Distrito Federal, para quaisquer de seus serviços;

j) elaborar a proposta orçamentaria da Câmara Legislativa e
submetê-la à aprovação do Plenário;

k) encaminhar ao Poder Executivo as solicitações de créditos
adicionais necessários ao funcionamento da Câmara Legislativa e
dos seus serviços;

• _ .1) aprovar o orçamento analitico da Câmara Legislativa;

m) dispensar licitaçbes de conformidade com a legislação
vigente;

n) aprovar o calendário de compras;

o) estabelecer os limites de competência para as
autorizações de despesa;

p) autorizar a assinatura de convénios e de contratos de
prestação de serviços;

q) estabelecer normas reguladoras para as atividades da
imprensa nas dependências da Câmara Legislativa;

r) determinar, quando for o caso, a abertura de sindicância
ou inquérito administrativo;

s) autorizar despesas para as quais a lei não exija
concorrência;

t) autorizar, no interesse das atribuições inerentes a
Câmara Legislativa, a realização de conferências, exposições,
palestras ou seminários no edificio—sede;

u) interpretar, em grau de recurso, as disposições do
Regulamento Administrativo;

v) apresentar á Câmara Legislativa, na sessão de
encerramento do ano legislativo, resenha dos trabalhos
administrativos realizados,
precedida de sucinto relatório sobre o seu desempenho;



w) determinar o desconto nos vencimentos dos Parlamentares,
proporcional às ausências injustificadas às sessbes ordinárias e
a não remuneração ao Deputado que faltar à sessão de que trata o
inciso III do art. 65.

x) examinar a prestação de contas da administração da
Câmara Legislativa a ser remetida ao Tribunal de Contas do
Distrito Federal.

S io. A Mesa reunir—se-â uma vez por quinzena, durante o
pariodo das sessões ordinárias, em dia e hora prefixados, e
extraordinariamente quando, com esse carater, for convocada pelo
Presidente ou, pelo menos, por três de seus membros.

f 2o Os atos da Mesa serão assinados pelos membros que
participarem da reunião na qual for adotada a decisão.

f 3o Compete à Mesa, excepcionalmente, quando em recesso a
Câmara Legislativa, deliberar sobre pedido do Governador ou do
Vice-Governador para se ausentar do Distrito Federal por mais de
quinze dias.

SVÇftO II

Da Presidência

Art. 14. O Presidente é o representante da Câmara Legislativa,
quando ela houver de se enunciar coletivamentei o regulador dos
seus trabalhos e o fiscal da sua ordem, na conformidade deste
Regimento.

Parágrafo único. Compete ao Presidente a supervisão dos
órgãos da estrutura administrativa da Câmara Legislativa.

Art. 19. São atribuições do Presidente, além de outras expressas
neste Regimento, ou que decorram da natureza de suas funções ou
prerrogativas t

l - quanto às sessões da Câmara Legislativa:

a) convocar, presidir, abrir, suspender, levantar e encerrar
as sessões;

b) manter a ordem e fazer observar este Regimento;

c) fazer ler, pelo primeiro Secretário, a ata, o expediente
e as comunicações feitas à Mesa;

d) conceder palavra a Deputado;

II



e) interromper Q orador que se desviar da questão, falar
sobre o vencido ou, em qualquer momento, incorrer nas infraçòes
de que trata o i Io do art. 216; advertindo-o e, em caso de
insistência, retirar-lhe a palavra;

f) proceder de acordo com a alínea anterior, quando D ora-
dor fizer pronunciamento que contenha ofensa ao Estada
Democrático de Direito e ao pluralismo político; propaganda de
guerra, de ação de grupos armados, civis e militares, contra a
ordem constitucional; e propaganda de preconceitos de raça,
religião, sexo, cor, idade e de quaisquer outras formas de
discriminação, ou ainda que configurarem crimes contra a honra ou
incitamento à prática de delito de qualquer natureza;

g) determinar não seja registrado discurso ou aparte
pela taquigrafia, quando anti-regimentais;

h) convidar, ouvido o Plenário, Deputado a retirar—se do
recinto das sessões quando perturbar a ordem;

i) alertar o orador quanto ao término do tempo a ele
destinado;

j) decidir as questòes de ordem e as reclamações, permitido
recurso, de oficio ou interposto por Deputado, à Comissão de
Constituição e Justiça

k) anunciar a Ordem do Dia e o número de Deputados
presentes;

l) submeter à discussão e à votação matéria com esta
destinação;

m) estabelecer o ponto da questão que será objeto da
votação;

n) organizar, ouvidos os Lideres, a agenda com a previsão
das proposições a serem apreciadas no mês subsequente, para
distribuição aos Deputados;

o) fixar, de acordo com a Mesa, a Ordem do Dia das sessbes e
anunciar a da sessão seguinte ao término dos trabalhos;

p) convocar sessOes extraordinárias e solenes, nos termos
deste Regimento;

q) determinar a verificação de presença, em qualquer fase
dos trabalhas, quando julgar necessário ou a pedida de qualquer
Deputada;

r) desempatar as votações quando ostensivas e votar quando
secretas, contando-se a sua presença, em qualquer caso, para
efeito de quorum;

->



s) declarar a vacância do mandato nos casos de falecimento,
renúncia ou perda de mandato de Deputado e convocar o suplente,
ou comunicar ao Tribunal Regional Eleitoral a ocorrência de vaga,
quando não haja suplente a convocar.

II - quanto as proposições:

a) distribuir proposições e processos às Comissões;

b) recusar qualquer proposição que não atenda ás exigênci-
as regimentais, admitido recurso ao Plenário, interposto por
Deputado;

c) determinar arquivamento de relatório ou parecer de
Comissão Especial e de Inquérito, que não haja concluído com
apresentação de projeto ou não solicite providências;

d) determinar a retirada de proposições da Ordem do Dia, nos
termos deste Regimento;

e) declarar prejudicada qualquer proposição que assim deva
ser considerada, na conformidade regimental;

f) despachar os requerimentos submetidos à sua apreciação;

g) promulgar resolução;

III - quanto às Comissões:

a) fixar, no inicio da primeira e da terceira sessão
legislativa de cada legislatura, o número de membros das
Comissões Permanentes e a distribuição dos lugares por partido ou
bloco parlamentar em cada Comissão;

b) designar os membros e suplentes das Comissões, à vista
de indicações partidárias ou de bloco parlamentar;

c) designar substituta ocasional na ausência dos membros
das Comissões e seus suplentes, observada a indicação
partidária ou de bloco parlamentar;

d) declarar a perda de lugar de membro das Comissões que
incidir no número de faltas previstas no art. 43, § 2o;

e) convidar o relator, ou o Presidente de Comissão, a
esclarecer o seu par»cer;

f) convocar as Comissões Permanentes para a eleição dos
respectivos Presidentes e Vice-Presidentes;

g) julgar recurso interposto à decisão de Presidente de
Comissão em questão de ordem;



h) convocar e reunir, periodicamente, os Lideres, a Mesa e
os Presidentes das Comissões permanentes, para avaliação dos
trabalhos da Casa, exame das matérias em trâmite e adoção das
providências necessárias ao bom andamento das atividades
legislativas e administrativas;

IV - quanto a Mesa:
.

a) presidir suas reuniões;

b) tomar parte nas discussões e deliberações, com direito a
.- . voto;

c) designar relator para as matérias que dependam de
«L1 parecer;

d) executar ou fazer executar as suas decisões quando tal
incumbência não seja atribuida a outro membro;

V - quanto às publicações e divulgação:

a) determinar a publicação no Diário da Câmara Legislativa
de matéria referente à Câmara Legislativa;

b) determinar a divulgaçõo das decisões do Plenário, das
reuniões da Mesa e das Comissões, encaminhando cópias ao órgão
de comunicação da Câmara Legislativa;

c) vedar a publicação de pronunciamentos proferidos com
infringência das normas regimentais;

d) resolver sobre publicação de expedientes nílo oficiais no
Diário da Câmara Legislativa;

B|

e) determinar que as informações oficiais sejam publicadas
por extenso, em resumo ou somente referidas na ata;

§ Io Compete ainda ao Presidente da Câmara Legislativai

I - exercer o Governo do Distrito Federal, nos termos do
j * disposto na Lei Orgânica;

35-
.(. 11 - dar posse aos Deputados, ao Governador e ao Vice-

Governador do Distrito Federal;

III - fazer publicar no Diário da Câmara Legislativa a
relação dos Deputados Distritais empossados;

IV - conceder licença a Deputado, nos termos deste
Regimento;

-t V - dirigir, com suprema autoridade, a policia da Câmara
3Í Legislativa e requisitar reforço policial quando necessário;

fti<



VI - zelar pelo prestigio e decoro da Câmara Legislativa,
bem como pela liberdade e dignidade de seus membros, assegurando
a estes o devido respeito ás suas imunidades e demais
prerrogativas;

VII - promulgar as leis, nos prazos e nas condições
estabelecidas na Lei Orgânica, quando o Governador deixar de
fazè-lo;

VIII - assinar correspondência destinada aos titulares dos
Poderes da União, dos Estados, dos Municipios e do Distrito
Federal; aos Chefes de Governo estrangeiro e seus
representantes no Brasil; às Assembleias estrangeiras, e ás
autoridades judiciárias, em resposta a pedidos de
informação sobre assuntos pertinentes á Câmara Legislativa, em
se tratando de feitos judiciais;

IX - encaminhar ao Tribunal de Contas do Distrito Federal a
prestação de contas de cada exercicio financeiro, após aprovação
pela Mesa;

X - autorizar licitações e homologar seus resultados de
conformidade com a legislação vigente.

8 2o Para tomar parte em qualquer discussão, o Presidente
deixará a Presidência, não a reassumindo enquanto se debater a
matéria que se propôs a discutir.

8 3o Q Presidente poderá, a qualquer momento, de sua
cadeira, fazer ao Plenário comunicação de interesse do Distrito
Federal, da Câmara Legislativa e da Mesa.

Art. 16. Ao Vice-Presidente compete substituir o Presidente em
suas faltas e impedimentos e exercer as atividades
administrativas estabelecidas pela Mesa.

Parágrafo único. Ao inicio dos trabalhos da sessão, não se
achando o Presidente no recinto, será ele substituido,
sucessivamente e na série ordinal, pelo Vice-Presidente,
Secretários e Suplentes, ou finalmente pelo Deputado mais
idoso, dentre os de maior número de legislaturas, procedendo-se
da mesma forma quando houver necessidade de deixar sua cadeira.

Capitulo II

DOS SECRETÁRIOS

Art. 17. São atribuições do Primeiro, Segundo e Terceiro
Secretários coordenar, controlar e executar as atividades
legislativas <a administrativas que lhes forem delegadas pela
Mesa.



Parágrafo Único. No dia seguinte ao de sua eleição, a Mesa
reunir—se—á, a fim de estabelecer as atribuições a que se refere
este artigo, ad referendum do Plenário.

Art. 18. Os Secretários substituir—se-âto conforme sua numeração
ordinal e, nessa ordem, substituirão o Presidente, nas ausências
e impedimentos do Vice-Presidente.

Art. 19. Os suplentes participarão das reuniões da Mesa com
direito a vos e, quando em substituição a membro titular, com
direito a voto.

Capitulo III

DAS COMISSÕES

SeçSo I

Das Disposições Gerais

Art. 20. As Comissões da Câmara Legislativa selo:

I - Permanentes, as de caráter técnico-legislativo ou
especializado, tendo por finalidade apreciar os assuntos e
proposições submetidos ao seu exame e sobre eles emitir parecer,
bem como exercer o acompanhamento de planos e programas
governamentais e a fiscalização orçamentaria do Distrito Federal,
no âmbito do respectivo campo temático e áreas de a,tuação;

>J>

II -. Temporárias, as criadas para apreciar determinado
assunto, e que se extinguem ao término da legislatura, ou antes
dele, quando alcançado o fim a que se destinam ou expirado o
prazo de duração, ou ainda se & sua instalação nato se der nos
dez dias seguintes â sua constituição.

Art. 21. Na constituição das Comissões assegurar-se-á,
tanto quanta possível, representação proporcional aos partidos e
aos blocos parlamentares que participem da Casa.

Parágrafo único. Os partidos que não alcançarem,
individualmente, participação nas Comissões poderão, a fim de
concorrer à proporcionalidade, agrupar-se e designar um
coordenador dos pequenos partidos, que será responsável pela
indicação de seus membros.

Art. 22. As Comissões Permanentes, em razão da matéria de sua
competência, e às demais Comissões, no que lhes for aplicável,
cabe:

I -- instruir, para deliberação do Plenário, as matérias que
lhes sejam distribuirias, oferecendo o respectivo parecer;



II - realizar audiências públicas com entidades
representativas da sociedade civil;

III - convocar Secretários do Boverno e convidar outras
autoridades do Distrito Federal, investidas de poder público,
para prestar, pessoalmente, informações sobre assunto previamente
determinado, ou conceder—lhes audiência para expor assunto de
relevante interesse do órgão sob sua direção;

IV — encaminhar, através da Mesa, pedidos escritas de
informação a Secretários do Governo ou órgãos da administração do
Distrito Federal;

V - receber petições, reclamações, ou representações contra
atos ou omissões de autoridades uu entidades públicas;

VI — solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;

VII - examinar e emitir parecer sobre planas e programas
governamentais, inclusive os relativos a obras;

VIII - exercer o acompanhamento e a fiscalização contábil,
financeira, orçamentaria, operacional e patrimonial do Distrito
Federal e das entidades da administração direta e indireta,
incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo
Poder Público;

IX - determinar, com auxilio do Tribunal de Contas do
Distrito Federal, a realização de diligências, perícias, inspe-
ções e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentaria,
operacional e patrimonial, quanto à legalidade, legitimidade,
economicidade, aplicação de subvenções e renúncia de receitas
nas unidades administrativas do Poder Executivo e das entidades
da administração direta e indireta, incluídas as fundações e
sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público do
Distrito Federal;

X - exercer a fiscalização e o controle dos atos do Poder
Executivo, incluídos os da administração indireta, fundações e
empresas controladas;

XI - propor a sustação dos atos normativos do Poder
Executivo que exorbitem do poder regulamentar, elaborando o
respectivo projeto de decreto legislativo;

XII - estudar qualquer assunto compreendido no respectivo
campo temático ou área de atividade, podendo promover, em seu
âmbito, conferências, exposições, palestras e seminários;

XIII - solicitar audiência ou colaboração de órgãos ou
entidades da administração pública direta, indireta ou
fundacional, e da saciedade civil, para elucidação de matéria
sujeita a seu pronunciamento;



Parágrafo único. As atribuições estabelecidas nos inci-
sos IV, V, X, XI s XIII deste artigo não excluem a
iniciativa concorrente de Deputada.

Seçfto II

Das Comissões Permanente»

Subseçfto I

Das Disposições Preliminares

Art. 23. As Comissões Permanentes, em número de quatro, têm as
seguintes denominações:

I - Comissão de Constituição e Justiça;

II - Comissão de Economia, Orçamento e Finanças;

III - Comissão de Assuntos Sociais;

IV — Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania.

Subseção II

Da Composição e Instalação

Art. 24. O número de membros efetivos das Comissões Permanentes
será estabelecido pelo Presidente, ouvidos os Lideres, no inicio
dos trabalhas da primeira e da terceira sessões legislativas de
cada legislatura, prevalecendo o quantitativo anterior enquanto
não modificado.

Parágrafo único. Nenhuma Comissão poderá ter menos de cinco
nem mais de sete membros, exceto a Comissão de Defesa dos
Direitos Humanos e Cidadania, que terá' composição fixada pelo
Plenário, por proposta da Mesa.

Art. 25. A distribuição dos lugares nas Comissões Permanentes,
por partidos ou blocos parlamentares, será organizada pela
Mesa logo após a fixação da respectiva composição numérica e
será mantida durante toda a sessão legislativa ordinária.

§ Io Cada partido ou bloco parlamentar terá em cada
Comissão tantos suplentes quantos forem os seus membros efetivos.



§ 2o As modificações numéricas que venham a ocorrer nas
bancadas dos partidos ou blocos parlamentares, que importem em
alteração da proporcionalidade partidária na composição das
Comissões, prevalecerão a partir da sessão legislativa
subsequente.

§ 3o O Deputado só poderá participar como membro titular de
uma das ComissOes nominadas nos incisos I, II, III do art. 23;
sendo-lhe facultado, ainda nessa qualidade, participar da
Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania.

S 4o O Presidente e o Vice-Presidente da Câmara Legislativa
somente poderão integrar as Comissões Temporárias de
Representação.

Art. 26. A representação das bancadas nas Comissões
será estabelecida dividindo-se o número de membros dá Câmara
Legislativa pelo número de membros de cada Comissão, e o número
de Deputados de cada partido ou bloco parlamentar pelo quociente
assim obtido. O inteiro do quociente final representará o número
de lugares a que o partida ou bloco parlamentar poderá concorrer
em cada Comissão.

§ Io Aplicado o critério estabelecido no caput deste
artigo, os lugares que sobrarem serão destinados aos partidos ou
blocas parlamentares, levando-se em conta as frações do
quociente partidário, da maior para a menor.

i 2o Se verificado, após aplicados os critérios anteriores,
que há partido ou bloco parlamentar sem lugares suficientes nas
ComissOes para a sua bancada ou Deputado sem legenda partidária,
observar—se-ão as seguintes normass

I - será concedido prazo de quarenta e oito horas ao
partido ou bloco parlamentar para que declare sua opção por
lugar em Comissão na qual não esteja representado;

II - havendo coincidência de opções, terá preferência o
partido ou bloco parlamentar de maior quociente partidário;

III - só poderá haver o preenchimento de um segundo lugar,
decorrente de opção, na mesma Comissão, quando em todas as
outras já tiver sido preenchido um primeiro lugar, em idênticas
condições;

IV - atendidas as opções de partido ou bloco parlamentar,
serão recebidas as dos Deputados sem legenda partidária;

V - quando mais de um Deputado optante escolher a mesma
Comissão, terá preferência o mais idoso, dentre os de maior
número de legislaturas;



§ 3o Após o cumprimento do disposto no parágrafo anterior,
procedei1—se-á à distribuição das demais vagas entre as bancadas
com direito a se fazer representar na Comissão, considerando—se,
para efeito de calculo da proporcionalidade, o numero de membros
;da Comissão diminuido de tantas unidades quantos sejam os lugares
preenchidos por opção.
-t-

§ 4o O disposto neste artigo não prejudica a prerrogativa
estabelecida no parágrafo único do art. 21.

Art. 27. Estabelecida a representação numérica dos partidos e
dos blocos parlamentares nas Comissões, os Lideres comunicarão
~ao Presidente da Câmara Legislativa, no prazo de cinco sessões,
,gs nomes dos membros das respectivas bancadas que, como titulares
•.E suplentes, irão integrar cada uma delas.

§ Io O Presidente fará, de oficio, a designação se, no
prazo fixado, a Liderança não comunicar os nomes de sua
representação para compor as Comissões.

S 2o Juntamente com a composição nominal das Comissões, o
Presidente mandará publicar, no Diário da Câmara Legislativa e no
avulso da Ordem do Dia, a convocação destas para elegerem os
respectivos Presidentes e Vice-Presidentes.

Subseção III

Das SubcomissOes

Art. 28. As Comissões Permanentes poderão constituir
subcomissões, integradas por seus próprios membros, mediante
proposta de qualquer de seus integrantes, para estudo de
proposições, desempenho de atividades especificas ou trato de
assuntos definidos no respectiva ato de criação, o qual indicará
o prazo para conclusão dos trabalhos.

§ Io Nenhuma Comissão poderá contar com mais de três
subcomissões em funcionamento simultâneo.

i 2o O Plenário da Comissão fixará o número máximo de três
membros para cada subcomissão, designando-os nominalmente,
respeitado o principio da representação proporcional.

§ 3o A subcomissão concluirá seus trabalhos com parecer ou
relatório a ser submetido à deliberação do Plenário da respectiva
Comissão.



Subseção IV

Das Matérias ou Atividades de Competência das Comissões

Art. 29. As competências especificas de cada uma das Comissões
são as enumeradas a seguir s

••.
I - Comissão de Constituição e Justiça:

a) aspectos constitucional, legal, redacional, regimental
e de técnica legislativa de proposições em geral e das que lhe
sejam submetidas em consulta pelo Presidente da Casa, por outra
Comissão, ou em razão da aprovação de requerimento em plenária;

a
b) admissibilidade e mérito de proposta de emenda á Lei

Orgânica do Distrito Federal;

c) assunta de natureza juridica ou constitucional que lhe
seja submetido em consulta pelo Presidente da Câmara Legislativa1,
por outra Comissão, ou em razão de recurso previsto neste
Regimento;

d) desapropriações;

e) criação de novas regiões administrativas, incorporação,
subdivisão ou desmembramento de áreas;

f) redação do vencido e redação final das proposições em
geral;

g) transferência da sede do Governo;

h) matérias relativas a direito constitucional,
eleitoral, civil, penal, penitenciário, processual e notarial,
observado o disposto no parágrafo único do art. 22 da Constitui-
ção Federal;

i) pedido de licença do Governador e do Vice—Governador
para interromper o exercicio de suas funções ou áusentar-se do
Distrito Federal por mais de quinze dias, oferecendo o devido
projeto de decreto legislativo;

j) regime juridico e estatuto dos servidores públicos do
Distrito Federal;

k) serviços públicos do Distrito Federal;

1) direito administrativo em geral;

m) vetos apostos pelo Governador a projetos de lei
aprovados pela Câmara Legislativa;

n) indicação de autoridades;



0) pedido para instauração de processo penal contra o
Governador, vice-Bovernador e Secretário de Governo do Distrito
Federal;

p) denúncia sobre crime de responsabilidade de Governador e
Secretários do Governo do Distrito Federal.

II - Comissão de Economia, Orçamento e Finanças:

a) defesa do consumidor;

b) politica industrial;

c) politica de incentivo à agropecuária;

d) politica de interação com a Região Geoeconômica do
Entorno;

e) politica hidrica e mineraria;

f) politica do meio ambiente;

g) política de desenvolvimento do turismo;

h) politica económica, planos e programas regionais e
setoriais de desenvolvimento integrado do Distrito Federal;

1) planos e programas de natureza económica;

j) estudos, pesquisas e programas de desenvolvimento da
ciência e tecnologia;

k) comércio;

1) energia, telecomunicações e informática;

m) fiscalização da execução contábil, orçamentaria e
financeira;

n) comprovação da existência e disponibilidade de
receita na dotação orçamentaria do Distrito Federal;

o) prestação e tomada de contas do Governador do Distrito
Federal, com apresentação de projeto de decreto legislativo;

p) matérias tributárias e financeiras;

q) repercussão financeira das proposiçOes;

r) plano plurianual, diretrizes orçamentarias, orçamento
anual, crédito adicional e contas públicas, destacadamente as
apresentadas pelo Governo do Distrito Federal;

s) acompanhamento de obras e fiscalização de investimentos;



t) assuntos referentes à economia popular e ao abuso do
poder económico 5

u) divida pública interna e externa;
'BB

v) fixação de remuneração dos Deputados, do Governador, do
Vice-Bovernador e dos Secretários de Governou

w) ordenação do território;

x) politica fundiárias

y) assuntos referentes ao sistema de viação' e de
transportes.

III - Comissão de Assuntos Sociaisi

a) proposições e assuntos relativos á educação pública e
privada;

b) proposições referentes ao desenvolvimento cultural,
esporte, recreação e laser em todos os seus aspectos;

c) promoção da integração social, com vistas a prevenção da
violência e da criminalidade;

d) assuntos relacionados ao património histórico e
artistico no âmbito do Distrito Federal;

e) estabelecimento e implantação de politica de educação
para segurança no trânsito;

t
f) critérios de fixação de tarifas de serviços públicos e

assuntos atinentes a urbanismo e arquitetura, desenvolvimento e
integração das regiões e aglomerados urbanos;

g) sistema regional de defesa civil e politica de combate a
calamidades;

h) proposições e assuntos que digam respeito ao
desenvolvimento técnico e cientifico;

i) implantação ou transformação de cargos, carreiras e
funções, bem assim regulamento do funcionalismo civil e
proposições referentes à classificação de cargos no Distrito
Federal;

j) defesa do meio ambiente, bem como organização ou
reorganização de repartições da administração direta ou indireta
destinadas a estes fins;

k) saúde pública, educação sanitária, atividades médicas e
paramédicas, ação preventiva em geral, controle de drogas e
medicamentas, exercicio da medicina e profissões afins, questões
relativas ao trabalho, previdência e assistência social;



1) direitas, deveres e garantias dos servidores públicos.

IV - Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania:

a) direitos e deveres do mandato; perda de mandato de
Deputado nas hipóteses dos incisos I, II e VI do art. 55 da
Constituição Federal; pedidos de licença para incorporação de
Deputados ás Forças Armadas;

b) pedido de licença para processar Deputado;

c) segurança pública;

d) defesa civil;

e) defesa dos direitos individuais e coletivos;

f) direitos inerentes á pessoa humana, tendo em vista o
minimo de condições para sua sobrevivência;

g) direitos da mulher, da criança, do adolescente e do
idoso;

h) violência urbana e rural;

i) discriminações étnicas e sociais;

j) conflitos decorrentes das relações entre capital e
trabalho;

k) sistema penitenciário e direitos dos detentos;

1) violência policial.

Art. 30. Ressalvadas as competências previstas no artigo
anterior, serão terminativos os pareceres de admissibilidade da
Comissão de Constituição e Justiça, quanto a constitucional idade
ou juridicidade da matéria, e da Comissão de Economia, Orçamento
e Finanças sobre adequação financeira ou orçamentaria.

Parágrafo único. Da decisão das Comissões referidas neste
artigo, caberá recurso interposto por um oitavo da composição da
Casa, no prazo de cinco sessões da publicação no Diário da Câmara
Legislativa, para que o parecer seja submetido ao Plenário.

Seção III

Das Comissões Temporárias

Art. 31. As Comissões Temporárias são:

I - Especiais;



II - Parlamentar de Inquérito;

III - de Representação.

i Io As ComissOes Temporárias compor-se-ão do número de
membros que for previsto no ato ou requerimento de sua criação,
designados na forma do disposta no art. 27.

S 2o As ComissÊJes Temporárias serão constituidas por
representantes dos partidos ou blocos parlamentares na proporção
de sua representação na Câmara Legislativa, observado o sistema
de rodízio, e assegurada a inclusão do primeiro signatário do
requerimento que motivar a sua criação.

Subseção I

Das Comissbes Especiais

Art. 32. As Comissões Especiais são constituídas para fins
predeterminados, por deliberação do Plenário, sob proposta da
".?•• '-. ' . . i : ' . ; . -u: • • • r r : : ' . : : • • : . TVf|lt.ltr.adaS.

§ Io A propo&ta nu u requerimento de constituição de
Comissâto Esperlal deverá indicar:

I - a finalidade;

II - o número de membros;

III - o prazo de funcionamento.

% 2q Ouvida a Comissão de maior pertinência com o assunto
nele tratado, a proposta ou o requerimento será submetido ao
Plenário, sem discussão, na terceira sessão que se seguir à sua
apresentação.

i 3o Aprovado o requerimento ou a proposta, a Comissão será
designada pela Mesa, obedecido o disposto no art. 26.

Subseção II

Das Comissòes Parlamentares de Inquérito

Art. 33 As Comissòes de Inquérito serão criadas pela Câmara
Legislativa, mediante requerimento de um terço de seus membros,
para apuração de fato determinado e por prazo certo, e terão
poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, além
de outras previstos neste Regimento.



§ io G requerimento de que trata o caput deste artigo será
levada a deliberação do Plenário,, dentro de duas sessões, exigido
para a sua aprovação o voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Casa.

f S 2o Considera-se "fato determinado" o acontecimento de
relevante interesse para a vida pública e a ordem constitucional,
legal, económica e social do Distrito Federal, que estiver
devidamente caracterizado no requerimento de constituição da
Comissão.

§ 3o Recebido o requerimento, o Presidente mandará
publicá-lo, desde que satisfeitos os requisitos regimentais;
caso contrário, devolvê-lo-á ao seu primeiro signatário, cabendo
desta decisão recurso ao Plenário, no prazo de cinco dias,
ouvida a Comissão de Constituição e Justiça.

§ 4o A Comissão Parlamentar de Inquérito terá prazo de até
cento e oitenta dias, prorrogável pela metade automaticamente,por
requerimento da maioria de seus membros dirigido á Mesa, o qual
será lido em plenário e em seguida publicado, interrompendo-se a
contagem deste tempo, nos periodos em que não houver sessão
ordinária da Câmara Legislativa, conforme o disposto no inciso I
do art. 2o.

§ 5g Não se criará Comissão Parlamentar de Inquérito
enquanto estiverem funcionando pelo menos duas, salvo mediante
requerimento subscrito pela maioria dos membros da Câmara
Legislativa.

§ 6o Do ato de criação constarão a provisão de meios, os
recursos administrativos, as condições organizacionais e o
assessoramento necessários ao bom desempenho da Comissão,
incumbindo à Mesa o atendimento, em caráter preferencial, das
providências que se fizerem necessárias.

i 7o O Presidente e o vice-Presidente de Comissão
Parlamentar de Inquérito serão eleitos dentre seus membros e o
Relatar indicada pelo Presidente.

Art. 34. A Comissão Parlamentar de Inquérito poderá, observada a
legislação especifica:

I - requisitar, na forma e nos limites previstos no
requerimento de criação, funcionários dos serviços admi-
nistrativos da Câmara Legislativa, bem como, em caráter
transitório e sem ónus para a Câmara Legislativa, de qualquer
órgão ou entidade da administração pública direta, indireta e
fundacional do Distrito Federal, ou solicitar a cessão, nas
mesmas condições, de servidores dos Poderes Federais necessários
aos trabalhas;



II - determinar diligências, ouvir indiciados, inquirir
testemunhas sob compromisso, requisitar de órgãos e entidades da
administração pública informações,' documentos e serviços,
inclusive policiais, requerer a audiência de Deputados Distritais
e Secretários do Governo local, tomar depoimentos de autoridades
federais, estaduais e municipais e do Distrito Federal;

III - incumbir qualquer de seus membros, ou funcionários
requisitados, da realização de sindicâncias ou diligências
necessárias aos trabalhos, dando conhecimento prévio à Mesa;

IV - realizar diligências externas para investigação e
audiências públicas;

V - estipular prazo para o atendimento de qualquer
providência ou realização de diligência, sob as penas da lei,
exceto quando da alçada de autoridade judiciária;

§ Io - se forem diversos os fatos intet—relacionados objeto
do inquérito, a Comissão poderá dizer, em separado, sobre cada
um deles, mesmo antes de finda a investigação;

§ 2o As Comissftes Parlamentares de Inquérito valer—se-ão,
subsidiariamente, das normas estabelecidas no Código de Processo
Penal.

i 3o Se na data previamente designada não houver número
para deliberar, a Comissão Parlamentar de Inquérito poderá ouvir
indiciados, inquirir testemunhas e'! tomar depoimentos de
autoridades convocadas, desde que estejam presentes o Presidente
e o Relator.

Art. 35. Ao término dos trabalhos, a Comissão apresentará
relatório circunstanciado com suas conclusões, que será publicado
na imprensa oficial e encaminhado:

I - à Mesa, para as providências de alçada desta ou do
Plenário, oferecendo, conforme o caso, proposição que será in-
cluida em Ordem do Dia no prazo de cinco sessões;

II - ao Ministério Público, com cópia da documentação, para
que promova a responsabilidade civil ou criminal por infraçòes
apuradas e adote outras medidas decorrentes de suas funções
institucionais;

III - ao Poder Executivo, para a adoção de providências
saneadoras, de caráter disciplinar e administrativo, decorrentes
do disposto no art. 37, § § 2o a 6o, da Constituição Federal,
assinalando prazo hábil para seu cumprimento;

IV - à Comissão Permanente que tenha maior pertinência com a
matéria, à qual incumbirá fiscalizar o atendimento do prescrito
no inciso anterior;



V - ao Tribunal de Contas do Distrito Federal, para as
providências previstas no art. 71 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Nos casos dos incisos II, III e V, a
remessa será feita pelo Presidente da Câmara Legislativa, no
prazo de cinco dias úteis.

Subseçào III

Das Comissões de Representação

Art. 36. As Comissões de Representação,, que têm por finalidade
representar a Câmara Legislativa em atos externos, poderão ser
instituirias pela Mesa, de oficio ou a requerimento de qualquer
Deputado, para cumprir missão temporária, sujeitas à
deliberação do Plenário quando importarem Ónus para a Casa.

§ Io Para os fins deste artigo, considera-se missftc
autorizada aquela que implica afastamento do Deputado pá•
representar a Câmara Legislativa nos atos a que tenha sidc
convidado ou a que haja de assistir.

§ 2o Presidirá a Comissão de Representação o Presidente da
Câmara Legislativa, quando a integrar.

Seção IV

Da Presidência das Comissões

Art. 37. As Comissões terão um Presidente e um Vice-Presidente
eleitos pelos seus membros, cujo mandato se prolongará até que
seja eleito novo Presidente e Vice-Presidente no inicio da
sessão legislativa ordinária seguinte.

§ Io Serão observados na eleição, no que couber, os
procedimentos estabelecidos para a eleição do Presidente e do
Vice-Presidente da Câmara Legislativa.

ã 2o O Presidente da Câmara Legislativa convocará as
Comissões Permanentes a se reunirem até cinco dias depois de
constituídas, para instalação de seus trabalhos.

Art. 38. O Presidente será, nos seus impedimentos, substituído
pelo Vice-Presidente e, na ausência deste, pelo membro mais
idoso, dentre os integrantes mais antigos na Comissão.

Parágrafo único. Se vagar o cargo de Presidente ou Vice-
Presidente, proceder—se—a a nova eleição para escolha do suces-
sor, salvo se faltarem menos de três meses para o término do man-
dato, caso em que será provido na forma indicada no caput deste
artigo.



Art. 39. Ao Presidente de Comissão Permanente, além das
atribuições que lhe forem conferidas no Regulamento das
Comissões, compete:

I - assinar a correspondência e demais documentos expedidos
pela Comissão;

II - determinar a divulgação, para conhecimento dos
interessados, da pauta das reuniões, prevista e organizada na
forma deste Regimento e do Regulamento das Comissões;

III - representar a Comissão em suas relações com a Mesa,
com as outras Comissões, com os Lideres, ou no âmbito externo da
Casa;

IV - solicitar ao Presidente da Câmara Legislativa a
declaração de vacância na Comissão, consoante o § 2o do art. 43,
ou a designação de substituto nos termos do art. 42;

V — remeter à Mesa, no inicio de cada mês, sumário dos
trabalhos da Comissão e, ao final de cada sessão legislativa,
como subsidio para a sinopse das atividades da Casa, relatório
sobre o andamento e exame das proposições distribuirias à
Comissão;

VI — fazer publicar no Diário da Câmara Legislativa e
mandar afixar em quadro próprio a matéria distribuida na Comissão
com o nome do Relator, data, prazo regimental para relatar e
respectivas alterações;

VII - determinar o registro taquigráfico dos debates, quando
julgá-lo necessário;

VIII - solicitar assessoria ou consultoria técnico-
legislativa ou especializada, sempre que julgar conveniente;

IX - submeter à Comissão as normas complementares de seu
funcionamento, fixando dia e hora das reuniões ordinárias;

X — dirigir as reuniões, nelas mantendo a ordem e o decoro
parlamentar;

XI - fazer ler a ata da reunião anterior e considerá-la
aprovada, ressalvadas as retificações, e publicá-las;

XII - dar conhecimento aos demais membros da Comissão da
matéria recebida e despachá-la;

XIII - designar relator, obedecido sistema de rodízio;

XIV - conceder palavra a Deputada que a solicitar;

XV - interromper o orador que estiver falando sobre a
matéria vencida;



XVI - proceder à votação e proclamar o seu resultado;

XVII - resolver questões de ordem e reclamações;

XVIII - enviar à Mesa a lista dos membros presentes e ausen-
tes ás suas reuniões;

XIX - determinar a retirada de matéria da pauta, ouvido o
Plenário da Comissão;

XX - decidir sobre requerimentos sujeitos a seu despacho;

XXI - prorrogar a reunião, de oficio, ou a requerimento de
qualquer de seus membros;

XXII - suspender a reunião, se as circunstâncias o exigi-
rem ;

XXIII - organizar e fazer publicar a pauta das reuniões;

XXIV - convocar reunião extraordinária, de oficio ou a
requerimento de um terço dos membros da Comissão;

XXV - conceder vista de proposição a membro da Comissão;

XXVI - assinar parecer com os demais membros da Comissão;

XXVII - enviar à Mesa a matéria apreciada ou não decidida no
prazo regimental;

XXVIII - solicitar a Lider de bancada ou de bloco
parlamentar indicação de substituto de membro da Comissão;

XXIX -- determinar, de oficio, ou a requerimento aprovado
pela Comissão, local para realização de audiência pública em
regiões do Distrito Federal, observada a disponibilidade
orçamentaria;

XXX - receber petição, reclamação ou representação de
qualquer pessoa contra ato ou omissão de autoridade ou entidade
pública e adotar o procedimento regimental adequado.

Art. 40. O Presidente poderá ser relator e terá voto nas
deiiberações.

Seção V

Dos Impedimentos e Ausências

Art. 41. Nenhum Deputado poderá presidir reunião de Comissão
quando se debater ou votar matéria da qual seja autor ou relator.



Parágrafo único. Não poderá ser relator
proposição, ainda que em sentido parcial.

autor da

Art. 42. Se, pela ausência de membro titular e não havendo
suplente a convocar, estiver sendo prejudicada o trabalho de
qualquer Comissão, o Presidente da Câmara Legislativa, a
requerimento do Presidente da Comissão, ou do Vice-Presidente no
exercício da presidência, designará substituto dentre os membros
da mesma bancada do Deputada ausente.

Parágrafo único. Cessará a substituição logo que o
ou seu suplente comparecer à reunião.

titular

SeçSto VI

Das Vagas

Art. 43. As vagas nas Comiss&ies verificar—se—ao, nos seguintes
casos:

I -

II - renúncia;

III - perda do lugar, ou afastamento para exercício de cargo
previsto no art. 56, I, da Constituição Federal, e parágrafo
único do art. 207, deste Regimento;

S Io A renúncia de qualquer membro de Comissão será ato
perfeito e acabada, desde que manifestada em Plenário, por es-
escrito, ao Presidente da Câmara Legislativa.

§ 2o Perderá automaticamente o lugar na Comissão o Deputado
que não comparecer a quatro reuniões ordinárias consecutivas,
salvo motivo de força maior, comunicado previamente, por escrito,
à Comissão e por ela aceito, sendo a perda do lugar declarada
pelo Presidente da Câmara Legislativa, à vista de comunicação do
Presidente da Comissão.

§ 3o O Deputado que perder o seu lugar na Comissão
não retornará na mesma sessão legislativa.

ela

§ 4o A vaga em Comissão será preenchida automaticamente
pelo respectiva suplente, devendo a Presidente da Comissão
solicitar ao Presidente da Mesa a designação de novo suplente,
observado o estabelecida no § 3a do art. 25.

Seção VI I

Das ReuniSJes

Art. 44. As Comissões Permanentes
Câmara Legislativas

reunir—se-ão na sede da



I - ordinariamente, em dia e horário estabelecidos na reuni-
ão de sua instalação, fixados por acordo dos lideres e dos
respectivas Presidentes, de maneira que a reunião de uma
Comissão não coincida com a de outra;

II - extraordinariamente, quando com esse caráter for
convocada pelo respectivo Presidente, de oficio ou a requerimento
de pelo menos um terço de seus membros.

§ io Em nenhum caso, a reunião de Comissão poderá coincidir
com a Ordem do Dia de sessão ordinária ou extraordinária da
Câmara Legislativas se assim ocorrer, a reunião da Comissão
ficará interrompida, voltando a ser reaberta após o término da
Ordem do Dia.

§ 2o As reuniões das Comissões Temporárias neto poderão ser
realizadas concomitantemente com as reuniões ordinárias das
Comissões Permanentes.

§ 3o O Diário da Câmara Legislativa publicará, em todos os
seus números, a relação das Comissões Permanentes, Especiais e de
Inquérito, com a designação dos locais, dias e horários em que
se reunirão.

§ 4o As reuniões extraordinárias serão comunicadas a todos
os Deputadas com antecedência mínima de doze horas,
designando-se, no aviso de convocação, dia, hora, local e
objetivo.

S 5o A pauta da reunião das Comissões será organizada pelos
Presidentes de< acorda com os critérios estabelecidas, no que
couber, para a Ordem do Dia das sessões plenárias.

§ 6o Em recinto designado pela Mesa, serão afixados
"avisos" consignando dia, local e hora em que se reunirão as
Comissões, e a pauta de seus trabalhos.

Art. 45. As reuniões serão publicas, podendo ser reservadas ou
secretas por deliberação da Comissãc, a requerimento de um terço
de seus membros.

§ Io Serão reservadas, a juizo da Comissão, as reuniões em
que haja matéria que deva ser debatida apenas com a presença de
funcionários a serviço na Comissão e terceiros devidamente
convidados.

§ 2o Serão obrigatoriamente secretas as reuniões em que a
Comissão tiver que deliberar sobre perda de mandato de Deputado.

§ 3g Nas reuniões secretas será designado pelo Presidente
da Comissão um secretário dentre seus membros.

% 4o Somente os Deputados poderão assistir às reuniOes
secretas.



i 5o Deliberai1—se—á, nas reuniões secretas, sobre a
conveniência de ser o seu objeto discutido e votado em sessão í
secreta da Câmara Legislativa.

§ 6g A convocação da sessão secreta, de que trata o
parágrafo anterior, será solicitada pelo Presidente da Comissão
ao Presidente da Mesa.

Art. 46. As Comissões poderão reunir-se em audiência pública
para esclarecer assunto especifico e de interesse público,
atinente à sua competência.

Parágrafo único. A reunião será instalada por
proposta da Comissão que, em comum acordo com o Presidente da
Câmara Legislativa, marcará a data de sua realização.

Art. 47. As Comissões, por proposta dos respectivos Presidentes,
poderão reunir—se em conjunto e com a Mesa, para apreciação de
matéria de competência concorrente ou de interesse especifico da
Câmara Legislativa.

Art. 48. Dirigirá os trabalhos das reuniões conjuntas de
Comissões o Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e,
no seu impedimento, o Presidente mais idoso dentre os das demais
Comissões.

V
Parágrafo único. Quando a Mesa da Câmara Legislativa

participar da reunião conjunta, os trabalhos serão dirigidos por
seu Presidente.

Seçao VIII

Dos Trabalhos

Art. 49. Os trabalhos das Comissões serão iniciados com a
presença da maioria de seus membros, ou com qualquer número se
não houver matéria para deliberar, e obedecerão à seguinte
ordenação i

I - expediente!

a) resumo de correspondência e outros documentos recebidos;

b) comunicação da matéria distribuída aos relatores.

II ' — leitura de parecer cujas conclusões, votadas em'
reunião anterior, não tenham sido redigidas;

III •
pareceres;

discussão e votação de proposições e respectivos'

•*<«..



§ lg_ A designação do relator., que independe de reunião da
Comissão, deverá ser feita no mesmo dia do despacho da matéria ao
órgão técnico, devendo o processo a ele ser encaminhado até o dia
seguinte, conforme o estabelecido no inciso VI do art. 64.

% 2o A ordem dos trabalhos podará ser alterada pela
Comissão, a requerimento de qualquer de seus membros, para
tratar de •matéria em regime de urgência, de prioridade ou de
tramitação ordinária, ou ainda no caso de comparecimento de
Secretário de Estado ou de qualquer autoridade e de realização
de audiência pública.

§ 3o O Deputado poderá participar, sem direito a voto, dos
trabalhos e debates de qualquer Comissão de que não seja membro.

Seção IX

Dos Prazos

Art. 50. As Comissões, para emitir parecer sobre as
proposições e sobre as emendas a elas oferecidas, salvo as
exceçOes previstas neste Regimento, terão os seguintes prazos:

I - dois dias, para matérias em regime de urgência, correndo
em conjunto para todas as Comissões;

II • cinco dias, para matérias em regime de prioridade;

III - vinte dias, para matérias em regime de tramitação
ordinária;

§ io Antes de expirado o prazo estabelecido nos incisos II
e III deste artigo, o Presidente da Comissão poderá, por uma
única vez, requerer sua prorrogação ao Presidente da Câmara
Legislativa;

a) no caso do inciso II, por mais dois dias;

b) no caso do inciso III, por mais vinte dias.

§ 2o Posterior prorrogação poderá ser concedida, por uma
única vê::, mediante deliberação do Plenário.

§ 3o Ao relator será assegurada a metade do prazo destinado
à Comissão.

§ 4o Esgotado o prazo destinado ao relator, sem a
apresentação do parecer, o Presidente da Comissão poderá
conceder-lhe novo prazo a ser descontado daquele concedido à
Comissão.



§ 5o Os prazos para a elaboração da redação do vencido e da
redação final serão definidos em conformidade com o art. 175.

Seção X

Dos Pareceres

Art. 51. Parecer é o pronunciamento de Comissão, de caráter
opinativo ou modificativo, sobre a matéria sujeita a seu exame.

Art. 52. O parecer será escrito e concluirá pela aprovação,
rejeição ou modificação da matéria, no todo ou em parte.

a

Parágrafo único. Poderá, ainda, o parecer ser oral, nos
casos previstos neste Regimento, salvo quanto a proposta de
emenda à Lei Orgânica.

Art. 53. O
conclusão.

parecer é composto de relatório, fundamentação e

§ Io O Presidente da Câmara Legislativa devolverá à
Comissão o parecer emitido em desacordo com as disposições deste
artigo.

§ 2o Se o parecer concluir pela apresentação de proposição, •
será esta formalizada e encaminhada, por escrito, á Mesa a fim de
ter iniciada a sua tramitação.

Seção XI

Da Apreciação das Matérias pelas Comissttes

Art. 54. A nenhuma Comissão cabe manifestar—se sobre o que não
for de sua atribuição especifica.

Art. 55. Salvo disposição em contrário estabelecida na Lei
Orgânica ou neste Regimento, as deliberações das Comissões serão
tomadas por maioria de votos, presente a maioria absoluta de•
seus membros.

§ Io Em caso de empate, realizar—se-á segunda votação e,
ocorrendo novo empate, o Presidente poderá exercer o voto de
qualidade ou adiar a votação até que venha participar da
reunião o Deputado cuja ausência tiver ocasionado o empate.

>;
S 2o Faltando três dias para se esgotar o prazo da >-

Comissão, prevalecerá, em qualquer hipótese, o voto de qualidade.



Art. 56. No desenvolvimento dos trabalhos, as Comissões
observarão as seguintes normas:

I - no caso de matéria distribuiria por dependência para
tramitação conjunta, a Comissão competente, em seu parecer, deve
pronunciar—se em relação a cada uma das proposições apensadas;

II - ao Presidente da Comissão é licito, em virtude da
complexidade da matéria, dividi-la em partes ou capítulos,
designando relator parcial para cada uma delas, e um relator—
geral, de modo que seja enviado à Mesa um só parecer;

III - quando diferentes matérias forem objeto de um mesmo
projeto, poderão as Comissões dividi-las em proposições
separadas, remetendo-as à Mesa para efeito de renumeraçâto e
distribuição;

IV - ao apreciar qualquer matéria, a Comissão poderá propor
sua adoção ou a sua rejeição total ou parcial, sugerir o seu
arquivamento; formular projeto dela decorrente; dar—lhe
substitutivo e apresentar emenda ou subemenda;

V . — é licito às Comissões determinar o arquivamento de
papéis enviados á sua apreciação, exceto proposições,
publicando—se o despacho respectivo na ata dos seus trabalhos;

VI - lido o parecer, ou dispensada a sua leitura se for
distribuído em avulsos, será ele submetido de imediato a
discussão;

VII - antes de iniciar—se a discussão, poderá ser concedida
vista do parecer a qualquer membro da Comissão, por prazos que,
correndo em conjunto para vista solicitada por mais de um
Deputado, não excedam:

a) cinco dias, para matéria em tramitação ordinária;

b) duas horas, durante o período da sessão em que tiver sido
requerida, para matérias em regime de urgência, ou prioridade.

VIII - durante a discussão poderão usar da palavra, por
quinze minutos, o autor do projeto e o relator; por cinco
minutos, os membros da comissão e por três minutos, os Deputados
que a ela não pertençam, podendo ser encerrada a discussão, por
deliberação da Comissão a requerimento de qualquer de seus
membros, após falarem oito oradores;

IX - os autores terão ciência, com antecedência minima de
dois dias úteis, da data em que suas proposições serão
discutidas nas Comissões, salvo se em regime de urgência)

X - encerrada a discussão, poderá ser dada a palavra ao
relator por dez minutos, procedendo-se, em seguida, A votação
do parecer;



l
XI - aprovado o parecer em todos os seus termos, será ele

tido como da Comissão e, desde logo, assinado pelo Presidente, í
pelo relator e pelos autores de votos vencidos, em separado ouq
com restrições, e pelos demais membros da Comissão;

XII - se ao parecer do relator forem sugeridas ai terações, >
com as quais ele concorde, ser-lhe-á concedido prazo até a>
reunião seguinte para a redação do novo texto;

XIII - vencido o relator, o Presidente designará relator
substituto a fim de, na reunião seguinte-, apresentar novo parecer!
consubstanciando a vontade manifesta da Comissão. Estando a
matéria em regime de urgência, o novo parecer será proferido em
plenário;

XW - na hipótese de a Comissão aceitar parecer diverso do
voto do relator, o deste constituirá voto em separado, e o autor
do parecer aprovado passará a relator;

XV - para efeito da
parecer serão considerados:

contagem dos votos relativas ao

a) favoráveis - os pelas conclusões, os com restrições e os
em separado não divergentes das conclusões;

b) contrários - os vencidos e os em
das conclusões.

separado divergentes.

XVI - os processos de proposição em regime de urgência não-
poderão sair da Comissão, sendo entregues diretamente em mão dos;>
respectivos relatores; •

XVII - poderão ser publicadas as exposições escritas e os
resumos das exposições orais, os extratos redigidos pelos
próprios autores, ou as notas taquigráf iças, se assim entender a
Comissão; ;

XVIII - a pauta das reuniões ordinárias será publicada e
distribuida aos membros da Comissão e ao-> demais interessados,-,
pelo menos três dias antes da reunião. T,

p
Art. 57. Encerrada a apreciação da matéria pela última Comissão
de mérito a que tenha sido distribuida, a proposição e-,
respectivos pareceres serão mandados a publicação e remetidos á
Mesa até a sessão subsequente.

n
Art. 58. é permitido a qualquer Deputado, nos termos do § 3o dor,-
art. 49, tomar parte nas discussões das Comissões e sugerir
emendas.

T
Art. 59. Qualquer membro da Comissão poderá levantar questão deb
ordem, desde que ela se refira á matéria em deliberação, cabendo,
de seu indeferimento, recurso ao Presidente da Mesa.



Art. 60. Nenhum Deputado poderá reter em seu poder papéis e
documentos pertencentes à Comissão.

Art. 61. Todos os processos terão suas páginas numeradas por
ordem cronológica e rubricadas pelo secretário da Comissão.

Art. 62. A distribuição de matéria às Comissões será feita pelo
Presidente da Câmara Legislativa.

S Io Quando qualquer proposição for distribuida a mais de
uma Comissão,, cada uma delas dará seu parecer separadamente,
ouvindo-se, em primeiro lugar, a Comissão de Constituição e
Justiça.

§ 2o D processo será encaminhado diretamente, de uma para
outra Comissão, respeitados os prazos estabelecidos neste
Regimento.

Art. 63. Das reuniões das Comissões lavrar—se-ão atas sucintas,
que consignarão, entre outros, a hora e o local da reunião,
resumo do expediente, relação das matérias distribuidas,
discutidas ou votadas, conclusão dos pareceres, nome dos membros
presentes e ausentes.

§ Io A ata da reunião anterior, uma vez lida, dar—se-á por
aprovada independentemente de discussão e votação, devendo o
Presidente da Comissão assiná-la e rubricar todas as suas folhas.

§ 2o Se qualquer Deputado pretender retificar a
ata, formulará pedido por escrito, o qual será necessariamente
referido na ata seguinte, cabendo ao Presidente da Comissão
acolhê-lo ou não e dar as explicações que se fizerem necessárias.

§ 3o As atas sucintas serão datilografadas
avulsas, encadernadas e arquivadas anualmente.

em folhas

§ 4o As atas das reuniões secretas serão lavradas por quem
as tenha secretariado, colocadas em envelopes lacrados e
rubricados pelo Presidente e recolhidas ao arquivo da Câmara
Legislativa.

Seção XII

Da Secretaria das Comissões

Art. 64. Cada Comissão terá uma secretaria incumbida dos
serviços de apoio administrativo.

Parágrafo único. Incluem-se nos serviços da secretaria:

I - apoio aos trabalhos e redação da ata das reuniões;

i.



II - organização do protocolo de entrada e salda dos
processos das matérias;

III - sinopse dos trabalhos, com andamento de todas as
proposições em curso na Comissão;

IV - sinopse anual dos trabalhos, com informações sucintas
sobre o andamento das proposições;

V - organização dos processos legislativos na forma dos
autos judiciais, com A numeração das paginas, por ordem
cronológica, rubricadas pelo secretário da Comissão onde foram
incluidas;

vi - entrega ao relator do processo referente a cada
proposição, até o dia seguinte à sua distribuição;

VII — acompanhamento sistemático da distribuição de
proposições aos relatores e dos prazos regimentais, mantendo o
Presidente constantemente informado;

VIII - encaminhamento ao órgão incumbido da sinopse de
cópia da ata das reuniões, com as respectivas distribuições;

IX — organização, sob orientação do Presidente, da súmula
dominante da Comissão, quanto aos assuntos mais relevantes;

X - expedição de avisos aos membros das Comissões quanto à
realização de reuniões extraordinárias;

XI - providências a respeito da lista de presença e
ausência dos Deputados;

XII - desempenho de outros encargos determinados pelo
Presidente.

Titulo III

DAS SESSÕES DA CAMARÁ

Capitulo I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 63. As sessões da Câmara Legislativa serão:

I - preparatórias, as que precedem a inauguração dos
trabalhos da Câmara Legislativa na primeira e na terceira sessões
legislativas de cada legislatura;

II - ordinárias, as de quaisquer sessões legislativas,
realizadas às segundas, terças, quartas e quintas-feiras;



III - extraordinárias, as realizadas
diversos dos prefixados para as ordinárias;

em dia ou hora

W - solenes, as realizadas para comemorações ou homenagens
especiais.

§ Io As sextas-feiras serão reservadas para audiências
públicas realizadas nos gabinetes dos Deputados ou itinerantes.

% 2g As audiências públicas poderio ser realizadas em
sessão itinerante, quando convocadas pelo Presidente ou a
requerimento de, no minimo, um terço dos Deputados, aprovado por
maioria absoluta dos membros da Casa.

Art. 66. As sessões ordinárias terão normalmente duração de
quatro horas, iniciando-se às nove horas e compreendendo:

I - Pequeno Expediente;

II - Ordem do Dia;

III - Brande Expediente.

Parágrafo único. A Mesa da Câmara Legislativa, ouvido o
Plenário, poderá determinar que a Ordem do Dia seja prolongada
até o final da sessão, abolindo o tempo destinado aos oradores do
Grande Expediente, com o fim de adequar os períodos de discussão,
debates e deliberação do Plenário às necessidades da Casa.

Art. 67. O Presidente da Câmara Legislativa, de oficio, ou a
requerimento de pelo menos um terço dos Deputados, ouvido o
Plenário, poderá convocar periodos de sessões extraordinárias.

§ io A sessão extraordinária destina-se exclusivamente à
discussão e votação das matérias que deram origem a sua
convocação.

§ 2o O Presidente prefixará o dia, a hora e a Ordem do Dia
da sessão extraordinária, que serão comunicados à Casa em
sessão ou no Diário da Câmara Legislativa, ou quando mediar
tempo inferior a vinte quatro horas da convocação, por qualquer
meio de comunicação que melhor atenda à urgência.

§ 3o Durante os periodos de sessões a que se refere este
artigo, não serão realizadas sessões ordinárias nem funcionarão
as Comissões.

Art. 68. A Câmara Legislativa poderá realizar sessão solene
para comemoração especial ou recepção de altas personalidades, a
juizo da Mesa ou por deliberação do Plenário, a requerimento de,
no minimo, dois terços dos Deputados, obedecidas as seguintes
normas:

I - será convocada em sessão e nela só usãrãto da palavra os
oradores previstos no § Io do art. 91 deste Regimento.



II - será realizada independentemente de quorum minimo de
presença.

III - os convidados poderão ser admitidos a Mesa
em plenário;

e

Art. 69. As sessões serão piliblicas, podendo, excepcionalmente,
ser secretas, na forma estabelecida neste Regimento. ,

Art. 70. A sessão da Câmara Legislativa poderá ser
suspensa, antes do prazo previsto para o término dos seus
trabalhos, no caso de:

I - tumulto grave ou conveniência da manutenção da ordem;

II - falecimento de.Deputada Distrital, do Governador, do
Vice-Governador do Distrito Federal, ou ainda quando for decreta-
do luto oficial;

III - presença-
total de Deputados.

nos debates de menos de um terço do numera

Parágrafo único. Do periodo do tempo da sessão, serão
descontadas as suspensões ocorridas.

Art. 71. O prazo de duração da sessão podará ser prorrogado, de
oficio, pelo Presidente, ou por deliberaçãp do Plenário quando a
requerimento justificado de qualquer Deputado.

§ Io CD requerimento de prorrogação deverá ser apresentado à
Mesa, até quinze minutos antes do encerramento da sessão;
será verbal, prefixará seu prazo, não terá discussão nem
encaminhamento e será votado pelo processo simbólico.

§ 2o O término do tempo da sessão não interrompe o processo
de votação, ou de sua verificação, nem do requerimento de
prorrogação obstado pelo surgimento de questão de ordem.

i 3o A prorrogação destinada a votação de matéria da Ordem
do Dia só poderá ser concedida com a presença da maioria absoluta
dos membros da Câmara Legislativa.

§ 4o Requerida prorrogação e havendo orador na tribuna, o
Presidente o interromperá para submeter ao Plenário o
requerimen to.

§ 5o Aprovada a prorrogação, não lhe poderá ser reduzido o
prazo, salvo se encerradas a discussão e a votação da matéria
para qual foi concedida.

Art. 72. Para manutenção da ordem e respeito á austeridade
sessCses, serão observadas as seguintes normas:

das



I - não será permitida conversação que perturbe a leitura de
documentos, chamadas para votação, comunicação da Mesa, discursos
e debates;

II - o Presidente ou o seu substituto eventual, quando na
direção dos trabalhos, falará sentado;

III - o orador usará da tribuna á hora do Brande Expediente,
nas Comunicações de Lideranças e durante as discussões, podendo
falar dos microfones de apartes no periodo destinado ao Pequeno
Expediente ou sempre que, no interesse da ordem, o Presidente a
isto não se opuser;

IV - ao falar dos microfones de apartes, o orador em ne-
nhuma hipótese poderá fazê-lo de costas para a Mesa;

V - a nenhum Deputado será permitido falar sem pedir a
palavra e sem que o Presidente a conceda, e somente após essa
concessão a taquigrafia iniciará o apanhamento do discurso;

VI - se o Deputado pretender falar ou permanecer na tribuna
anti-regimentalmente, o Presidente adverti-lo-á e se, apesar da
advertência, o Deputado insistir em falar, o Presidente dará o
seu discurso por encerrado;

VII - sempre que o Presidente der por findo o discurso, os
taquígrafos deixarão de registrá-lo, podendo também o som ser
dês Iigado;

VIII - se o Deputado perturbar a ordem ou o andamento
regimental da sessão, o Presidente poderá, conforme a gravidade
do fato, promover a aplicação das sanções previstas neste
Regimento;

IX -- o Deputado, ao falar, dirigirá a palavra ao Presidente,
ou aos Deputados de modo geral, podendo também refer.it—se a
visitantes presentes;

X - referindo-se, em discurso, a colega, o Deputado deverá
preceder o seu nome do tratamento "Senhor" ou "Deputado"; e
quando a ele se dirigir, dar—lhe-á o tratamento "Excelência";

XI - nenhum Deputado poderá referir-se de forma descortês ou
injuriosa aos membros do Poder Legislativo ou dos demais Poderes,
às autoridades constituídas, às instituições nacionais, ou a
Chefes de Estado estrangeiros;

XII - o orador não poderá ser interrompido, salvo por
concessão deste para levantar questão de ordem ou para aparteá-
lo, ou nos casos em que este Regimento permita ao Presidente
fazê-lo;

XIII - é vedado fumar no recinto do plenário.



Art. 73. O Deputado somente poderá falar, nos expressos termos
deste Regimento, para:

i
I - apresentar proposições;

II - fazer comunicação ou versar assuntos diversos, â hora
do Pequeno e do Grande Expediente;

III - discutir proposições;
t

IV - levantar questão de ordem;
i

V - reclamação;

VI - encaminhar votação;

VII - contestar, a juiso do Presidente, acusação pessoal à
própria conduta, feita durante os debates, ou contradizer o que 3
lhe for indevidamente atribuido como opinião pessoal.

Art. 74. Concedida a palavra, o Deputado que, inscrito, não
puder falar, poderá entregar à Mesa o discurso que pretendia -
proferir, para ser publicada, observadas as seguintes normas:

3

I - se a inscrição houver sido para o Pequeno Expediente,
serão admitidos à publicação discursos que não resultem
em transcrição de qualquer matéria, não contenham expressões
an tiregiínen tais e não ultrapassem três laudas dati lograf adas am '•>
espaço dois;

II - a publicação do discurso será feita pela ordem de sua
entrega à Mesa, desde que atendidas as condições fixadas no
inciso anterior, do contrário, será o texto devolvido ao seu
autor.

Art. 75. Nenhum discurso poderá ser interrompido ou traxnsferido
para outra sessão salvo se, findo o tempo a ele destinado, o-
correrem as hipóteses estabelecidas nos arts. 70, 71, § 4o e
81, § 4o.

Art. 76. No recinto do plenário, durante as sessões, será
admitido o acesso de um assessor de cada Deputado, sendo vedada a
sua permanência.

% io Será admitido o acesso ao plenário a outros
parlamentares, desde que, no respectiva Parlamento, se adote i- •
g Lia l medida.

§ 2o Nas sessões solenes, quando permitido o ingresso de
autoridades no plenário, os convites serão feitos de maneira a
assegurar, tanto aos convidados quanto aos Deputados, lugares
determinados.

§ 3o Ao público será franqueado o acesso a lugar reservado
para assistência ás sessões.



§ 4g Aos jornalistas credenciados, será permitido o acesso
ao recinto do plenário, em local a eles reservado.

Capitulo II

DAS SESSÕES PUBLICAS

Seção I

Oo Pequeno Expediente

Art. 77. Ã hora do inicio da sessão, os membros da Mesa e os
Deputados ocuparão seus lugares.

ã Io A Biblia Sagrada ficará, durante todo o tempo da
sessão, sobre a Mesa, à disposição de quem dela quiser fazer uso.

S 2o Achando-se presente no plenário pelo menos um terço
do número total de Deputados, desprezada a fração, o Presidente
declara aberta a sessão, pronunciando as seguintes palavras: "Há
número regimental, está aberta a Sessão . Sob a proteção de Deus,
iniciamos os nossos trabalhos."

S 3c Não se verificando o quorum de presença, o Presidente
aguardará até trinta minutos que ele se complete, sendo o
retardamento compensada no final da sessão; persistindo a falta
de número, o Presidente declarará que não pode haver sessão,
determinando a atribuição de falta aos ausentes pára efeitos
legais a regimentais, inclusive para desconto na remuneração,
ficando a Ordem do Dia transferida para a sessão seguinte.

Art. 78. O Pequeno Expediente, com duração máxima de sessenta
minutos, é dividido em três partes assiti destinadas:

I -- leitura da ata do dia anterior e de comunicados da
Mesa, c:om duração de dez minutos5

II - comunicados de Lideres, com duração de vinte minutos;

III - comunicados de Parlamentares, com duração de trinta
minutos.

Art. 79. Abertos os trabalhos, o Primeiro Secretário fará a
leitura da ata da sessão anterior, que o Presidente considerará
aprovada, independentemente de votação.

i Io O "Deputado que pretender retificar a ata enviará à
Mesa, até a sessão seguinte, declaração escrita, que será inserta
em ata; o Presidente dará, se julgar conveniente, necessárias
explicações pelas quais a tenha considerado procedente, ou
improcedente, cabendo recurso ao Plenário.



§ 2o Proceder-se-á de imediato à leitura dos comunicados da
Mesa, que abrangerá:

I - os expedientes enviados à Mesa pelos Deputados;

II - a correspondência, petições e outros documentos,
recebidos pelo Presidente ou pela Mesa, de interesse do Plenário.

Art. 80. Ao término da primeira parte do Pequeno Expediente
terão inicio as Comunicações de Lideranças, destinadas a
pronunciamentos dos Lideres inscritos durante o periodo
anterior, divididos os vinte minutos igualmente entre eles.

Art. 81. A terceira parte do Ppqueno Expediente será destinada
aos Deputados inscritos para breves comunicações, podendo cada
um falar por, no máximo, cinco minutos, não sendo permitidos
apartes.

§ Io Sempre que um Deputado tiver comunicação a fazer à
Mesa, ou ao Plenário, deverá fazê-la oralmente ou redigi-la para
publicação no Diário da Câmara Legislativa, conforme o disposto1

no art. 74.

§ 2o A inscrição do orador será feita em local designado '
pela Mesa, em livro próprio, pelo Deputado ou através de servidor1

por ele credenciado, diariamente, entre as doze e as dezoito1

horas do dia anterior a realização da sessão em que pretender
falar, assegurando-se a preferência aos que não tenham falado no
Pequeno Expediente das quatro últimas sessões.

§ 3o A preferência de que trata o parágrafo anterior não se
aplica ao Deputada que, inscrito, não se apresentar quando
chamado ao microfone.

§ 4q As inscrições que não puderem ser atendidas em virtude
do levantamento ou não realização da sessão, transferir—se-ão
para a sessão ordinária seguinte.

Seção II

Da Ordem do Dia

Art. 82. Após o término do Pequeno Expediente será declarado
aberto o tempo destinado à Ordem do Dia, que terá a duração de
cento e vinte minutos, quando será licito a qualquer Deputado
requerer a verificação de quorum.

% Io Os primeiros dez minutos da Ordem do Dia serão
destinados à apresentação de proposições.

i 2o Somente constarão da Ordem do Dia matérias que tenham
sido publicadas no Diário da Câmara Legislativa já distribuidas
em avulsos impressos ou datilografados.



§ 3g_ A Ordem do Dia será organizada pelo Presidente da
Câmara Legislativa, na seguinte ordem:

I - redaçfiíes -finais;

II — votações em segundo turno ou em turno único;

III — discussão em segundo turno ou em turno único;

IV — votação em primeiro turno;

V - discussão em primeiro turno;

VI - proposições em discussão preliminar.

§ 4o Em cada grupo de matéria da Ordem do Dia,
observar-se-á a seguinte disposição:

I •- projeto de lei;

II - projeto de decreto legislativo;

III - projeto de resolução;

IV - indicação legislativa;

V - moç&íes;

VI - requerimentos;

VII - pareceres;
t

VIII - proposições que independem de parecer mas sujeitas è
apreciação do F'lenário.

§ 5o O espelho da Ordem do Dia, acompanhado dos avulsos das
proposições, assinalará, obrigatoriamente, após o respectivo
número:

I — o autor da iniciativa;

II - o sistema de discussão ou votação a que está sujeita;

III - a respectiva ementa;

IV - a conclusão dos pareceres, se favoráveis, contrários
com substitutivos, emendas ou subemendas;

V - outras indicações que se fizerem necessárias;

§ 6q Nos avulsos da Ordem do Dia serão indicadas:

I - as matérias a serem incluídas na Ordem do Dia das cinco
sessões subsequentes;



II - as matérias em fase de recebimento de emendas, com
indicação do local e prazo para sua apresentação;

III - outras informaçOes que, a critério da Mesa, sejam
úteis ao processo de informação dos Deputados e do publico.

Art. 83. A Mesa organizará a Ordem do Dia com base em agenda
mensal, sendo ela publicada no Diário da Câmara Legislativa e
distribuída em avulsos pelo menos com quarenta e oito horas de
antecedência da sessão respectiva.

§ Io Constarão da Ordem do Dia as matérias da pauta da
sessão ordinária anterior não apreciadas, com preferência sobre
outras dos grupos a que pertençam.

§ 2o A proposição entrará em Ordem do Dia desde que em
condições regimentais e com pareceres das Comissões a que foi
distribuída.

Art. 84. A inscrição para discussão de matéria da Ordem do Dia
far—se-á junto à Mesa, em livro próprio, até trinta minutos
antes do horário previsto para a realização da sessão, podendo o
orador usar da palavra pelo prazo máximo de dez minutos.

§ Io Ao iniciar-se a Ordem do Dia, os Deputados presentes
receberão a pauta dos trabalhos, instruída com os avulsos de
todas as matérias sujeitas à deliberação do Plenário.

§ 2o Anunciada a discussão de qualquer matéria, não
havendo orador que queira usar da palavra, o Presidente a
declarará encerrada.

§ 3o Encerrada a discussão, a respectiva votação só poderá
ter inicio quando presente a maioria absoluta dos Deputados.

i 4o Não havendo número para votação, o Presidente
declarará a inexistência de quorum e anunciará a discussão da
matéria seguinte constante da pauta.

§ 5o Encerrada a discussão de todas as matérias constantes
da Ordem do Dia, persistindo a falta de quorum, ficarão adiadas
as votaçòes para a sessão ordinária seguinte.

Art. 85. Esgotada a matéria constante da Ordem do Dia, havendo
quorum, o Plenário poderá votar proposições que independam de
parecer.



Seção III

Do Grande Expediente

Art. 86. Esgotado o período destinado à Ordem do Dia, será
dada a palavra aos três primeiros Deputados inscritos para o
Grande Expediente, em ordem cronológica, pelo prazo máximo de
vinte minutas para cada orador.

§ io A inscrição do orador será feita em local designado
pela Mesa, em livro próprio, pelo Deputado ou servidor p'or ele
credenciado, diariamente, das doze ás dezoito horas,
assegurando-se a preferência aos que não tenham usado da palavra
no Grande Expediente nas últimas oito sessões.

I - será concedida a palavra, preferencialmente, ao orador
que, inscrito na sessão anterior, não tiver proferida o
seu discurso por não ter sido a sessão realizada ou tendo ela
sido suspensa ou encerrada antes da hora; ou ainda quando o
horário destinado ao Grande Expediente tiver sido reservado a
homenagens especiais, a comparecimento de Secretário de Governo,
ou em virtude do disposto no parágrafo único do art. 66.

§ 2o A Câmara Legislativa poderá destinar o Grande
Expediente para comemorações de significação nacional ou
interromper os trabalhos para recepção de personalidades,
desde que assim resolva a Mesa, ou delibere o Plenário.

Seçãlo IV

Do Término da Sessão

Art. 87. Findo o tempo da sessão, ou não havendo mais assunto a
tratar, o Presidente a encerrará, anunciando a Ordem do Dia da
sessão seguinte.

Parágrafo único. Não será designada Ordem do Dia para a
primeira sessão plenária de cada sessão legislativa.

Capitulo III

DAS SESSÕES SECRETAS

Art. 88. Por proposta do Presidente ou a requerimento da maioria
absoluta dos membros da Câmara Legislativa, com indicação precisa
de seu objetivo, poderá ser realizada sessão secreta, mediante
deliberação da maioria absoluta do Plenário, em votação nominal e
pública.



Parágrafo Cínico. Será obrigatoriamente secreta a sessão em
que a Câmara Legislativa deva deliberar sobre perda de mandato de
Deputado.

Art. 89. Para iniciar—se a sessão secreta, o Presidente fará
sair do recinto, das tribunas, das galerias e demais dependências
anexas, pessoas estranhas aos trabalhos, inclusive funcionários
da Casa, sem prejuízo de outras cautelas destinadas a resguardar
o sigilo dos debates e deliberações.

Parágrafo único. Antes de levantada a sessão secreta, a
respectiva ata será aprovada e, juntamente com os documentos
nela referidos, encerrada em invólucro lacrado, etiquetado,
datado e rubricado pelos membros da Mesa, e recolhida ao arquivo.

Art. 90. Somente os Deputados poderão assistir às sessões
secretas.

Parágrafo único. Os Secretários de Governo, quando
convocados, bem como as testemunhas, participarão das sessões
secretas apenas durante o tempo necessário à tomada de seus
depoimentos.

Capitulo IV

DAS SESSÕES SOLENES

Art. 91. As comemorações, homenagens ou solenidades só poderão
ser realizadas ou prestadas pela Câmara Legislativa do Distrito
Federal a requerimento escrito de, no mínimo, dois terços de
seus membros, submetido a parecer da Mesa.

§ l.o Nas solenidades e homenagens só poderão usar da
palavra o primeiro signatário do requerimento, por quinze
minutos, e um Deputado de cada bancada, se inscrito, por cinco
minutos.

i 2o Gs casos omissos relacionados às solenidades serão
resolvidos pela Presidência.

§ 3g As sessões de que trata este artigo ficarão limitadas
a uma por mês.

Capitulo V

DA COMISSÃO GERAL

Art. 92. A Sessão Plenária da Câmara Legislativa será
transformada em Comissão Geral, mediante deliberação do Plenário,
por proposta do Presidente ou a requerimento da maioria absoluta
dos membros da Câmara Legislativa parai



I - debate de matéria relevante;

II - discussão de projeto de lei de iniciativa popular,
desde que presente seu primeiro signatário ou quem este tiver
indicado, quando da sua apresentação;

III - comparecimento de Secretário de Estado.

§ io No caso do inciso l falará, inicialmente, o
primeira signatário do requerimento, em seguida, os Lideres
por tempo definido pela Mesa; finalmente, os oradores previamente
inscritos, por tempo máximo de dês minutos cada um.

S 2o Na hipótese do inciso II, poderá usar da palavra por
quinze minutos um dos signatários do projeto ou Deputado por
ele indicado, vedados os apartes.
!

§ 3o No caso do inciso III, proceder-se-á na conformidade
do disposto no art. 185 e seguintes.
g

§ 4o Alcançada a sua finalidade, será a Comissão Geral
tencerrada, dando-se prosseguimento a sessão plenária a partir
da fase em que se encontravam os trabalhos quando de sua
interrupção.
í
c

Capitulo VI

DA INTERPRETAÇÃO E OBSERVÂNCIA DO REGIMENTO
C

Seção I

Das QuestÈJes de Ordem

Art. 93. Considera—se questão de ordem toda dúvida sobre a
interpretação deste Regimento, na sua prática exclusiva, ou
sobre a Constituição ou a Lei Orgânica do Distrito Federal.

§ iq Durante a Ordem do Dia só poderá ser levantada questão
de ordem relacionada à matéria que estiver sendo submetida
ao Plenário.

§ 2o Nenhum Deputado poderá exceder o prazo de cinco
•"minutos para formular questão de ordem, nertl dela falar mais de
uma vês.

§ 3o A questão de ordem deve ser objetiva, claramente
formulada, com a indicação precisa das disposições
-constitucionais e regimentais cuja observância se pretenda
elucidar.



§ 4o Se? o Deputado neto indicar, inicialmente, as
disposições em que se assenta a questão de ordem, o Presidente
não permitirá a sua permanência na tribuna e determinará a
exclusão da ata das palavras por ele pronunciadas.

§ 5g Formulada a questão de ordem, só se admitirá a
manifestação de um outro Deputado, por cinco minutos, quando
pretender falar em sentido contrário ao ponto de vista do
suscitante; a questão será resolvida pelo Presidente.

§ 6o O Deputado, em qualquer caso, poderá recorrer da
decisâlo da Presidência ao Plenário, sem efeito suspensivo,
ouvindo-se a Comissão de Constituição e Justiça que terá o prazo
máximo de três sessftes para emitir seu parecer.

§ 7o Publicado o parecer da Comissão, o recurso será
submetido ao Plenário na sessão seguinte.

§ 8o As decisões sobre questão de ordem serão registradas e
indexadas em livro especial, a que se dará, anualmente, ampla
divulgação, com a finalidade de facilitar as propostas de futuras
alteraçòes regimentais delas decorrentes.

§ 9p_ Para os fins do disposto no parágrafo anterior, a Mesa
elaborará projeto de resolução propondo, se for o caso,
alterações regimentais para apreciação, em tempo hábil, antes de
findo o biénio. >

Art. 94. O Deputado poderá, em qualquer fase da sessão, usar da
palavra para reclamar observância ao Regimento ou quanto ao
funcionamento dos serviços administrativos da Câmara Legislativa,
observado o disposto no art. 200.

Parágrafo único. Aplicam-se às reclamações as normas
referentes as questdes de ordem.

Capitulo VII

DA ATA

Art. 95. De cada sessão será lavrada ata sucinta,
datilografada, assinada e rubricada em suas folhas pelo Primeiro
Secretário, que será lida na primeira parte do Pequeno
Expediente da sessão seguinte.

i Io Lavrar—se-á ainda ata circunstanciada dos trabalhos de
cada sessão, em cuja redáção será observado padrão uniforme
adotado pela Mesa.

§ 2o As atas circunstanciadas serão organizadas em Anais,
por ordem cronológica, e as datilografadas, encadernadas por
sessão legislativa e recolhidas ao Arquivo da Câmara Legislativa.

^



i 3o A ata sucinta da última sessão de cada período
legislativa será redigida em resumo, e submetida à discussão e
votação, presente qualquer número de Deputados, antes de se
levantar a sessão.

§ 4o Da ata constará a lista nominal de presenças e de
ausências às sessões ordinárias e extraordinárias da Câmara
Legislativa.

Art. 96. O Diário da Câmara Legislativa publicará â ata
circunstanciada da sessão do dia anterior, com toda sequência dos
trabalhos.

§ Io Os discursos proferidos durante a sessão serão
publicados por extensa na ata impressa, salvo expressas
restrições regimentais, não sendo permitidas répub l j caçoes,
sob fundamento de corrigirem-se erros e omissOes, o que deverá
nesse caso, constar da seção Errata.

§ 2o Ao Deputado é licito retirar da seção de
taquigrafia, para revisão, seu discurso," não permitindo â
publicação na ata da sessão respectiva; caso não o devolva dentro
de'duas sessões, a Mesa dará publicação ao texto fornecido pela
taquigrafia.

§ 3o As informações, documentos ou discursos de
representantes de outro Poder, que não tenham sido integralmente
lidos pelo Deputado, serão somente indicados na ata, com a
declaração do objeto a que se referem, salvo se a publicação
integral ou sua transcrição em discurso for solicitada pelo ora-
dor .

§ 4o As informações enviadas â Câmara Legislativa, em
resposta a requerimento de qualquer Deputada ou Comissão,
serão entregues em cópia autenticada ao requerente, ficando os
originais no Arquivo da Câmara Legislativa, dos quais poderá ser
fornecida cópia aos demais Deputados.

§ 5o Não se dará publicidade a informações e documentos
oficiais de caráter sigiloso. As informações solicitadas por
Comissão serão confiadas ao Presidente desta pelo Presidente da
Câmara Legislativa para que as leia a seus pares; as solicitadas
por Deputado serão lidas a este pelo Presidente da Câmara
Legislativa, sendo, em qualquer dos casos, guardadas em invólucro
lacrado, etiquetado, datado s rubricada por dois Secretários, e
assim arquivadas.

?i 6g_ Não será éiutorizada a publicação de pronunciamentos ou
expressões que infrinjam disposição expressa deste Regimento.

§ 7o Os pedidos de retificação de ata serão decididos pelo
Presidente, cabendo recurso ao Plenário.



Titulo IV

DAS PROPOSIÇÕES

Capitulo I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 97. Proposição é toda matéria sujeita â deliberação da •
Câmara Legislativa.

§ Io As proposições poderão consistir em proposta de emenda
à Lei Orgânica, projet.o, indicação, requerimento, moção, emenda,
parecer e recurso.

§ 2o Toda proposição deverá ser redigida com clareza, em --
termos explícitos e concisos, e apresentada em três vias. '•.

§ 3o Nenhuma proposição poderá conter matéria estranha ao
enunciado objetivamente declarada na ementa ou dele decorrente.

•
Art. 98. Não se admitirão proposiç&es:

j
I - sobre assunta alheio à competência da Câmara Legislativa;

II - em que se delegue a outro Poder atribuiçòes privativas <
do Legislativo;

3

III - que contenham expressões ofensivas; t
3

IV - que, aludindo a qualquer dispositivo legal, não se fa-
çam acompanhar de sua transcrição;

V - que, fazendo menção a contratos ou concessões, não os>
transcrevam por extenso;

VI - quando, em se tratando de substitutivo, emenda ou
submenda, não guardem direta relação com a proposição principal.

< i
VII - que forem flagrantemente anti-regimentais;

VIII - que contrariem, manifestamente, preceitos da
Constituição Federal ou da Lei Orgânica do Distrito Federal.

ã Io Considera-se autor da proposição, para efeitos
regimentais, seu primeiro signatário, quando não for de
iniciativa de outro Poder, da Mesa de qualquer Comissão, ou
ainda quando não se exigir para sua apresentação número mínimo de
subscritores.

§ 2o Q autor deverá justificar a proposição por escrito ou
verbalmente, devendo, neste último caso, requerer a sua juntada
ao respectivo processo.



§ 3o As assinaturas apostas em proposições não poderão
ser retiradas apôs a respectiva publicação, e, em se tratando de
requerimento, depois de sua apresentação à Mesa.

§ 4o Estão sujeitas a número minimo de subscritores as
seguintes proposições:

I - assinadas pela maioria absoluta dos Deputados:

a) requerimento de realização de sessão secreta;

b) requerimento de encerramento de discussão e
encaminhamento da votação de matéria em regime de urgência.

II - assinadas por um terço dos membros da Câmara Legislativa

a) requerimento de criação de Comissão Parlamentar de
Inquérito;

b) proposta de Emenda á Lei Orgânica do Distrito Federal;

c) requerimento de urgência;

d) requerimento de aplauso, regozijo, louvor,
congratulação e censura.

III - assinadas por dois terços dos membros da Câmara
Legislativa, os requerimentos que solicitem a realização de
comemorações, homenagens ou solenidades;

IV - assinadas por um sexto dos membros da Câmara
Legislativa:

a) requerimento de dispensa de intersticio, previsto no
parágrafo único do art. 131;

b) requerimento de fiscalização e controle, previsto no art.
183, inciso I.

Art. 99. A retirada de proposição sem parecer, ou que tenha
recebido parecer contrário das Comissões, poderá ser deferida,
por despacho do Presidente da Câmara Legislativa, a requerimento
de seu autor.

§ Io Se a proposição tiver parecer favorável de uma ou
mais Comissões competentes para opinar sobre o seu mérito, somen-
te o Plenário poderá resolver sobre sua retirada.

S 2o A retirada das proposições mencionadas no § 4o do
artigo anterior deverá ser requerida pela maioria absoluta
dos subscritores da proposição.

§ 3o A proposição de Comissão ou da Mesa só poderá ser
retirada a requerimento de seu Presidente, com prévia autorização
do colegiado.



S 4a Ã retirada das proposições de iniciativa do Poder Exe-
cutivo, do Tribunal de Contas do Distrito Federal ou de
cidadãos, apl icar-se-êto as regras estabelecidas nos parágrafos

_ anteriores.

Art. 10a. Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as
proposições que se encontrem em tramitação na Câmara Legislativa,
salvo as seguintes:

I - com pareceres favoráveis de todas as Comissões;

II - já aprovadas em turno único, em primeiro ou em segundo
turno;

III - de iniciativa popular;

IV - de iniciativa de outro Poder, ou do Tribunal de Contas
do Distrito Federal.

Parágrafo único. A proposição poderá ser desarquivada
mediante requerimento de Deputado, dentro dos primeiros cento e
oitenta dias da primeira sessão legislativa da legislatura
subsequente, retomando-se a tramitação desde o estágio em que se
encontrava.

Art. 101. Quando, por extravio ou retenção indevida, não for
possivel o andamento de qualquer proposição, vencidos os prazos
regimentais, a Mesa fará reconstituir o respectivo processo pelos
meios ao seu alcance para a tramitação ulterior.

Parágrafo único. Comprovada a retenção indevida por dolo,
com intuito de prejudicar a tramitação da matéria, a Mesa,
aplicará ao Deputado com quem se encontrar o processo as sanções
previstas no artigo .13, inciso II, alínea "c", deste Regimento.

Art. 102. A publicação de proposição no Diário da Câmara
Legislativa e em avulsos, quando de sua volta das Comissões,
assinalará, obrigatoriamente, após o respectivo número:

I - os signatários;

I1 - os turnos a que está sujeita;

III - a ementa;

IV - os recursos, se houver, e outras indicações que se
fizerem necessárias.

Parágrafo único. Deverão constar da publicação a proposi-
ção inicial, com a respectiva justificação; os pareceres, com os
respectivos votos em separado e vencido; as declarações de voto;
as emendas com suas justificativas; as informações oficiais
prestadas acerca da matéria e outros documentos julgados
indispensáveis por qualquer das Comissões.



Capitulo II

DOS PROJETOS

Art. 103. Destinam—se os projetos:

I ••- de lei, a regular as matérias de competência do Poder
Legislativo, com a sanção do Governador do Distrito Federal;

II - de decreto legislativo, a regular matérias de caráter
politico de competência exclusiva da Câmara Legislativa, tais
como:

a\) sustação dos atos normativos do Poder Executivo que
exorbitem o poder regulamentar;

b) prestação de contas do Governador;

c) autorização para o Governador e o Vice-Governador se
ausentarem, por mais de quinze dias, do Distrito Federal;

d) fixação da remuneração do Governador, do Vice-Governador
e dos Deputados Distritais;

e) outros casos previstos na Lei Orgânica.

III - de resolução, a regular, com eficácia de
lei, matérias da competência privativa da Câmara
Legislativa, de caráter processual, legislativo ou
administrativo, ou quando deva a Câmara Legislativa
pronunciai-—se em casos concretos, tais como:

a) perda de mandato de Deputado;

b) criação de Comissão Parlamentar de Inquérito;

c) conclusões de Comissão Parlamentar de Inquérito;

d) conclusões de Comissão Permanente sobre proposta de
fiscalização e controle;

e) conclusões sobre petições, representações ou
reclamações da sociedade civil;

f) matéria de natureza regimental;

g) assuntos de sua economia interna e dos serviços
administrativos.

§ Io A iniciativa de projetos de lei cabe:

I - aos Deputados, individual ou coletivamente;

I1 - às Comissões ou à Mesa;



III - ao Governador do Distrito Federal;

IV - aos cidadãos;

§ 2g A matéria constante de projeto de lei rejeitado, de
iniciativa parlamentar, somente poderá constituir objeto de novo
projeto, na mesma sessão legislativa, mediante proposta da
maioria absoluta dos membros da Câmara Legislativa.

§ 3o Os projetos de lei, de decreto legislativo e de
resolução podem ser apresentados pela Mesa, por Comissão ou por
qualquer Deputado, obedecidas as disposições deste Regimento.

Art. 104. Os projetos deverão ser divididos em artigos
numeradas, redigidos de forma concisa, clara e precedidos da
respectiva ementa.

Parágrafo único. Nenhum artigo poderá conter duas ou mais
matérias diversas.

Capitulo III

DAS INDICAÇÕES

Art. 105. Indicação é a proposição em que a Câmara Legislativa
sugere a outro Poder, ou a outra entidade pública, a execução de
medidas fora do alcance do Poder Legislativo, ou que solicita a
manifestação de uma ou mais Comissões sobre determinado assunto,
visando à elaboração de projeto sobre matéria de iniciativa da
Câmara Legislativa.

§ Io As indicações recebidas pela Mesa serão lidas em
súmula, publicadas no Diário da Câmara Legislativa e encaminhadas
às Comissões competentes.

§ 2o Se a Comissão que tiver de opinar sobre indicação,
concluir pelo oferecimento de projeto, seguirá este os trâmites
regimentais das proposições congéneres.

§ 3o Se nenhuma Comissão opinar em tal sentido, ao chegar o
processo à Mesa, esta determinará o arquivamento da indicação,
cientificando o autor para que este, se quiser, ofereça projeto
próprio a consideração da Casa.

S 4g_ Não serão aceitas como indicação proposições que
objetivem:

I - consulta à Comissão sobre interpretação e aplicação de
lei;

II - consulta à Comissão sobre ato de qualquer Poder, de
seus órgãos e autoridades.



Capitulo IV

DOS REQUERIMENTOS

Seção I

Sujeitos a Despacho Apenas do Presidente

Art. 106 . Serão verbais ou escritos, e imediatamente
despachados pelo Presidente, os requerimentos que solicitem:

I - a palavra ou a desistência desta;

II - a permissão para falar sentado, ou dos microfones de
p l en á r i o 5

III - leitura de qualquer matéria sujeita ao conhecimento do
Plenário;

IV - observância de disposição regimental;

V - discussão de proposição por partes;

VI - votação destacada de emenda;

VII - retirada, pelo autor, de requerimento;

VIII - retirada, pelo autor, de proposição com parecer
contrário ou sem parecer;

IX - verificação de votação;

X - informações sobre a ordem dos trabalhos, agenda mensal
ou Ordem do Dia;

XI - prorrogação de prazo para o orador na tribuna;

XII - dispensa de avulso, para a imediata votação de redação
final já publicada;

XIII - requisição de documentos;

XIV - preenchimento de lugar em Comissão;

XV - inclusão em Ordem do Dia de proposição com parecer e em
condições regimentais de nela figurar;

XVI - primeira prorrogação de prazo de Comissão.



Seção II

Sujeito* a Despacho do Presidenta, Ouvida a Mesa

/

Art. 107. Serão escritos s despachados, no prazo de cinco
sessões, pelo Presidente, ouvida a Mesa, e publicados com a
respectiva decisão no Diário da Câmara Legislativa, os
requerimentos que solicitem:

I - informação a Secretário de Estado e demais autoridades?

II - inserção, nos Anais da Cornara Legislativa, de
informações, documentos ou discurso de representante de outro
Poder, quando nato lidos integralmente pelo orador que a eles fez
remissão}

III - esclarecimento sobre ato da administração ou da
economia interna da Câmara Legislativa;

W - licença a Deputada para se afastar do exercicio do
mandato;

V - tramitação conjunta de proposições.

§ io. Nas hipóteses deste artigo, caberá recurso ao Plenário
dentro de cinco sessões, a contar da publicação do despacho
indeferitório, sendo o recurso decidido por processo simbólico,
sem discussão, permitido o encaminhamento da votação pelo autor
do requerimento e pelos Lideres, por cinco minutos cada um.

§ 2o Os pedidos escritos de informação a Secretário de
Estado serão encaminhados pela Mesa, através do Presidente,
observadas as seguintes normas:

I - apresentado requerimento, se as informações chegarem
espontaneamente á Câmara Legislativa ou já tiverem sido prestadas
em resposta a pedido anterior, delas serão entregues cópias ao
solicitante, caso não tenham sido publicadas no Diário da Câmara
Legislativa, considerando-se, em consequência, prejudicada a
proposição;

II - os requerimentos somente poderão referir-se a ato ou
fato da área de competência da autoridade requerida, incluidos
os órgãos ou entidades da administração pública indireta sob
sua supervisão:

a) relacionado com matéria legislativa em trâmite, ou
qualquer assunto submetido à apreciação da Câmara Legislativa ou
de suas Comissões;

b) sujeito á fiscalização e controle da Câmara Legislativa
ou de suas Comissões;

c) pertinente ás atribuições da Câmara Legislativa;



III - não cabem, em requerimento de informação, pedidos de
providências ou consulta; sugestão, conselho ou interrogação
sobre propósitos da autoridade a quem se dirigir;

IV - à Mesa é facultado recusar requerimento de
informação formulado de modo inconveniente, ou que contrarie o
disposta neste artigo, cabendo recurso voluntário ao Plenário.

§ 3o Constituem atos ou fatos sujeitos à fiscalização e
controle da Câmara Legislativa e Comissões os definidos no
art. 182.

Seção III

Sujeitos a Deliberação do Plenário

Art. 108. Serão escritos e dependem de deliberação do
Plenário os requerimentos não especificados nos artigos
anteriores e os que solicitem:

I - representação da Câmara Legislativa por Comissão Externa;

II - convocação de Secretário de Governo e demais
autoridades perante o Plenário;

III - realização de sessão extraordinária;

IV - realização de sessão secreta;

V - não realização de sessão em determinado dia;

VI - retirada de proposição com pareceres favoráveis, ainda
que pendente do pronunciamento de outra Comissão de mérito;

VII - segunda prorrogação de prazo para a apresentação de
parecer por qualquer Comissão;

VIII - audiência de Comissão, quando requerida por Deputado;

IX - reabertura de discussão de projeto;

X - destaque, para votação em separado, de parte da
proposição principal, projeto, substitutivo, emenda ou parte de
projeto para constituir projeto em separado;

XI - adiamento de discussão ou de votação;

XII - encerramento de discussão;

XIII - votação por determinado processo;

XIV - votação de proposição, artigo por artigo, ou de
emendas, uma a uma;



XV - dispensa de publicação para votação de redação final;

XVI - urgência;

XVII - preferência;

XVIII - prioridade;

XIX - voto de pesar;

XX -- voto de regozijo, louvor, aplauso ou congratulatçftes;

XXI - censura;

§ Io Os requerimentos previstos neste artigo não sofrerão
discussão e só poderão ter sua votação encaminhada pelo autor a
pelos Lideres, por cinco minutos cada um, e serão decididos por
processo simbólico.

§ 2o Só se admitem requerimentos de pesar:

I - pelo falecimento de pessoas, que tenham exercido altas
cargos públicos ou adquirido excepcional relevo na comunidade;

II - nos casos de luto oficial.

§ 3o O requerimento que objetive manifestação de regozijo,
louvor, aplauso, congratulações, protesto, censura ou repúdio
deve limitar-se a acontecimento de alta significação local,
nacional ou internacional, ouvida a Comissão de Constituição e
Justiça.

Capitula V

DAS MOÇÕES

Art. 1199. Moção é a proposição em que é sugerida à manifestação
da Câmara Legislativa, reivindicando providencias, hipotecando
solidariedade ou protestando sobre determinado assunto.

% Io As moçOes, redigidas com clareza e precisão, e ampla-
mente justificadas, poderão ser propostas por qualquer Deputado,
concluindo pelo texto a ser objeto de deliberação do Plenário.

§ 2o As moçÈíes independem de parecer das ComissCJes e
constarão da Ordem do Dia da sessão seguinte àquela em que for
lida em Plenário.



Capitulo VI

DAS EMENDAS

Art. 110.
outra.

Emenda é a proposição apresentada como acessória de

i Io As emendas são supressivas,
substitutivas, modificativas ou aditivas.

aglutinativas

§ 2o Emenda supressiva é a que objetiva erradicar qualquer
parte de outra proposição.

§ 3o Emenda aglutinativa é a que resulta da fusão de outras
emendas, ou desta com o texto da matéria principal, a fim de
formar um novo texto, com objetivos aproximados.

§ 4o Emenda substitutiva é a apresentada como sucedâneo de
parte de outra proposição.

S 5o Emenda modificativa é a que altera a proposição sem
modificar substancialmente seu conteúdo.

§ óg Emenda
principal

aditiva é a que se acrescenta à proposição

§ 7o A emenda que substituir integralmente a proposição
principal, denomina-se substitutivo.

§ 8o Denomina-se subemenda a emenda apresentada por
Comissão a outra emenda e que pode ser, por sua vez, supressiva
de parte da emenda, substitutiva ou aditiva;

§ 9o Denomina-se emenda de redação a modificativa que visa
a sanar vicio de linguagem, incorreção de técnica legislativa,
lapso manifesta ou erro evidente.

Art. 111. As emendas serão apresentadas diretamente à Comissão,
no prazo de cinco sessbes, a partir do recebimento da proposição
principal, nos termos deste Regimento.

§ Io A emenda apresentada em Comissão por qualquer de seus
membros, fora do prazo estabelecido neste artigo, ou sugerida por
qualquer Deputado, nos termos do art. 58, se por ela aprovada,
integrará o parecer ou, se rejeitada, será considerada
inexistente.

§ 2o A apresentação de substitutivo por Comissão constitui
atribuição da que for competente para opinar sobre o mérito da
proposição, exceto quando se destinar a aperfeiçoar a redação, e
a técnica legislativa, caso em que a iniciativa será da Comissão
de Constituição e Justiça.

Art. 112. As emendas de Plenário serão apresentadas:



I - por Deputado, durante a discussão em apreciação
preliminar, turno único, ou primeiro turno;

II - durante a discussão em segundo turno, desde que
subscritas por um sexto dos membros da Casa, ou Lideres que
representem esse numero;

III - por qualquer Deputado, durante a discussão da redação
final.

S Io Na apreciação preliminar só poderão ser apresentadas
emendas que tiverem por fim escoimar a proposição dos vicios
arguidos pela Comissão.

S 2o Quando a redação final for de emendas à proposta de
emenda à Lei Orgânica, só se admitirão emendas de redação a
dispositivo decorrente de emenda aprovada.

Art. 113. As emendas de plenário serão publicadas e
distribuidas, uma a uma, às ComissOes, de acordo com a matéria e
sua competência.

§ Io O exame dos aspectos constitucional, juridico e de
técnica legislativa ou da adequação financeira e orçamentaria das
emendas, pelas Comissões competentes, será feito na metade dos
prazos previstos no art. 50.

§ 2o. Sempre que apresentado substitutivo por outras
Comissões que não a de Constituição e Justiça, o projeto voltará
a esta Comissão para que se pronuncie quanto à
constitucionalidade.

Art. 114. As emendas aglutinativas podem ser apresentadas em
plenário, quando da votação da parte da proposição ou do
dispositiva a que elas se refiram, pelos autores das emendas
objeto da aglutinação, ou por um terço dos membros da Câmara
Legislativa ou Lideres que representem este número, com a
aquiescência dos autores das emendas.

i Io A emenda aglutinativa, quando apresentada, implica a
retirada das emendas das quais resulta.

§ 2o Recebida a emenda aglutinativa, a Mesa poderá adiar a
votação da matéria por uma sessão, para fazer publicar e
distribuir em avulsos o seu texto final.

Art. 115. Não serão admitidas emendas que impliquem aumento da
despesa prevista, sem indicação da respectiva receita:

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do
Distrito Federal, ressalvado o disposto no art. 166, §§ 3g e 4o
da Constituição Federal, de aplicação analógica;



II nos projetos de organização dos serviços
administrativos da Câmara Legislativa e nos de iniciativa do
Tribunal de Contas do Distrito Federal.

Parágrafo único. O Presidente da Câmara Legislativa ou de
Comissão poderá recusar emenda que verse assunto estranho ao
projeto em apreciação ou contrarie prescrição constitucional ou
regimental; no caso de reclamação ou recurso, será consultado o
respectivo Plenário, para deliberação.

Capitulo VII

DOS PARECERES

Art. 116. Parecer é a manifestação de Comissão sobre qualquer
matéria sujeita a seu estudo, constituindo proposição quando deva
ser submetido à deliberação do Plenário.

t
§ Io A Comissão que tiver que apresentar parecer sobre

proposições e demais assuntos submetidos à sua apreciação,
cingir—se-á à matéria de.sua exclusiva competência.

§ 2o Cada proposição terá parecer independente, salvo as
que tramitem em conjunto, que terão um só.

§ 3o Excepcionalmente, quando o admitir este Regimento,
c o parecer poderá ser verbal.
c
; Art. 117. O parecer escrito constará de três partes:

I - relatório, que é a exposição circunstanciada da
- matéria em exame;
c

II - voto do Relator, em termos objetivos, manifestando sua
opinião quanto à conveniência da aprovação ou rejeição, total ou

c. parcial da matéria, ou oferecendo emendas;
r

III - parecer, propriamente dito, com as conclusões da
comissão e a indicação dos Deputados que participaram da

c, deliberação e respectivos votos.

§ Io O parecer Á emenda pode constar apenas das partes
indicadas nos incisos II e III, dispensado o relatório.

o
e § 2o Sempre que houver parecer sobre qualquer matéria que
-i deva ser concluida com a apresentação de proposição, deverá
oferecer o seu texto devidamente formulado pela primeira Comissão
incumbida do exame do mérito, ou, se for o caso, por Comissão

r Parlamentar de Inquérito.

Art. 118. Os pareceres, depois de opinar a última Comissão a
que tenha sido distribuido o processo, serão remetidos à Mesa
juntamente com a proposição.



\

Parágrafo único. O Presidente da Câmara Legislativa
devolverá à Comissão o parecer que contrarie as disposições
regimentais, para ser reformulado.

Titulo V

DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES

Capitulo I

DA TRAMITAÇÃO

Art. 119. Cada proposição, salvo emenda, recurso ou parecer,
terá curso próprio.

Art. 120. Apresentada e lida perante o Plenário, a proposição
será objeto de decisão:

I - do Presidente, nos casos do art. 106;

II - da Mesa, nas hipóteses do art 107;

III - do Plenário, nos demais casos.

§ io Antes da deliberação do Plenário haverá manifestação
das Comissões competentes para estudo da matéria, exceto quando
se tratar de requerimento, ressalvado o disposto nos arts. 32, 91
e § 3o do art. 108.

S 2o As deliberações do Plenário sobre requerimentos
ocorrerão na mesma sessão de sua apresentação, salvo quando o
regimento determinar o contrário.

Art. 121 Logo que voltar das Comissões a que tenha sido
remetido, o projeto será anunciado no Pequeno Expediente,
publicado com os respectivos pareceres e distribuído em avulsos.

Art. 122. A proposição que tiver recebido parecer de todas as
Comissões será incluída em Ordem do Dia após decorrido o
interstício regimental.

Parágrafo único. Poderá ser adotado pelo Presidente o mesmo
procedimento estabelecido neste artigo quando, esgotados os
prazos para as Comissões se pronunciarem sobre a matéria, o autor
o requerer.

Art. 123. d processo referente à proposição ficará sobre a mesa
durante sua tramitação em plenário.



Capitulo II

DO RECEBIMENTO, NUMERAÇÃO E DA DISTRIBUIÇÃO DAS PROPOSIÇÕES

Art. 124. Toda proposição recebida pela Mesa será numerada,
datada, despachada, quando couber, ás ComissCfes competentes e
•publicada no Diário da Câmara Legislativa e em avulsos, para
distribuição aos Deputadas, às Lideranças e ComissÊJes.

§ Io As proposições serêto numeradas de acordo com as
seguintes normas:

I - terão numeração por legislatura, em séries especificas:

a) as propostas de emenda à Lei Orgânica;

b) os projetos de lei;

c) os projetos de decretos legislativos;

d) os projetos de resolução;

<- e) as moções;
l!

f) os requerimentos;

g) as indicaçòes;
tr

t h) os pareceres;

i) os pedidos de informação ou providência.

c II - as emendas serão numeradas, em cada turno, pela ordem
de entrada e organizadas pela ordem dos artigos do projeto, guar—
dada a sequência determinada pela sua natureza, a saber:
•supressivas, substitutivas, modificativas e aditivas;

III - as submendas figurarão ao fim da série das emendas da
Comissão, subordinadas ao titulo "subemendas", com a indicação
das emendas a que correponderem; quando à mesma emenda forem
apresentadas várias subemendas, terão estas numeração ordinal em
relação à respectiva emenda;

IV - ao número correspondente a cada emenda de Comissão,
acrescentar—se-ão as iniciais desta;

V - a emenda que substituir integralmente o projeto terá,
c^em seguida ao número, entre parênteses, a indicação "substituti-
t-vo" .

Art. 129. Antes da distribuição às Comissòes, o Presidente
mandará verificar se existe proposição em trâmite que trate de
matéria análoga ou conexa com a proposição apresentada; em caso
afirmativo, fará sua distribuição por dependência, determinando
a sua apensação, após ser numerada.



§ Ia As proposições serão distribuídas:

a) obrigatoriamente, à Comissão de Constituição e
Justiça, para o exame dos aspectos constitucional, juridico e
de técnica legislativa;

b) .. quando envolver aspectos financeiro ou orçamentário
públicos, à Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, para
exame da compatibilidade ou adequação orçamentaria;

c) às Comissões referidas nas alíneas anteriores e às
demais Comissões, quando a competência estiver relacionada com o
mérito dá proposição;

d) diretamente, à primeira Comissão que deva proferir
parecer de mérito no caso do i 2q do art. 117;

§ 2o A remessa de proposição às Comissões será feita por
intermédio da Mesa, devendo chegar a seu destino até a sessão
seguinte, ou imediatamente, em caso de urgência.

§ 3o A remessa do processo distribuído a mais de uma
Comissão será feita diretamente de uma a outra, na ordem em que
tiverem de se manifestar, com os necessários registros de
acompanhamento.

§ 4o A proposição em regime de urgência, distribuída a mais
de uma Comissão., deverá ser discutida e votada ao mesmo tempo, em
cada uma delas, ou em reunião conjunta.

Art. 126. Quando qualquer Comissão pretender que outra se
manifeste sobre determinada matéria, poderá a ela dirigir—se
através de expediente com indicação precisa da questão sobre a
qual deseja o seu pronunciamento, devendo, ao mesmo tempo, fazer
comunicação à Mesa do fato ocorrido.

§ Io No caso deste artigo, o pronunciamento da Comissão
consultada versará exclusivamente a questão formulada;

§ 2o Durante a consulta, ficará interrompido o prazo da
Comissão consultante; deferido à Comissão consultada o prazo
estabelecida no inciso III do art. 50.

Art. 127. Se a Comissão a que for distribuída uma proposição se
julgar incompetente para apreciá-la, ou se, no prazo para a
apresentação de emendas, qualquer Deputado ou Comissão suscitar
conflito de competência em relação a ela, será este dirimido
pela Mesa dentro em duas sessões, ou de imediato, se a matéria
for urgente.

Art. 128. Estando em curso duas ou mais proposições da mesma
espécie, que regulem matéria idêntica ou correlata, é licito
promover sua tramitação conjunta, mediante requerimento de
qualquer Comissão ou Deputado.



§ Io Deferida A tramitação conjunta, caberá à Comissão onde
se encontrar a proposição, com preferência, decidir se as
matérias respectivas devam retornar a Comissão de Constituição e
Justiça ou à Comissão de Economia, Orçamento e Finanças.

S 2o A tramitação conjunta só será deferida se solicitada
quando a matéria ainda estiver em tramitação nas ComissOes.

Art. 129. Na tramitação em conjunto ou por dependência, serão
obedecidas as seguintes normas t

I - ao processo da proposição que deva ter precedência serão
apensadas as demais propôsiçOes;

II - terá precedência:

a) a proposição de Comissão sobre a de autoria de Deputado;

b) a proposição mais antiga sobre as mais recentes.

III - em qualquer caso, as proposições serão incluídas
conjuntamente na Ordem do Dia da mesma sessão.

§ Io. O regime especial de tramitação de uma proposição
estende-se as demais que lhe estejam apensas.

§ 2o Na hipótese de tramitação conjunta de proposições o
parecer poderá concluir por substitutivo a qualquer uma ou a
todas elas, devendo neste caso constar dos registros de cada um
dos projetos.

Capitulo III

DOS TURNOS A QUE ESTÃO SUJEITAS AS PROPOSIÇÕES

Art. 130. As proposições em tramitação na Câmara Legislativa
serão subordinadas, na sua apreciação, conforme o caso, a turno
único ou a dois turnos.

§ Ig Cada turno é constituido de discussão e votação,
ressalvadas as exceç&es estabelecidas neste Regimento.

§ 2o Terão tramitação, em turno único, os projetos
constantes das alineas "a" a "d" do inciso II e alineas "a" a "e"
do inciso III do art. 103, os requerimentos, as indicações, as
moçbes e os pareceres que constituírem proposições.

§ 3g Os projetos de lei e os de resolução constantes das
alineas "f" e "g" do inciso III do art. 103 serão submetidos a
dois turnos de discussão e votação.



Capitulo IV

DO INTERSTÍCIO

Art. 131. E:-:cetuada a matéria em regime de urgência, é de
duas sessÊJes o interstício entre:

I - a distribuição de avulsos dos pareceres das Comissões e
sua inclusão em Ordem do Dia;

II - a aprovação da matéria, sem emendas, e o inicio do
turno seguinte;

Parágrafo único. A dispensa de interstício, para inclusão
na Ordem do Dia de matéria constante da agenda mensal, poderá
ser concedida pelo Plenário, a requerimento de um sexto da
composição da Câmara Legislativa, desde que precedida da
distribuição dos avulsos com antecedência mínima de quatro horas.

Capitulo V

DO REGIME DE TRAMITAÇÃO

Art. 132. Quanto à natureza de sua tramitação, as proposições
podem ser:

I - urgentes, as que objetivem:

a) suspensão das imunidades de Deputados, na vigência de
estado de sitio ou de sua prorrogação;

b) transferência temporária da sede do Governo do Distrito
Federal para outra Região Administrativa;

c) autorização ao Governador ou ao Vice-Governador para se
ausentarem do Distrito Federal;

d) o disposto no art. 13, l, h;

e) a apreciação de matéria que envolva perigo para a
segurança do Distrito Federal ou providência para atender
calamidade pública;

f) a apreciação de projeto de iniciativa do Governador,
para o qual tenha sido solicitada tramitação urgente, e esteja
esgotado o prazo de 45 dias de seu recebimento;

g) as matérias para as quais o Plenário conceda tramitação
urgente, a requerimento de um terço dos membros da Câmara
Legislativa e aprovado por dois terços dos Deputados;



II - de tramitação com prioridade, os projetos de lei ou de
resolução, que:

a) se destinem a regular dispositivo da Lei Orgânica e suas
alterações;

b) visem a alteração ou reforma do Regimento Interno;

c) constam da alinea "f" do inciso anterior, quando não
ultrapassado o prazo destinado a sua tramitação;

d) tenham prazo de vigência determinado ou prorroguem prazo
de vigência prestes a esgotar—se.

III - de tramitação ordinária: os projetos não compreendidos
nas hipóteses dos incisos anteriores.

Seçato I

Da Urgência

SubsecSo I

Das Disposição Gerais

Art. 133. Urgência é a dispensa de exigências, interstícios e
formalidades regimentais, salvo as referidas no parágrafo único
deste artigo, para que determinada proposição seja considerada
pelo Plenário, até sua decisão final.

Parágrafo único. Na apreciação de matéria em regime de
urgência não se dispensam os seguintes requisitos t

I - publicação e distribuição, em avulsos ou por cópia, da
proposição principal e, se houver, das acessórias;

II - pareceres das Comissbes ou de Relator designado;

III - quorum para deliberação.

Subseção II

Do Requerimento de Urgência

Art. 134. O requerimento de urgência deverá ser subscrito por,
no minimo, um terço dos componentes da Casa e aprovado por dois
terços dos Deputadas.



§ Io Q requerimento não será discutido, podendo ter sua
votação encaminhada pelo seu primeiro signatário e por um
Deputado que lhe seja contrario, pelo prazo improrrogável de
cinco minutas.

§ 2o Estando em tramitação duas matérias em regime de
urgência, em razão de requerimento aprovado pelo Plenário, não se
votará outro.

§ 3g Sendo concedido em Plenário regime de urgência para
proposição que esteja em pauta, passará ela a integrar, na Ordem
do Dia, o grupo das matérias urgentes, adotando-se o mesmo
tratamento destas a partir da concessão da urgência.

Subseção III

Da Apreciação de Matéria Urgente

Art. 135. Aprovado o requerimento de urgência, entrará a matéria
em discussão na terceira sessão ordinária subsequente, ocupando o
primeiro lugar na Ordem do Dia.

§ Io Não havendo parecer, e se a Comissão que tiver de
opinar sobre a matéria não se julgar habilitada a emiti-lo na
referida sessão, poderá solicitar, para isto, prazo não excedente
de uma sessão, que lhe será concedido pelo Presidente e
comunicado ao Plenário.

§ 2o Findo o prazo concedida á Comissão, a proposição será
incluida na Ordem do Dia para imediata discussão e votação, com
parecer ou sem ele; se anunciada a discussão sem parecer, o
Presidente designará relator, que o proferirá verbalmente no
decorrer da sessão, ou na sessão seguinte, a seu pedido.

§ 3o Na discussão e no encaminhamento da votação de
proposição em regime de urgência, o autor, o relatar e os
Deputadas inscritos poderão usar da palavra por metade do prazo
previsto para as matérias em tramitação normal, alternando-se,
quanta possivel, os oradores favoráveis e contrários. Após
falarem quatro Deputados, poderão ser encerrados, a requerimento
da maioria absoluta da composição da Câmara Legislativa, a
discussão e o encaminhamento da votação.

§ 4o Encerrada a discussão com emendas, serão elas
imediatamente distribuídas às Comissftes respectivas e mandadas a
publicação.

§ 5o As Comissftes têm prazo de uma sessão, a contar do
recebimento das emendas, para sobre elas emitir parecer, podendo
proferi-lo verbalmente em plenário por motivo justificado.

§ 6o A realização de diligência nos projetos em regime de



urgência nato implica dilação dos prazos para sua apreciação.
Art. 136. A redação final de matéria em regime de urgência
ficará em pauta apenas por uma sessão e, não havendo emendas,
decorrido esse prazo sem deliberação, será ela considerada
aprovada.

Art. 137. Na tramitação das matérias constantes do item I do
art. 132, a Mesa poderá, considerada a sua relevância e urgência,
reduzir ou dispensar os prazos estabelecidos no artigo anterior,
e incluir a proposição em Ordem do Dia, obedecidas, em qualquer
hipótese, as disposições do art. 133.

Seção II

Dos Prój etos de Tramitação com Prioridade

Art. 138. Prioridade é a dispensa de exigências regimentais para
que determinada matéria seja incluída na Ordem do Dia, com
preferencia sobre as em tramitação normal.

Parágrafo único. Somente poderá ser admitida a prioridade
para a proposição:

I - numerada;

II - publicada no Diário da Câmara Legislativa;

III - distribuída, com uma sessão de antecedência, em
avulsos, com pareceres sobre a proposição principal e as
acessórias, se houver.

Art. 139. A tramitação em regime de prioridade poderá ser
proposta ao Plenário:

I - pela Mesa;

II - por comissão que houver apreciado a proposição;

III - pelo autor da proposição, ou pelo seu primeiro
signatário, apoiado por um terço dos Deputados.

Capitulo VI

DA PREFERENCIA

Art. 140. Denomina-se preferências

I - a primazia na apreciação de uma matéria sobre outra da
mesmo grupo;



II - a primazia na apreciação de um projeto sobre outro,
quando em tramitação conjunta;

III - A votação de projeto antes de substitutivo, quando
este tiver preferência regimental, ou de substitutivo sobre
projeto, no caso inverso;

W - a votação de emenda antes de subemenda, quando a
preferencia regimental recair sobre esta;

V - a votação de um requerimento antes de outro que tenha
finalidade idêntica.

Parágrafo único. Na hierarquia da preferência para
apreciação das proposições, serãu considerados, sucessivamente,
os projetos em regime de urgência, os em prioridade, os de
tramitação ordinária que tenham recebido preferência e os que
tenham pareceres favoráveis de todas as comissões.

Art 141. Será permitido a qualquer Deputado, antes de iniciada a
Ordem do Dia, requerer preferência para votação ou discussão de
uma proposição sobre outras do mesmo grupo.

§ Io Quando os requerimentos de preferência excederem a
cinco, o Presidente, se entender que isso poderá tumultuar a
ordem dos trabalhas, verificará, por consulta prévia, se o
Plenário admite modificação na Ordem do Dia.

§ 2o Admitida a modificação, os requerimentos serão
considerados um a um, na ordem de sua apresentação.

§ 3o Recusada a modificação, considerar—se-ão prejudicados
todos os requerimentos apresentados, não se recebendo nenhum
outro na mesma sessão.

§ 4o Não se aceitará requerimento que tenha por objetivo
dar preferência para matéria em discussão ser apreciada antes de
outra já em votação.

Capitulo VII

DO DESTAQUE

Art. 142. O destaque tem por finalidade tornar possivel a
votação de:

I — parte de proposição, independentemente do restante do
dispositivo ou da matéria a que pertencer:

II - emenda, independentemente do grupo em que se inserir.



Art. 143. Poderá ser concedido, por deliberação do Plenário,
destaque de emenda ou de parte de proposição para constituição de
projeto em separado, a requerimento de qualquer Deputado, ou por
proposta de Comissão.

§ Iq Concedido o destaque para projeto em separado, o autor
do requerimento terá prazo de quatro sessões para oferecer o
texto com que deverá tramitar o novo projeto.

i 2o O projeto resultante de destaque terá a tramitação de
proposição inicial.

Art. 144. Em relação aos destaques, serão obedecidas as
seguintes normas:

I - o requerimento deve ser formulado até ser anunciada a
votação da proposição, se o destaque atingir alguma de suas
partes;

II - não se admitirá destaque de emenda para constituição de
grupo diferente daquele a que regimentalmente pertença;

III - não será permitido destaque de expressão cuja retirada
inverta o sentido da proposição ou a modifique substancialmente;

/
IV - o destaque será possível quando o texto destacado possa

ajustar—se á proposição em que deva ser integrado e forme sentido
completo;

V - concedido o destaque para votação em separada,
submeter—se-á a votos, primeiramente, a matéria principal e, em
seguida, a destacada;

VI - a votação do requerimento de destaque para projeto em
separado precederá a deliberação sobre a matéria principal;

VII - o pedido de destaque de emenda deve ser feito antes
de anunciada a votação do grupo de emendas a que ela pertencer;

VIII - havendo retirada do requerimento de destaque, a
matéria destacada voltará ao grupo a que pertencer;

Parágrafo único. Os requerimentos de destaque poderão ser
submetidos ' em globo ao Plenário, a requerimento de lideres que
representem à maioria da composição da Câmara Legislativa.

Capitulo VIII

DA PREJUDICIALIDADE

Art. 145. Considera-se prejudicada:



I - a discussão ou a votação de qualquer projeto idêntico a
outro que já tenha sido aprovado ou rejeitado na mesma sessão
legislativa;

II - a discussão ou a votação de qualquer projeto semelhante
a outro considerado inconstitucional ou injuridico pelo Plenário;

III - a discussão ou votação de proposições anexas quando a
aprovada for idêntica ou de finalidade oposta á anexada;

IV - a proposição., com as respectivas emendas, que tiver
substitutivo aprovado; e o substitutivo, quando a proposição
principal for aprovada ou rejeitada;

V - a emenda ou subemenda de matéria idêntica à de outra já
aprovada ou rejeitada;

VI - a emenda em sentido absolutamente contrário a outra
emenda ou dispositivo já aprovado;

VII - o requerimento com a finalidade idêntica ou
oposta à de outro já aprovado.

Art. 146. O Presidente da Câmara Legislativa ou de Comissão,
de oficio ou mediante provocação de qualquer Deputado, declarara
prejudicada matéria pendente de deliberação:

I - por haver perdido a oportunidade;

II - em virtude de seu prejulgamento pelo Plenário em outra
deliberação.

§ Io Em qualquer caso, a declaração de prejudicial idade
será feita perante o Plenário.

§ 2o Da declaração de prejudicialidade poderá o autor da
proposição, no prazo de cinco sessões, a partir da publicação do
despacho; ou imediatamente, na hipótese do parágrafo subsequente;
interpor recurso ao Plenário que deliberará, ouvida a Comissão
de Constituição e Justiça.

§ 3o Se a prejudicialidade, declarada no curso de votação,
disser respeito a emenda ou dispositivo de matéria em
apreciação, o parecer da Comissão de Constituição s Justiça será
proferida oralmente, na mesma ocasião.

§ 4o A proposição dada como prejudicada será
definitivamente arquivada.



Capitulo IX

DA DISCUSSÃO

Seçâto I

Das Disposições Gerais

Art. 147. Discussão é a fase dos trabalhos destinada ao debate
das matérias em plenário.

§ Io A discussão será feita em conjunto sobre a proposição
principal e as emendas a ela apresentadas.

§ 2o O Presidente, aquiescendo o Plenário, poderá anunciar
o debate por títulos, capítulos, seçôes ou grupos de artigos.

Art. 148 A proposição com discussão encerrada na legislatura
anterior terá sempre a discussão reaberta para receber novas
emendas.

Art. 149. Nenhuma matéria em fase de discussão constará da
Ordem do Dia por mais de quatro sessdes, se em turno único ou
primeiro turno, e por duas sessftes, se em segundo turno. Uma vez
decorridos esses prazos, havendo ou não oradores inscritos, a
discussão será encerrada.

§ Io Após a primeira sessão de discussão, o Plenário
poderá, mediante proposta do Presidente, ordenar a discussão.

§ 2o Aprovada a proposta, em cujo encaminhamento poderão
usar da palavra, por cinco minutos, um Deputado a favor e um
contra, o Presidente fixará a ordem dos que desejam debater a
matéria, com o número previsível das sessÈJes necessárias e
respectivas datas, não se admitindo inscrição nova para a
discussão assim ordenada.

Art 150. Os Deputados que desejarem discutir proposição incluída
na Ordem do Dia deverão inscrever—se junto à Mesa até trinta
minutas antes do horário previsto para a realização da sessão.

§ Io Os Deputados, ao se inscreverem para discussão,
deverão declarar—se favoráveis ou contrários à proposição em
debate, para que a um orador a ela favorável suceda, sempre que
possível, um a ela contrário, e vice-versa.

§ 2g A discussão de proposição com todos os pareceres
favoráveis só poderá ser iniciada por orador que a conteste.

§ 3o é permitida a permuta de inscrição entre os Deputados,
mas os que não se encontrarem presentes na hora da chamada
perderão definitivamente a inscrição.



Art. 151. O Deputado, salvo expressa disposição regimental,
somente poderá falar uma vez e pelo prazo de dez minutos na
discussão de qualquer projeto, observadas, ainda, as
restriçbes contidas nos parágrafos deste artigo.

§ io Na discussão prévia só poderão falar o autor e relator
do projeto e mais dois Deputados, um a favor e outro contra.

§ 2o Quando a discussão da proposição se fizer por partes,
o Deputado poderá falar por cinco minutos na discussão de cada
uma delas.

Art. 152. O Deputado que usar a palavra na discussão não
poderá:

I - desviar—se da questão em debate;

II - falar sobre o vencido;

III — ultrapassar o prazo regimental.

Seção II

Do Adiamento da Discussão

Art. 153. Antes de ser iniciada a discussão de um projeto, será
permitido o seu adiamento pelo prazo máximo de quinze dias,
mediante deliberação do Plenário, a requerimento de qualquer
Deputado.

§ io Admitir—se—á apenas, mais um segundo adiamento, na
forma do disposto neste artigo, por prazo não superior a dez
dias.

§ 2o Não se admite adiamento da discussão de proposição em
regime de urgência, salvo se requerido por dois terços dos
membros da Câmara Legislativa ou Lideres que representem este
número, voltando a matéria á Ordem do Dia na sessão seguinte.

Seçao III

Do Encerramento da Discussão

Art. 154. O encerramento da discussão dar—se-á pela ausência de
oradores, pelo decurso dos prazos regimentais ou por deliberação
do Plenário.

§ io O encerramento de discussão poderá ser requerido
por qualquer Deputado após a proposição ter sido discutida pelo



menos por quatro oradores, sendo dois a favor e dois contra.
§ 2o Se a discussão se proceder por partes, o encerramento

de cada parte só poderá ser pedido depois de terem usado da
palavra, no minimo, dois oradores.

§ 3o A discussão não será encerrada quando houver pedido de
seu adiamento e este não puder ser votado por falta de número.

SeçSto IV

Da Proposição Emendada Durante a Discussão

Art. 19S. Encerrada a discussão do projeto
matéria irá ás comissões que as devam apreciar.

com emendas,

Parágrafo único. Publicados os pareceres sobre as emendas e
distribuídos os avulsos, estará a matéria em condições de figurar
em Ordem do Dia, obedecida o interstício regimental.

Capitulo X

DA VOTAÇÃO

SeçSo I

Das Disposições Gerais

Art. 136. A votação completa o turno regimental de discussão.

Art. 157. As deliberações da Câmara Legislativa serão tomadas
por maioria de votos, presente a maioria absoluta de seus
membros, salvo disposições em contrário neste Regimento ou na Lei
Orgânica do Distrito Federal.

Parágrafo único. Os votos em branco, que ocorrerem nas
votações por meio de cédulas, e as abstenções, à exceção dos
casos em que se requeira votação igual ou superior á maioria
absoluta, serão computados para efeito de quorum.

Art. 1S8. A votação das matérias com a discussão encerrada e das
que se acharem sobre a mesa será realizada:

I - imediatamente
houver número;

apôs o encerramento da discussão, se

II - após proferidos e distribuídos em avulsos os pareceres
das comissões, caso a proposição tenha sido emendada na
discussão.



Art. 159. Ocorrendo empate na votação, o Presidente a
desempatará e, em caso de escrutínio secreto, proceder—se-á a
nova votação, até que se dê o desempate;

Art. 160. O Deputado presente no plenário não poderá escusar—se
de tomar parte na votação, salvo para registrar "abstenção".

Parágrafo único. Tratando-se de causa própria ou de assun-
to que tenha interesse individual ou familiar, deverá o Deputada
dar—se por impedido, e fazer comunicação nesse sentido a
Mesa, sendo seu voto considerado como abstenção para efeito de
quorum.

Art. 161. Só se interromperá a votação de uma proposição por
falta de quorum e em caso de tumulto em plenário, que inviabilize
o seu prosseguimento.

Parágrafo único. O período da sessão ficará automatica-
mente prorrogado pelo tempo necessário á conclusão da votação,
nos termos do § 2o do art. 71.

Art. 162. Terminada a apuração, o Presidente proclamará o seu
resultado, especificando os votos favoráveis, os contrários, os
em branco, os nulos e as abstenções.

Parágrafo único. É licito ao Deputado, depois da votação,
enviar à Mesa, para publicação, declaração escrita de voto,
redigida em termos regimentais; e lhe será permitido comentário
de um minuto da tribuna.

Seção II

Das Modalidades e Processos de Votação

Art. 163. A votação poderá ser ostensiva ou por escrutínio,
secreto.

Parágrafo único. Na votação ostensiva adotar—se-ão os
processas simbólico e nominal.

Art. 164. Pelo processo simbólico, que se utilizará na votação
das proposiç&es em geral, o Presidente, ao anunciar1 a votação de
qualquer matéria, convidará os Deputados a favor a permanecerem
sentados e os a ela contrários a se levantarem, proclamando o
resultado manifesto dos votos.

§ Io Se algum Deputado tiver dúvida quanto ao resultado
proclamado, poderá pedir, imediatamente, verificação de votação,
que será realizada pelo processo nominal.

S 2o Havendo procedido a uma verificação de votação, antes
do decurso de uma hora da proclamação de seu resultado, somente
poderá haver nova verificação a requerimento de um terço dos
Deputados.



Art. 165. Q processo nominal será utilizados

I -
votação;

nos casos em que seja exigido quorum especial de

II - por deliberação do Plenário, a requerimento de qualquer
Deputado, desde que este Regimento não estabeleça textualmente
outro processo;

III - quando houver pedido de verificação de votação;

IV - nos demais casos expressas neste Regimento.

§ io Quando algum Deputado requerer votação nominal e a
Câmara Legislativa não a conceder, será vedado requerê-la
novamente para a mesma proposição, ou para as que lhe forem
acessórias.

Art. 166.
normas:

Na votação nominal serão obedecidas as seguintes

I - chamada nominal dos Deputados em ordem alfabética, por
um dos Secretários;

II - os Deputados, de suas respectivas cadeiras, responderão
"sim" ou "não", conforme aprovem ou rejeitem a matéria podendo,
ainda, manifestar—se por "abstenção";

III - o resultado parcial da votação, anotado pelo
Secretário, será comunicado ao Plenário, no decorrer da chamada.

Art. 167. A votação será realizada por escrutínio secreto
seguintes casos:

nos

I - eleição do Presidente e demais membros da Mesa Diretora;

II - autorização para instauração de processa nas infrações
penais comuns ou nos crimes de responsabilidade contra o
Governador, Vice-Governador e Secretários de Estado;

III - autorização para instauração de processo contra
Deputado;

IV - perda de mandato de Deputada;

V - escolha de autoridades indicadas pelo Governador;

VI - vetos.

Parágrafo único. Além dos casos previstos neste artigo, a
votação poderá ser realizada por escrutinio secreto quando re-
querida por Deputado e aprovada pela maioria absoluta da Câmara
Legislativa.



Art. 168 A votação por escrutínio secreto praticar—se-á
mediante cédula impressa ou datilografada, recolhida pelo
Deputado em cabina indevassâvel, colocada em envelope e
depositado em urna à vista do Plenário.

Seçâ-o III

Do Processamento da Votação

Art. 169. Encerrada ã discussão, passa-se à votação da matéria.,
obedecidas as seguintes normas:

I - a votação do projeto, ressalvados os destaques e emendas
será feita em globo;

II - por proposta do Presidente ou a requerimento de
qualquer Deputado, aprovado pelo Plenário, a votação do projeto
poderá ser realizada por partes;

III - as emendas serão votadas em grupos, conforme tenham
parecer favorável ou contrário de todas as Comissões; sendo quês

a) no grupo das emendas com parecer favorável, incluem-se
as de comissão, quando sobre elas não haja manifestação em
contrário de outra;

b) no grupo de emendas com parecer contrário, incluem-se
aquelas que tenham obtido parecer pela rejeição de todas as
Comissões competentes para o exame do mérito, embora consideradas
constitucionais.

IV - a emenda que tenha pareceres divergentes e as destaca-
das serão votadas uma a uma, conforme sua ordem e natureza;

V - o Plenário pode permitir, a requerimento de qualquer
Deputado, que a votação das emendas se faça destacadamente ou
uma a uma;

VI - não será submetida a votos emenda declarada
inconstitucional ou injuridica pela Comissão de Constituição s
Justiça ou declarada inadequada pela Comissão de Economia,
Orçamento e Finanças.

Art. 170. Além do disposto nos arts. 140 e 145, serão
obedecidas na votação as seguintes normas:

I - a proposta de emenda á Lei Orgânica tem preferência na
votação em relação às proposições em tramitação ordinária;

II - o substitutivo de Comissão ou que tiver parecer
favorável de todas as Comissões tem preferência sobre o projeto,
salvo se o Plenário deliberar em outro sentido;



III - havendo mais de um substitutivo de Comissão, a
preferência será regulada pela ordem inversa de sua apresentação;

IV - o substitutivo será votado em globo, com ressalva dos
destaques e emendas;

V - aprovado o substitutivo, ficam prejudicados o projeto e
as emendas a este oferecidas, salvo destaques;

VI - rejeitado o substitutivo, passa-se à votação do
projeto e em seguida á das emendas;

VII - a rejeição do projeto prejudica as emendas a ele
oferecidas, inclusive, se houver, substitutivo;

VIII - a rejeição de qualquer artigo do projeto, votado
artigo por artigo, prejudica os demais artigos que forem uma
consequência daquele;

IX - as emendas de cada grupo, se destacadas, serão
votadas na seguinte ordem: supressivas, aglutinativas,
substitutivas, modificativas e aditivas;

X - as emendas com subemendas serão votadas uma a uma,
salvo deliberação do Plenário, mediante proposta de qualquer
Deputado ou Comissão; aprovado o grupo, serão consideradas
aprovadas as emendas com as modificações constantes das
respectivas subemendas;

XI - quando votadas uma a uma as subemendas substitutivas
terão preferência sobre as respectivas emendas;

XII - a emenda com subemenda, quando votada separadamente,
sê-lo-á antes e com ressalva desta, exceto nos seguintes casos,
em que a subemenda terá precedência:

a) se for supressiva;

b) se for substitutiva de artigo da emenda, e a votação
desta se fizer por artigo.

XIII - serão votadas, destacadamente, as emendas com parecer
no sentido de constituírem projeto em separado;

XIV - quando, ao mesmo dispositivo, forem apresentadas
várias emendas da mesma natureza, terão preferência as, de
ComissÊJes sobre as demais; havendo emendas de mais de uma
Comissão, a preferência será regulada pela ordem inversa de sua

1 apresentação;

XV - o dispositivo destacado de projeto para votação em
• separado precederá, na votação, ás emendas e independerá de
parecer;



XVI - SB a votação do projeto se fizer separadamente em
relação a cada artigo, o texto deste será votado antes das
emendas a ele correspondentes.

SeçSo IV

Do Encaminhamento da Votação

Art. 171. Ao ser anunciada a votação, é licito ao Deputado
usar da palavra para encaminhá-la, pelo prazo de cinco minutos,
salvo disposição regimental em contrário.

S Io No encaminhamento da votação poderão usar da palavra
quatro oradores, dois a favor e dois contra a matéria, assegurada
a preferência, em cada grupo, ao autor da proposição.

i 2o Ressalvado o disposto no parágrafo anterior, cada
Líder poderá manifestar—se para orientar sua bancada, por tempo
não excedente a três minutos.

§ 3o Sempre que o Presidente julgar necessário, ou for
solicitado a fazè-lo, convidará o relator, ou o Presidente da
Comissão, a esclarecer, em encaminhamento da votação, as razftes
do seu parecer.

S 4o Nenhum Deputado, salvo o relator, poderá falar mais de
uma vez para encaminhar a votação da mesma matéria.

S Só Aprovado requerimento de votação de um projeto por
partes, será licito o encaminhamento da votação de cada parte por
dois oradores, um a favor e outro contra, assegurada a Lider a
prerrogativa estabelecida no § 2o deste artigo.

§ 6o No encaminhamento da votação de emenda destacada,
somente poderão falar o seu primeiro signatário e o autor do
requerimento de destaque considerada.

Seçao V

Do Adiamento da Votação

Art. 172» Antes de se iniciar a votação de qualquer proposição,
É licito a qualquer Deputado requerer o seu adiamento pelo prazo
máximo de cinco sessGes ordinárias.

l Io Solicitado, simultaneamente, mais de um adiamento, a
adoção de um requerimento prejudicará os demais.



§ 2o Pi proposiçêfo de natureza urgente não admite adiamento
de votação, salvo se requerida pela maioria absoluta dos membros
da Câmara Legislativa, por prazo não excedente a vinte e quatro
horas.

Capitulo XI

DA REDACPIO DO VENCIDO, DA REDACAO FINAL E DOS AUTÓGRAFOS

Art. 173 Terminada a votação, os projetos serão encaminhados a
Comissão de Constituição e Justiça, para a elaboração:

I - da redação do vencido dos projetos aprovados em primeira
turno;

II - da redação final de proposições aprovadas em turno
único ou em segundo turno.

Parágrafo único. A redação do vencido em primeiro turno será
dispensada, salvo se houver vicio de linguagem, defeito ou
manifesto a corrigir, ou se o projeto for aprovado com emenda.

Art. 174. A redação final é parte integrante do turno em que se
concluir a apreciação da matéria.

§ Io A redação final será dispensada, salvo se houver vicio
de linguagem, defeito ou erro manifesto a corrigir:

I - nas propostas de emenda à Lei Orgânica e nos projetos em
segundo turno, se aprovados sem modificações, já tendo sido feita
redação do vencido em primeiro turno;

II - nos
emendas.

substitutivos aprovados em segundo turno, sem

i 2q A Comissão poderá, em seu parecer, propor seja
considerada como final a redação de texto de proposição aprovada
sem alterações, desde que em condições de ser adotado como
definitivo.

Art. 175. A redação do vencido ou a redação final será elaborada
dentro de seis sessões para os projetos em tramitação ordinária;
três sessões para os em regime de prioridade, e uma sessão,
prorrogável por mais uma, excepcionalmente, por deliberação do
Plenário, para os em regime de urgência.

Art. 176. A redação final será submetida ao Plenário
depois de publicada na imprensa oficial ou distrifttíída em
avulsos, observado o intersticio regimental.



§ Io 9 Plenário poderá, quando a redação chegar à Mesa,
dispensar—lhe a impressão, para o fim de se proceder à imediata
votação, salvo se a proposição houver sido emendada na única ou
na segunda discussão.

§ 2o A redação final emendada será incluída em Ordem do
Dia para discussão após a distribuição em avulsos das emendas e
do parecer da Comissão de Constituição e Justiça, sobre elas
proferido.

§ 3o Somente poderão tomar parte na discussão da redação
final, uma vez e por cinco minutas, o autor de emenda e a
relator.

S 4o A votação de redação final terá inicio pelas emendas.

S 5o Figurando a redação final na Ordem do Dia, se sua
discussão for encerrada sem emendas ou retificaçftes, será
considerada definitivamente aprovada, sem votação.

Art. 177. Quando, após a aprovação da redação final, se
verificar inexatidão do texto, a Mesa procederá à respectiva
correção, da qual dará conhecimento ao Plenário e, não havendo
impugnação, considerai1—se-á aceita a correçãoj! em caso contrária,
será a correção submetida a votos.

Parágrafo único. é vedado, na correção do texto, alterar
o mérito de matéria, na forma em que foi votada pelo Plenário.

Art. 178. A proposição aprovada em definitivo pela Câmara
Legislativa será encaminhada em autógrafos à sanção ou á
promulgação no prazo máximo de dez dias.

§ Io As resoluções da Câmara Legislativa serão
promulgadas pelo seu Presidente e, na falta deste, pelo Vice-
Presidente.

§ 2o Os autógrafos dos projetos de lei serão encaminhados a
sanção do Governador em duas vias, devendo uma delas ser
devolvida à Câmara Legislativa após sanção ou veto.

Art. 179. Se, após a remessa dos autógrafos à sanção do
Governador, for verificada inexatidão, lapso ou srro manifesto em
seu texto, o fato ser—lhe-á imediatamente comunicado pelo
Presidente da Câmara Legislativa com a substituição dos
autógrafos anteriormente remetidos.

Parágrafo único. No caso deste artigo, se a verificação do
erro acorrer quando já promulgada a lei respectiva, o Presidente
da Câmara Legislativa solicitará ao Governador a sua retificaçãa,
com esclarecimentos precisos sobre o ocorrida.



Capitulo XII

DO VETO

Art. 180. A mensagem do Governador er\caminhando as razCSes cie
veto. total ou parcial, a projeto aprovado pala Câmara
Legislativa, uma vez recebida, ssrá imediatamente publicada e
despachada à Comissão de Constituição a Justiça, que terá a
prazo máximo de quinze dias para apresentar seu relatório.

Parágrafo único. Do relatório constarmos

a) o texto do projeto origi.tal e sua justificação;

h) as emendas apresentadas;

c) os pareceres sotars o projeto e as emendas proferidos por
todas as ComissOes a que foi dist.ribu.tdo;

d) o parecer da redação final;

R) a mensagem com as razftes do veto;

f) exposição da Comissão que examina o veto, sem se
manifestar contra ou a favor.

Art. 181. O veto será apreciada no prazo de trinta dias, a
contar do seu recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da
maioria absoluta dos membros da Câmara Legislativa, em votação
por escrutínio secreto.

§ l.o Esgotado, sem deliberação,, o prazo previsto neste
artigo,, o veta será colocado na Ordem do Dia da sessão imediata,
com relatório ou sem ele.

i 2g_ Na apreciação de veto aplicam-se, no que couber, as
normas referentes â discussão e votação de projetos sm regime cie
prioridade, quando não decorridos trinta dias de seu recebimento
e, ern regime de urgência, se esgotado, esse prazo,

§ 3o Se o veta for rejeitado, a matéria vetada serA
en v i ada a o Go v ernador para p romul g aç ãa.

5 4n. Be s, promulgação, pelo Governador,: não se der dentro
do prazo de quarenta e oito horas, cantado de sua remessa, c
Presidente da Câmara Legislativa o fará e, se aste não o fizer
í?m igual prazo, catasrá ao Vice-Presidsnts fazê-la.



Titulo VI

DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

Capitulo I

DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

Art. 182. Constituem atos ou fatos sujeitos á fiscalização e
controle da Câmara Legislativa e suas Comissões:

I - os passíveis de fiscalização contábil,, financeira,
orçamentaria, operacional e patrimonial referidos no art» 70 da
Constituição Federal, de aplicação analógica;

II - as atos de gestão administrativa do Poder Executivo
do Distrito Federal, incluídos as da administração indiretar
qualquer que seja a autoridade que os tenha praticado:

Art. 183. A fiscalização B o controle dos atos do Poder
Executivo., incluídos os da administração i.ndireta, pelas
ComissOes, sobre matéria de competência destas, obedecerão, além
de outras aplicáveis., às seguintes normas;

T - o requerimento de f iscai ização c? controle,, devidamente
fundamentado, poderá ser apresentado par- qualquer Deputado, â
Comissão,, com especifica indicação do ato B fundamentação da
providência objetivada, subscrito pelo me?nos por um sexto da
composição da Câmara Legislativa;

TI - o primeiro subscritor ficará encarregado de sua
implementação,, sendo aplicável a hipótssse c* disposto no § 6c do

33 $

III - o rs.lat.6ria final da f .iscai i::ação s controle», am
termos de? comprovação da legalidade do ato. avaliação política,
administrativa, social e económica de sua edição, s quanto à
eficácia dos resultados sobre a gestão orçamentaria,. financeira,
atenderá, no que couber- ao disposto no .3 r t.. 35,

§ Io A Comissãos para a execução das atividadss de que
trata este artigo, poderá solicitar ao Tribunal de? Contas rio
Distrito Federal as providências ou informações previstas no
ar t. 7.1, IV e Vil, da Constituição Federal, de aplicação
..í.n a lógica „

!s 3g_ Serão assinalados prados não i n* ~> r i ore» s a der diais
para cumprimento das cor.vocacSJes,. prestação de informações,
.-itendifíien ta às rsquisirftes de documentns públicos e? para

l isTação de diligencias e psricias.



'é 3q Ú descumprimento do disposto no parágrafo anterior
ensejará a responsabilização do infrator, de carater disciplinar
e administrativa, com seu prévio afastamento do cargo, até
concluída a apuração, comunicando-se à autoridade competente para
cumprimento das providencias determinadas.

% 4o Quando se tratar de documentos de carater sigilosp,
reservado ou confidenciai, identificadas com estas

. classificaçÊJes, observar—se-ão as normas cautelares previstas
neste Regimento.

Capitulo II

DAS AUTORIDADES INDICADAS PELO PODER EXECUTIVO

Art. 184. No pronunciamento da Câmara Legislativa sobre
indicação de autoridades, observar—se-ão as seguintes normas:

I - a mensagem do Governador com esclarecimentos sobre o
indicado, será lida em plenário e encaminhada à Comissão
competente;

II - a Comissão deverá convocar o indicado para ouvi-lo
sobre matéria relacionada ao cargo a ser ocupado, no prazo máximo
de dez dias, cantado da leitura da mensagem;

III - a Comissão deverá realizar audiência pública para que
os interessados se manifestem sobre a indicação e a pessoa do
indicado, seguida, se necessário, de ampla investigação sobre as
alegaçâes levantadas na audiência;

IV a arguição obedecerá a
estabelecidos pela Comissão, sendo a
escrutínio secreto;

critérios previamente
votação realizada por

V - o parecer da comissão será encaminhado à Mesa, lido em
plenário, publicado e, obedecido CD insterst.icio regimental,
incluído em Ordem do Dia;

VI - a discussão <s votação do parecer serão realizadas
conforme o estabelecido neste Regimento para as demais matérias,
sendo a votação realizada pelo processo secreto;

VI'l - o pronunciamento da Câmara Legislativa será
comunicado ao Governador, consignando-se o resultado da votação.



Capitulo III

DO COMPARECIMENTO DE SECRETÁRIOS DO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

Art. 185. U decretaria de Governo do Distrito
comparecerá perante a Câmara Legislativa ou suas Comissões:

I - quando convocado para prestar, pessoalmente, informações
sobre assunto previamente determinado;

II - por sua iniciativa, em entendimento com a Mesa ou a
Presidência da Comissão, para expor assunto de relevância "de sua
Secretaria.

S Io A convocação de Secretário será resolvida pela Câmara
Legislativa ou Comissão, por deliberação da maioria de seus
membros, a requerimento de qualquer Deputado,

§ 2o O Pre?sidente da Câmara Legislativa ou da Comissão
oficiara ao Secretario dando-lhe conhecimento da convocação e do
assunto a ser tratada, a fim de que declare quando irá comparecer
-S Camará Legislativa ou • á Comissão, no prazo que lhe for
astipulado, não superior a trinta dias.

§ 3o Em qualquer hipótese, a presença de Secretário de
Governo no plenário não poderá ultrapassar a horário normal de
sessão ordinária da Câmara Legislativa.

Art. 186. Na hipótese da convocação, o Secretário encaminhará ao
Presidente da Câmara Legislativa ou da Comissão, até a sessão da
véspera da sua presença na Casa, sumario da matéria de que vira
tratar, para distribuição aos Deputados.

ã Io O Secretário de Boverno, na fase destinada à sua e;;pc>--
sição, poderá falar até trinta minutos, prorrogáveis por mais
quinze pelo F'lenário da Câmara Legislativa ou da Comissclo.

§ 2o Encerrada a exposição do Secretário, poderão ser
formuladas interpelações pelos Deputados previamente inscritos,
não podendo cada um usar da palavra por mais de cinco minutos,
exceto o autor do requerimento que terá o praso de dez minutos e
preferencia ria interpelação.

'é 3o Para responder a cada interpelação, o Secretário terá
o mesmo tempo que o Deputado para formulá-la.

§ 4g_ Atesndidas as inscrições, poderá o Deputado replicar,
contestar a resposta ou solicitar maiores esclarecimentos ao
Secretário, que disporá de igual tempo para a treplica.

i '5q é licito aos Lideres, após o término dos debates, usar
da palavra por cinco minutos, sem apartes.



Art. 187. No caso da comparecimento espontâneo ao plenário, essa
intenção deve ser comunicada à Presidência da Câmara Legislativa
e, por '2sta, aos Deputados, com antecedência mínima de duas
-sessões.

t
ié .lg_ Em plenário, o Secretario de Governo usara da

palavra no inicio da sessão, se para expor assuntos de sua
Secretaria, de interesse da Câmara Legislativa, s do Distrito
.Federal; ou na Ordem do Dia, se para falar de proposição
le?qis lativa em trâmite, relacionada com a Secretaria sob sua
direção.

< § 2o_ Ser-lhe-á concedida a palavra durante quarenta
«minutos, podendo o prazo ser prorrogado pela metade desse tempo
por deliberação do F'lenário.

§ 3o Finda a proposição, o Presidente concederá a palavra
aos Deputados, respeitada a ordem de inscrição, para, no prazo de
dez minutos cada um, formular suas considerações ou pedidos de
esclarecimento, dispondo o Secretário do mesmo tempo para
resposta.

Art. 188. Na eventualidade de não ser a\tendida a convocação
feita de acordo com a lei, o Presidente da Câmara Legislativa
promoverá imediata instauração do procedimento legal cabível.

Art'. 189. A Câmara Legislativa reunir—se-á em Comissão Geral ,
toda vez que perante o Plenário comparecer Secretário do Governo.

Capitulo IV

DA AUTORIZAÇ80 PARA INSTAURAÇftO DE PROCESSO CRIMINAL CONTRA O
GOVERNADOR, O VICE-GOVERNADOR E OS SECRETÁRIOS DO GOVERNO DO

DISTRITO FEDERAL

Art. 190 A solicitação do Presidente do Tribunal competente para
instauração de processo, nas infrações penais comuns, contra o
Governador, o Vice-Governador e os Secretários do Governo , será
instruída com a cópia integral dos autos da ação penal
ariqinária .

§ io_ Recebida a solicitação, o Presidente despachará o
expediente à Comissão de Constituição e Justiça, observadas as
seguintes normas:

l -
prazo de
provas ;

perante a Comissão, c acusado ou seu procurador terá
dez dias para apresentar defesa escrita e indicar

II - se a defesa não for apresentada, o Presidente da
Comissão nomeará defensor dativo para oferecí?-la no mesmo prazo;



III - apresentada a defesa, a Comissão procederá às
diligências e á instrução probatória que entender necessárias,
findas as quais oferecerá parecer, no prazo de dês dias,
concluindo pelo deferimento ou indeferimento da solicitação e
oferecendo o respectivo projeto de resolução;

IV - o parecer da Comissão será lido no expediente,
publicado no Diário da Câmara Legislativa, distribuído em
avulsos, sendo o projeto incluído na Ordem dtD Dia da sessão
seguinte.'

§ 2o Se, da aprovação do projeto pela maioria absoluta dos
membros da Câmara Legislativa, resultar admitida a acusação,
considerar—se—á autorizada a instauração do processo.

ã 3o Em qualquer hipótese, a decisão será comunicada pelo
Presidente da Câmara Legislativa ao Tribunal competente, dentro
de duas sessbes.

Capitulo V

DOS CRIMES DE RESPONSABILIDADE DO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL
E SECRETÁRIOS

Art. 191. Recebida, pelo Presidente da Câmara Legislativa,
denúncia contra o Governador do Distrito Federal e de seus
Secretários, devidamente acompanhada dos elementos que a
comprovem, ou da declaração de impossibilidade de apresentá-las,
mas com indicação do local em que possam ser encontrados, e desde
que os fatos narrados configurem crime de responsabilidade
especificado na legislação em vigor, será ela despachada á
Comissão de Constituição e Justiça, e às demais comissões que lhe
devam examinar o mérito.

§ Io A Câmara Legislativa somente poderá decretar a
procedência da acusação e a consequente suspensão do Governador e
Secretários de suas funçÊJes, pela maioria absoluta de seus
membros.

§ 2o Declarada a procedência da acusação, iserà designada
Comissão especial constituída por cinco Deputados s> cinco
Desembargadores do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e
Territórios, presidiria pelo Presidente do Tribunal, que, no prazo
improrrogável de noventa dias, concluirá pela condenação ou não
do Governador á perda do cargo, com inábil itacão até cinco anos
para o exercício cie qualquer função pública, sem prejuízo da ação
da Justiça comum.

S 3o Se, decorridos cento e oitenta dias da declaração de
procedência da acusação, o julgamento não estiver concluído,
cessará o afastamento dos acusados de suas funções, sem prejuízo
do regular prosseguimento do processo.



Titulo VH

DA PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

Capitulo I

DA INICIATIVA POPULAR DE LEI

Art. 192. A iniciativa popular pode ser exercida
apresentação à Câmara Legislativa de projeto de lei subscrito
por, no mínimo, um e meio por cento do eleitorado do Distrito
Federal, distribuído por, no mínimo, três zonas eleitorais, não
podendo ter menos de meio por cento dos eleitores de cada' uma
delas.

I - a assinatura de cada eleitor deverá ser acompanhada de
seu nome completa e legível, endereço e dados identificadores de
seu titulo eleitoral;

II - as listas de assinaturas serâto organizadas por Zona
Eleitoral e em formulário padronizado pela Mesa da Câmara
Legislativa;

III - será licito a entidade da sociedade civil legalmente
constituída patrocinar a apresentação de projeto de lei de ini-
ciativa popular, responsabilizando-se inclusive pela coleta das
assinaturas;

IV - o projeto será instruído com documento hábil da Justiça
Eleitoral, quanto ao contingente de eleitores alistados em cada
Zona Eleitoral» aceitando-se, para esse fim, as dados referentes
ao ano anterior, se nato disponíveis outros mais recentes;

V - o projeto será protocolado perante a Mesa, que
verificará se foram cumpridas as exigências regimentais para
sua apresentação;

VI - o projeto de lei de iniciativa popular, obedecido o
disposta no art. 92, inciso II, terá a mesma tramitação dos
demais projetos, integrando sua numeração geral, acrescida da
expressSto "de iniciativa popular";

Vil - nas Comissões ou em plenário, poderá usar da palavra,
para discutir o projeto, o seu primeiro signatária, ou quem
este tiver indicado quando da apresentação do projeto, obedecido
o disposto no art. 92 e seu § 4q;

V I I I
assun to;

cada projeto deverá circunscrever-se a um Cínico



IX - nato se rejeitará, liminarmente, projeto de lei de
iniciativa popular por vicios de linguagem, lapsos ou
imperfeições de técnica legislativa, incumbindo à Comissão de
Constituição e Justiça escoima-lo dos vicios formais para sua
regular tramitação;

X — A Mesa designará Deputado para exercer, sm relação ao
projeto de lt?i de iniciativa popular, os poderes ou atribuições
conferidos por este Regimento ao autor de proposição, devendo a
escolha recair sobre quem tenha sido, com a sua anuência,
previamente indicado com essa finalidade pelo primeiro signatária
do projeto.

Capitulo II

DAS PETIÇÕES, RECLAMAÇÕES E REPRESENTAÇÕES E OUTRAS FORMAS DE
PARTICIPAÇÃO

Art. 193. As petições, reclamações ou representações de qualquer
pessoa fisica ou juridica contra ato ou omissão das autoridades e
entidades públicas, a que se refere o inciso V do art. 22, serão
recebidas e examinadas pelas Comissões, desde que:

I - encaminhadas por escrito, vedado o anonimato do autor ou
autores;

II - o assunto envolva matéria de sua competência.

Parágrafo único. O membro da Comissão a que for distribuído
o processo, exaurida a fase de instrução, apresentará relatório,
quando couber, do qual se dará ciência aos interessados.

Art. 194. A participação da sociedade civil poderá, ainda, ser
exercida através do oferecimento, ás Comissões, de pareceres
técnicos, exposições e propostas oriundas de entidades
cientificas e culturais, de associações e sindicatos e demais
instituições representativas, legalmente constituídas, sobre
matérias pertinentes á sua respectiva área de atuação.

Capitulo III

DA AUDIÊNCIA PUBLICA

Art. 195. Cada Comissão poderá real irar reunião de audiência
pública, nos termas do art. 46.

Art. 196. Aprovada a reunião de audiência pública, a Comissão
selecionará, para serem ouvidas, as autoridades. as pessoas
interessadas e os especialistas ligados às entidades
participantes, cabendo ao Presidente da Comissão expedir os
convites.



§ Io. Na hipótese de haver defensores e opositores
relativamente à matéria objeto de exame, a Comissão procedera de
forma que possibilite a audiência das diversas correntes de
opinião.

i 2o O convidado deverá limitar—se ao tema ou questão em
debate e disporá., para tanto, de até vinte? minutos, prorrogáveis
a juizo da Comissão, não podendo ser aparteado.

8 3o. Caso o expositor se desvie do assunto ou perturbe a
ordem dos trabalhos, o Presidente da Comissão poderá adverti-lo,
cassai—lhe a palavra ou determinar a sua retirada do recinto.

S 4o A parte convidada poderá valer—se de assessores
credenciadas, se para tal fim tiver obtido o consentimento do
Presidente da Comissão.

S 5o Os Deputados inscritos para interpelar o expositor
poderão fazê-lo estritamente sobre o assunto da exposição, pelo
prazo de três minutos, tendo o interpelado igual tempo para
responder, facultadas a réplica e a tréplica, pelo mesmo prazo,
vedado ao orador interpelar qualquer dos presentes.

Art. 197. Da reunião de audiência pública se lavrará ata,
arquivando-se no âmbito da Comissão, os pronunciamentos escritos
e documentos que os acompanharem.

Parágrafo único. Será admitido, a qualquer tempo, o
traslado de peças ou fornecimento de cópias aos interessados.

Titulo VIII

DA ADMINISTRAÇÃO E DA ECONOMIA INTERNA

Capitulo I

DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

Art. 198. Os serviços administrativas da Câmara Legislativa
reger—se~ão por regulamentas especiais, aprovados pelo Plenário,
consideradas partes integrantes deste Regimento e serão dirigidos
pela Mesa, que expedirá as normas ou instruçbes complementares
necessárias.

Parágrafo Cínico. Os regulamentos mencionados neste artigo
obedecerão às disposiçÊfes constitucionais e aos seguintes
princípios!

I - descentralização administrativa e agilizaçUo de
procedimentos, com a utilização do processamento aletrônico da
dados;



II - orientação da política de recursos humanos da Casa no
sentido de que as atividades administrativas e legislativas,
inclusive a assessoramento institucional, sejam executadas por
integrantes de quadros ou tabelas de pessoal adequados às suas
peculiaridades, cujos ocupantes tenham sido recrutados mediante
concurso público de provas ou de provas e titulos, ressalvados os
cargos em comissão excepcionalmente destinados a recrutamento
interna dentre os servidores de carreira técnica ou profissional,
ou declarados de livre nomeação e exoneração, nos termos de
resolução especifica;

III - adoçâo de política de valorização de recursos humanos,
através de programas e atividades permanentes e sistemáticas de
capacitação, treinamento, desenvolvimento e avaliação
profissional; da instituição do sistema de carreira e do mérito, '
e de processos de reciclagem e realocaç3fo de pessoal entre as1

diversas atividades administrativas e legislativas;

IV - existência de assessoramento institucional unificado, '
de carater técnico-legislativo ou especializado, à Mesa, às1

Comissões, aos Deputados e à Administração da Casa, na forma de'
resolução especifica, fixando-se desde logo a obrigatoriedade da
realização de concurso público para provimento de vagas
ocorrentes, sempre que não haja candidatos anteriormente'1

habilitados para quaisquer das áreas de especialização ou campos
temáticos compreendidos nas atividades da assessoria legislativa;

V - existência de assessoria de orçamento, controle e
fiscalização financeira e de acompanhamento de planos, programas
e projetos, a ser regulamentada por resolução própria, para
atendimento â Mesa, às Comissões Permanentes, Especiais e
Parlamentares de Inquérito.

Art. 199. Nenhuma proposição que modifique os serviços
administrativos da Câmara Legislativa poderá ser submetida à
deliberação do Plenário sem parecer da Mesa.

Art. 20O. As reclamações sobre irregularidades nos serviços
administrativos da Câmara Legislativa deverão ser encaminhadas à
Mesa, para providências dentro de setenta e duas horas. Decorrido
esse prazo, poderão ser levadas ao Plenário.

Capitulo II

DA ADMINISTRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO ORÇAMENTARIA, FINANCEIRA,
CONTABIL, OPERACIONAL E PATRIMONIAL

Art. 201. A administração orçamentaria, financeira, contábil,
operacional,, s patrimonial e o sistema de controle interno serão
coordenados e executados por órgãos próprios, integrantes da
estrutura dos serviços administrativos da Casa.



% Io As despesas da Camará Legislativa,, dentro dos limites
das disponibilidades orçamentarias consignadas no Orçamento do
Distrito Federal 9 dos créditos adicionais discriminados no
orçamento analítico, devidamente aprovados pela Mesa, serSlo
ordenadas pelo Presidente da Câmara Legislativa ou pelo Segundo
Secretário.

i 2o Serão encaminhados mensalmente a Mesa, para
apreciação, os balancetes analíticos e demonstrativos
complementares da execução orçamentaria, financeira e
patrimonial.

§ 3o A gestão orçamentaria, financeira e patrimonial,
obedecerá às normas gerais de direito financeiro e sobre
licitações e contratos administrativos, em vigor para os Três
Poderes, e à legislação interna aplicável.

5 4o Até 30 de junho de cada ano, o Presidente da Câmara
Legislativa encaminhará ao Tribunal de Contas do Distrito Federal
a prestação de contas relativa ao exercício anterior.

S 5o A movimentação financeira dos recursos da Câmara
Legislativa será efetuada, preferencialmente, junto ao Banco de
Brasília S/A - BRB.

Art. 202. O património da Câmara Legislativa é constituído de
bens móveis e imóveis no Distrito Federal, que forem adquiridos
ou colocados à sua disposição, de bens adquiridos pela Casa e por
aqueles que forem doados á Câmara Legislativa.

Capitulo III

DA POLICIA DA CÂMARA LEGISLATIVA

Art. 203. A Mesa, consoante o estabelecido na alínea "b" do
inciso II do art. 13, fará manter a ordem e a disciplina no
edifício da Câmara Legislativa e suas adjacências.

§ Io A Mesa designará, logo depois de eleita, três de seus
membros, efetivos ou suplentes, para, como Corregedor e
Corregedores Substitutos, se responsabilizarem pela manutenção do
decoro, da ordem e da disciplina no âmbito da Casa.

§ 2o Se algum membro da Câmara Legislativa, no âmbito da
Casa, cometer qualquer excesso que mereça sanção disciplinar, o
Presidente da Câmara Legislativa conhecerá do fato e promoverá a
abertura de sindicância ou inquérito destinado a apurar
responsabilidades e propor as medidas cabíveis.

Art. 204. O policiamento ao edifício da Câmara Legislativa e d*
suas dependências externes compete, privativamente, á Mesa, sob a
suprema directo do Presidente, sem intervenção de qualquer outro
Poder.



Parágrafo único. O policiamento será feito, ordinariamente,
com .a Segurança própria cia Câmara Legislativa ou por esta
contratada e, se necessário, ou na sua falta, por efetivos da
Policia CJivil e Militar do Distrito Fejderal , requisitados ao
Ojoverno local, postos á inteira a exclusiva diísposição da Mesa e.
dirigidos por pessoas que ela designar.

Capitulo IV

DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA

Art. 205 A delegação de competência será utilizada como t

instrumento de descentralização administrativa, visando a
assegurar maior rapidez e objetividade ás decisões e situá-las na
proximidade dos fatos, pessoas ou problemas a atender.

§ Io é facultado a Mesa, a qualquer de seus membros, aos
diretores e aos coordenadores de serviços administrativos e
legislativos da Câmara Legislativa delegar competência para a ;
prática de atos administrativos.

§ 2o O ato de delegação indicará, com precisão,, a
autoridade delegante, a autoridade delegada t? as atribuições
objeto da delegação.

Titulo IX

DOS DEPUTADOS

Capitula I

DO EXERCÍCIO DO MANDATO

Art. 206. (.) cxercicio do mandato do Deputado Distrital se inicia
com <a posse, cabendo—lhe, uma vez empossado:

I — integrar o Plenário e as Comissões, tomar parte nas
sessões e reuniões, votar e ser votado:

II -. oferecer proposição, discutir e deliberar sobre matéria
em tramitação;

III - encaminhar, através da Mesa, pedidos escritos de
informação ou providências;

IV — usar da palavra, rios termos deste Regimento;



V — examinar documentos existentes na arquivo;

VI - requisitar das autoridades, por intermédio da hesa da
Câmara Legislativa ou diretamente, providências para garantia de
suas um.m idades;

VII - utilizar-se dos «serviços administrativos da Câmara
Legislativa para fins relacionados com o exercido do mandato;

VIII - retirar, mediante recibo, documentos do arquivo ou
livros da biblioteca, para deles utilizar—se em reunião do
Plenário ou de Comissão;

Parágrafo único. Q Deputado não poderá presidir os
trabalhas da Câmara Legislativa ou de Comissão quando se tratar
de assunta de seu interesse pessoal, de apreciação /ti», matéria de
sua autorxa ou da qual tenha sido relator;

Art. 2197. Aplicam--se ao Deputado Distrital os direitos,
garantias, vedações e penalidades estabelecidas nos
arts. 53,54,55 e 56 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Além dos casos estabelecidos no inciso I
do art. 56 da Constituição Federal, não perde o mandato o
Deputado investido no cargo de Administrador de Cidade—Satélite
do Distrito Federal.

Art. 2138. D Deputado que se desvincular de sua bancada perde,
para efeitos rt?gimentais, o direito a cargas ou funções que
ocupar em rasão dela, salvo em relação aos cargos da MC?SC* .

Capitulo II

DA LICENÇA

Art. 209. O Deputado poderá obter licença para:

I - desempenhar missão temporária de caráter diplomático ou.
eultural;

II - tratamento de saúde;

III - tratar, sem remuneração, de interesse partir.ular,
desde que o afastamento não ultrapasse \:ento e vinte dias par
sessão leg is lativa;

IV - investidura em qualquer dos cargos referidos no art,Sá
inciso I, da Constituição Federal s no parágrafo Cínico do
art. 207 deste Regimento.

i Io O Deputado não poderá reassumir o exercício do mandato
antes de decorrido prazo superior a csnto e vinte dias, quando
da licença resultar convocação de Suplente.



§ 2o Havendo prorrogação da licença, o Suplanta convocado
anteriormente permanecerá no exercício do mandato até a volta rio
Deputado titular.

S 3o A licença despende? de requerimento dirigido <;* Mesa da
Câmara Legislativa, a lido na primeira sessão após o seu
recebimento.

5 4o A licença será concedida pela Mesa.

Art. 210. Ao Deputado que, por motiva de doença comprovada, -se
encontre impossibilitada de atender aos deveres decorrentes do
exercício do mandato, será concedida licença par;.< tratamento de
saúde.

§ Io Para obtenção ou prorrogação da licença, será
necessário laudo de inspeção de saúde, firmado por médica da
Serviço de Saúde da Câmara Legislativa, a mais dois médicos da
Rede Hospitalar do Distrito Federal.

§ 2o Quando o fato determinante da impossibilidade ocarrisr
fora do Distrito Federal, e em circunstâncias que impeçam a
remoçãto do parlamentar, a inspeção de saúde poderá ser realizada
por médico da localidade onde se encontrar, devendo o respectivo
laudo ser homologado pelo médico do Serviço de Saúde da Câmara
Legislativa.

Art. 211. Em caso de incapacidade civil, comprovada mediante
laudo médico, passado por junta nomeada pela Mesa da Câmara
Legislativa, ficará o Deputado afastado do exercício do mandato,
sem perda da remuneração, enquanto durarem os seus efeitos.

Capitulo III

DA VACÂNCIA

Art. 212. As vagas, na Câmara Legislativa, verificar—se-^o em
virtude de:

I - falecimento;

II - renúncia;

III -• perda de mandato.

Art. 213. A declaração de Denúncia do mandato deve?
ser dirigida por escrito à Mesa, e independe de aprovação da
Câmara Legislativa, mas somente -se tornará >=>f e eiva e irretratável
depois de lida >;»m plenário e publicada rio Diário da Câmara
Legislativa.

§ Io Considera-se também haver renunciado:



I - o Deputada que não prestar compromisso na prazo
estabelecido neste Regimento;

II - o Suplente que. convocada, não s» apresentar para
entrar cm exercicio no prazo regimental.

§ 2q A vacância, nos casos de renúncia, será declarada ?»m
sessão pelo Presidente.

Art. 214. A perda do mandato do Deputado, dar—rse~á nos casas
estabelecidas no art. 55 d<a Constituição Federal, de aplicação
analógica.

Parágrafo único. Caberá á Comissão ds Constituição e
Justiça o exame da representação a que se refere o § 2g_ do art.
55 da Constituição Federal, obedecidas as seguintes normas:

I - recebida e processada na Comissão, será fornecida cópia
da representação ao Deputado, que terá o prazo de dez sessões
para apresentar defesa escrita e indicar provas;

II - se a defesa não for apresentada, o Presidente da
Comissão nomeará defensor dativa para oferecê-la no mesmo prazo;

III - apresentada a defesa, a Comissão procederá as
diligências s à instrução probatória que entender necessárias,
findas as quais proferirá parecer no prazo de cinco sessíJes,
concluindo pela procedência da representação ou pelo seu
arquivamento; se procedente a representação, a Comissão oferecerá
como conclusão de seu parecer prajeto de resolução no sentido da
perda do mandato;

IV - o projeto, uma vez lido no expediente?, publicado no
Diária da Câmara Legislativa e distribuído sm avulsos, -será
incluido em Ordem do Dia para deliberação do Plenário, obedecidas
as disposições estabelecidas neste Regimento para -sua tramitação.

Capitulo IV

DA CONVOCAÇÃO DE SUPLENTE

Art. 215. A Mesa convocará, no prazo de quarenta « oito horas, o
Suplente de Deputado nos casos de:

I - ocorrência de vaga;

II - investidura dó titular nas funções definidas r^o
art. 56, I, da Constituição Federal e no cargo de Administrador
de Cidade-Satéli te do Distrito Federal;



III - licença para tratamento de saúde ou de interesse
particular do titular, desde que o prazo original seja superior
a cento e vinte» dias, vedada a soma de períodos para esse» efeito.
estendendo-se à convocação por todo o período da licença •* de
suas prorrogações.

5 Io Assiste ao Suplente que for convocado o direita de 2e
declarar impossibilitado de assumir o exercício do mandato, dando
ciência por escrito à Hesa, a fim de ser convocado o Suplente
imediato.

§ 2q Ocorrendo vaga mais de quinze meses antes do término .
do mandato e não havendo Suplente a convocar, o Presidente corou- .
nicará o fato à Justiça Eleitoral para efeito do disposto no art.
56, 8 2o, da Constituição Federal.

< ̂
§ 3g O Suplente de Deputado, quando convocado em carater de l

substituição temporária, não poderá ser escolhido para os cargos
da Mesa ou de Suplente de Secretario, nem para Presidenta ou
Vice-Prosidente de Comissão.

Capitulo V

DO DECORO PARLAMENTAR

Art. 216. O Deputado que descumprir os deveres inerentes a seu f

mandato, ou praticar ato que afete a sua dignidade, estará
sujeito as seguintes medidas disciplinares:

3
I - censura escrita; ^

II - perda temporária do exercício do mandato, não excedente
de trinta dias; j

III - perda do mandato;

S Io Considera-se atentatório ao decoro parlamentar usar,
em discurso ou proposição, expressões que configurem crime
contra a honra ou contenham incitamento A prática de crimes.

§ 2o é incompatível com o decoro parlamentar;

I - o abuso das prerrogativas constitucionais e legais
asseguradas a membro da Câmara Legislativa;

II - a percepção de vantagens indevidas:

III - a pratica de irregularidade*» graves no desempenho do
mandato ou de rancarqos dele decorrentes.

Art. 217. A censura escrita será imposta pela Mesa e comunicada
ao Plenária, ao Deputado que t



usar, em discurso ou proposição, de expressões
atentatórias ao decoro parlamentar;

II - praticar ofensas físicas ou morais no edifício da
Câmara Legislativa ou desacatar, por atos ou palavras, outro
Deputado, a Mesa ou Comissão, ou os respectivos Presidentes.

Art. 218. Considera-se incurso na sanção de perda temporária do
exercício do mandato, por falta de decoro parlamentar, o Deputado
que:

I - reincidir nas hipóteses previstas nos incisos, do
artigo anterior;

II - praticar trangressão grave ou reiterada aos preceitos
do Regimento Interno;

III - revelar informações ou documentas oficiais de caráter
sigiloso, dos quais tenha tido conhecimento «=»m decorrência do
exercício do mandato;

IV - faltar, sem motivo justificado, a uit.o sessões
ordinárias consecutivas ou a trinta intercaladas, dentro da
sessão legislativa ordinária ou extraordinária.

Parágrafo único. Nos casos do inciso IV, a Mesa aplicará,
de oficio, o máximo de penalidade, resguardado o principio de
ampla defesa.

Art. 219. A perda do mandato aplicar—se-á nos casos e na forma
prevista no art. 214.

Art. 220. Quando, no curso de uma discussão, o Deputado for
acusado de ato que ofenda a sua honorabilidade, pode pedir ao
Presidente da Câmara Legislativa ou de Comissão que mande apurar
a veracidade da arguição e o cabimento de censura «o ofensor, no
caso de improcedência da acusação.

Capitulo VI

DA LICENÇA PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO
CRIMINAL CONTRA DEPUTADO

Art. 221. A solicitação do Presidente do Tribunal de Justiça do
Distrito Pâderal e Territórios para instaurar processo criminal
contra Deputado será instruída com a cópia integral dos autos da
ação panai originária ou do inquérito policial.

Art. 222. No caso de prisão em flagrante de crime inafiançável,
os autos deverão ser remetidos a Câmara Legislativa dentro de
vinte e quatro horas, sob pena de responsabilidade da
autoridade que a presidir, cuja apuração será promovida, de
oficia, pela Mesa.



Art. 223. Recebida a solicitação ou os autos de flaqrants, o
Presidente despachará o expediente à Comissão de Constituição e .
Justiça, observadas as seguintes normas;

I - a Comissão resolverá preliminarmente = obr<~ a prisco,
devendo:

a) ordenar a apresentação do réu preso, que permanecerá sob ~
sua custódia até o pronunciamento da Câmara Legislativa sobre o
relaxamento ou não da prisão;

b) oferecer parecer prévio, facultada a palavra só Deputado
envolvido ou ao seu representante, no prazo de setenta e duas -
horas, sobre a manutenção ou não da prisão, propondo prój eto de
resolução, que será submetido na sessão seguinte à deliberação do
Plenário, pelo voto secreto da maioria de -.seus membros;

II - vencida ou incorrrçnte s. fase no inciso [, a Comissão
proferirá parecer, facultada a palavra ao Deputado ou ao seu»
representante, no prazo de oito cessões, concluindo pelo -
deferimento ou indeferimento do pedido de liconça ou. pela
autorização, ou não, da formação de culpa, no caso de flagrante,
propondo o competente projeto do resolução; >

ft

III - o projeto da Comissão, uma vez lido no expediente,
publicada no Diário da Câmara Legislativa e em avulso, será
incluído em Ordem do Dia; 3

i
IV — se, da aprovação do projeto, pelo voto secreto da

maioria dos membros da Casa, resultar admitida a acusação contra*
o Deputado, considerar—se-á dada a licença para instauração do;
processo ou autorizada a formação de culpa;

l
V — a decisão será comunicada peio Presidente da Câmara,

Legislativa ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal •» 1
Territórios dentro de duas sessòes.

>
Parágrafo único. Nos periodos de? recesso da Casa, :is

atribuições conferidas á Comissão no inciso I, alínea "a", zarão
exercidas pela Mesa.

Titulo X

DA ALTERAÇftO DO REGIMENTO INTERNO

Art. 224. O Regimento Interno poderá sar ,!iodi. f içado ;iu
reformado; ou, ainda, adaptado è. Lei Orcjànica do Distrito ("pd-iral
promulgada; por meio de p roje to de resolução l»
iniciativa:

I - da maioria absoluta dos Deputados;

II - da Mesa;



III - de Comissão Permanente;

IV - de Comissão Especial para esse fim criaria, em virtude
de deliberação da Câmara Legislativa e da qual deverá fazer parte
um membro da Mesa.

§ Io O projeto, após publicado e distribuído sm avulsas,
permanecerá sobre a mesa durante cinco sessões ordinárias
para o recebimento de emendas.

§ 2o Decorrido o prazo previsto no parágrafo anterior, o
projeto será enviado:

I - à Comissão Especial que o houver elaborado, para exame
das emendas;

II - à Mesa, se de iniciativa de Deputado ou de Comissão,
para apreciar as remendas e o projeto;

í

III - a Comissão de Constituição e Justiça, em qualquer
caso.

§ 3o Os pareceres das Comissões serão emitidas na prazo
de dez sessões ordinárias, quando o projeto seja de simples
modificação, e de trinta sessões quando se tratar de reforma.

S 4o Após a publicação dos pareceres <s sua distribuição
em avulsos, o projeto será incluído na Ordem do Dia, em primeiro
turno, que não poderá ser encerrado, mesmo por falta de? oradores,
antes de transcorridas duas sessões ordinárias., o mesmo ocorrendo
no segundo turno.

§ 5o A redaçãto do vencido e a redação final do projeto
compete à Comissão Especial que o houver elaborado, ou â Mesa,
quando de sua iniciativa ou de Deputados e Comissão Permanente.

§ 6o A apreciação do projeto de alteração ou reforma do
Regimento obedecerá às normas vigentes para os demais projetos de
resolução.

§ 7o Ao final de cada biénio, a Mesa consolidará o texto do
Regimento em virtude das alterações ocorridas >;•? o republicará.

Titulo XI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 223. Salvo disposição em contrário,, os prazos
estabelecidos em dias ou sessões neste Regimento,
computar-se-ão, respectivamente, em dias úteis ou sessões
ordinárias realizadas, e os prazos fixados por mês, de data a
data.



§ Io No cômputo dos prazos exclui—se o dia ou a sessão da
decisão e inclui-se o do vencimento.

§ 2o Os prazos, salvo disposição em contrário, ficarS.o
suspensos durante os periodos de recesso da Câmara Legislativa.

Art. 226. Os atos ou providências, cujos prazos se achem em
fluência, devem ser praticados durante o periodo do expediente
normal da Câmara Legislativa ou das suas sessões ordinárias,
conforme o caso.

Art. 227. é vedado dar denominação de pessoas vivas a qualquer
das dependências ou edifícios da Câmara Legislativa.

Art. 228. é vedada a exercido de comércio nas dependências da
Câmara Legislativa, salvo expressa autorização da Mesa, que não
pode, em qualquer hipótese, permitir a comercialização e o
consumo de bebidas alcoólicas.

Art. 229. Gs casos omissos neste Regimento serão resolvidos
pelo Presidente ouvido o Plenário.

Titulo XII

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Capitulo Cínico

DA ELABORAÇÃO DA LEI ORGÂNICA DO
DISTRITO FEDERAL

Seção I

Das Disposições Iniciais

Art. lg_ A Lei Orgânica do Distrito Federal a ser votada
pela Câmara Legislativa, nos termos do disposto no art. 32 da
Constituição Federal, será elaborada conforme o estabelecido
neste Titulo.

SeçSío II

Das Comissbes

Art. 2o Para a elaboração do anteprojeto de Lei Orgânica
serão constituídas as seguintes comissfJes temáticas:

I - de Organização dos Poderes e do Distrito Federal;

II - da Ordem Econõmico-Financeira e de Orçamento a
Tributos;



Til - da Ordem Social e Meio Ambiente;

IV - de Politica Urbana e Rural.

Parágrafo único. Além das Comissões referidas neste artigo,
será constituída uma quinta Comissão, denominada
"Sistematização" incumbida de, com base nos anteprojetos
elaborados pelas Comissões Temáticas, organizar o projeto de Lei
Orgânica a ser submetido ao Plenário, cabendo-lhe, ainda, as
atribuições especificadas no art. 16 destas Disposições.

Art. 3o Na segunda sessão ordinária que se seguir á promulgação
da resolução que institui o Regimento Interno da Câmara
Legislativa, o Presidente fará realizar eleição dos relatores das
Comissões Temáticas, do Presidente, Vice-Presidente e Secretário
cia Comissão de Sistematização.

§ io Na sessão que se seguir ao estabelecimento da
composição das Comissões Temáticas, os Lideres indicarão os
componentes das respectivas bancada» que delas irão participar.

§ 2o A bancada que não possuir número de integrantes para
todas as comissões, será facultado optar por qualquer uma delas.

§ 3o é defesa acumular função de titular ou de suplente nas
Comissões Temáticas.

§ 4o Cada partido ou bloco parlamentar terá em cada
Comissão Temática tantos suplentes quantos forem os seus membros
titulares.

SubseçSfo I

Das Reuniões das Comissões Temáticas

Art. 4q Cada Comissão Temática será composta de um Presidente,
um Vice-Presidente, um Relator e dois membros.

§ Io O Presidente, o Vice—Presidente e os membros das
Comissões de que trata o caput deste artigo, serão indicados,
obedecidos os critérios para a composição das Comissões
Permanentes da Câmara Legislativa.

§ 2o O Relator de cada Comissão Temática será eleito pelo
Plenário da Câmara Legislativa.

§ 3o é concedido às Comissões Temáticas prar:a de noventa
dias, prorrogável uma única vez, por mais trinta dias, para a
conclusão de seus trabalhas, contado a partir do disposto no
caput da art. 3o destas Disposições.



§ 4g_ Em reunião que se seguir à sua instalação, a Comissão
Temática estabelecerá calendário para os seus trabalhas,
especificando os dias e horários de suas reuniões, a
desdobramento dos temas de sua competência, e demais normas que
possibilitem a seu normal funcionamento.

Art. 5o As Comissões Temáticas destinarão um mínimo de
cinco reuniões para audiências a entidades representativas de
segmentos da sociedade.

Art. 6o Cada Comissão Temática deverá realizar o minimo de? duas
sessões públicas em Cidades-Satélites.

Art. 7o é facultado a qualquer Deputado Distrital
assistir às reuniões de todas as Comissões Temáticas, discutir o
assunto em debate s apresentar emendas nos prazos por elas
estabelecidos, sendo-lhe vedado direito de voto, salvo na
Comissão da qual for membro titular, ou suplente em exercício da
titularidade.

Art. 8o Os Secretários de Governo do Distrito Federal B outros
dirigentes de entidades de sua administração direta e indireta
poderão comparecer perante as Comissões Temáticas, a convite,
para prestar informações acerca de assunto relacionada à sua área
de atuaçâfo.

Subseção II

Da Participação Popular

Art. 9o Perante as Comissões Temáticas, nos trinta
primeiros dias, a contar de sua instalação, poderão os Deputados
Distritais, os Secretários da Governo, entidades representativas
dos diversos segmentos da sociedade, legalmente constituídas, e
os dirigentes máximos de órgãos da administração indireta do
Distrito Federal apresent-ar por escrito sugestões para a
elaboração do anteprojeto de Lei Orgânica.

Parágrafo único. As sugestões encaminhadas por entidades,
Secretárias e Administradores deverão ter a apoiamento de 'um
Deputado que se responsabilizará pela autenticidade de seus
autores.

Subseção III

Dos Trabalhos das Comissões Temáticas

Art. 1B. Ao relator de Comissão Temática será deferido õ
prazo de vinte dias, prorrogável uma única 'vez, pela metade,
cantado do encerramento do prazo para recebimento das sugestões,
para que apresente relatório fundamentado com anteprojeto
consubstanciando a matéria objeto da respectiva Comissão.



§ Io Q anteprojeto será distribuído em avulsos a todos os
Deputados da Comissão que poderão, no prazo de dez dias
improrrogáveis, a ele apresentar emendas em impressos
padronizados pela Mesa da Câmara Legislativa.

§ 2o Cada emenda só poderá referir--se a um dispositivo,
salvo na hipótese da alteração proposta implicar a alteração de
oútro(s).

§ 3o Esgotado o prazo referido neste artigo com
apresentação de emendas, o processo voltará ao relator que terá
dez dias, para sobre elas emitir parecer.

Art. 11. Distribuídos em avulsos o parecer e as emendas,
será realizada, dentro de setenta e duas horas, reunião da
Comissão, destinada â apreciação da matéria, cabendo-lhe
estabelecer o calendário dos trabalhos de modo a não ultrapassar
o prazo estabelecido no § 3o do art. 4o.

§ Io A discussão do anteprojeto do relator e das emendas
será feita em conjunto, podendo cada membro da Comissão usar da
palavra, por duas vezes, pelo prazo de dez minutos, e os demais
Deputados, por cinco minutos cada um e por uma única vez.

§ 2o Ao relator é assegurado discutir a matéria por três
vezes, as duas primeiras no período destinado aos membros da
Comissão, e a terceira, como último orador da fase de discussão.

Art. 12. Encerrada a discussão, passar-se-á á fase da
votação, sendo concedida a palavra aos membros da Comissão, para
o seu encaminhamento, pelo prazo improrrogável de cinco minutos
cada um.

§ Io Anunciada a votação do anteprojeto, poderão ser
destacadas partes dele, para votação em separado, a requerimento
de qualquer Deputado membro da comissão.

§ 2o Será votado em primeiro lugar o anteprojeto, com
ressalva das partes dele destacadas e das emendas.

§ 3o Concluída a votação do anteprojeto serão votadas as
partes destacadas que, aprovadas, integrarão novamente o seu
texto e, rejeitadas, serão dele excluídas.

§ 4o é vedado o requerimento de destaque a
partes do anteprojeto emendadas ou quando se verifique que o
destaque prejudicará o texto, dando a seu dispositivo sentido
inverso do pretendido pelo Relator.

§ 5o Completada a votação do anteprojeto e das partes dele
destacadas, passar-se--á á votação, em globo, das emendas
segundo o sentido do parecer sobre elas proferido.

5 6o Será permitido a membro da Comissão destacar emenda
do grupo a que pertencer, para votação em separado.

L



§ 7g, Será votado, em primeiro lugar, o grupo de emendas de
parecer favorável e, em seguida, uma a uma, as emendas dele
destacadas.

§ Qg_ Votar—se-á, em seguida, o grupo de emendas de parecer
contrário e, logo após» uma a uma, as emendas dele destacadas.

§ 9o As emendas com subemendas serão votadas uma a uma,
salvo requerimento no sentido de serem elas votadas em globo.

Art. 13. Concluído o processo de votação, o relator
apresentara à Comissão, dentro de três dias O.teis, a redaçãlo
final do anteprojeto que, uma vez distribuída em avulsos, será
submetida á Comissão, em reunião realizada nos dois dias
subseqúen tes.

§ Io Na discussão da redação final poderão usar da
palavra, por cinco minutos improrrogáveis, o relator e, por doi-s
minutos, o membro da Comissão que dela quiser fazer qualquer
reparo, vedado o encaminhamento de votacSto.

§ 2o Aprovada a redação final, o anteprojeto será
encaminhado á Mesa da Câmara Legislativa que determinará,
independentemente de leitura, a sua publicação no Diário da
Câmara Legislativa e em avulsos e o distribuirá á Comissão de
Sistemati sacão.

Art. 14. A Comissão Temática que tiver esgotado o prazo a
ela destinado, sem a apresentação do anteprojeto, deverá
encaminhar à Mesa, no dia seguin-te, todo o acervo de sugestões
e emendas recebidas a fim de serem enviadas á Comissão de
Sistematização.

Seção II

Da Comissão de Sistematização

Art. 19. A Comissão de Sistematização será integrada pelos
Relatores das Comissões Temáticas, por um Presidente, um Vice-
Presidente e um Secretária eleitos pela Plenário da Câmara
Legislativa.

Art. 16. Caberá à Comissão de Sistematização coordenar as
atividades das Comissões Temáticas, bem como organizar o texto do
Projeto de Lei Orgânica, tendo por base os anteprojetos das refe-
ridas Comissões e, no caso do art. 14, as sugestões s emendas.

§ Io A Comissão de Sistematização compete, ainda, a
elaboração do preâmbulo, das disposições gerais a transitórias, a
redação do vencido no primeiro turno e a redação final do projeto
de Lei Orgânica aprovado pelo Plenário.



§ 2o A Comissão de Sistematização, na elaboração do
projeto, deverá consolidar os textos dos anteprojetos das
ComissOes Temáticas, podendo introduzir modificações
que assegurem a unidade do projeto, evitem contradições,
incoerências e erras evidentes de forma e de técnica legislativa.
Se inconciliáveis, as propostas serão submetidas em destaque à
apreciação do Plenário.

§ 3o O prazo deferido à Comissão é de trinta dias.

Art. 17. O texto apresentado pela Comissão à Mesa constituirá o
Projeto de Lei Orgânica do Distrito Federal.

Seçâo III

Dás Disposições Comuns

Art. 18. As deliberações nas Comissões serão tomadas pear
maioria de votos, presente a maioria absoluta de seus ineinbros.

Art. 19. Os Presidentes das Comissões votarão como qualquer
de seus membros em todas as deliberações.

Parágrafo único. Ocorrendo empate na votação, será esta
repetida até que se dê o desempate.

Seçâ-o IV

Do Projeto de Lei Orgânica

Art. 20. Recebido da Comissão de Sistematização o projeto
de Lei Orgânica, a Presidente da Mesa ordenará sua publicação no
Diário da Câmara Legislativa e em avulsos .

l
Art. 21. Distribuídos os avulsos, o projeto de Lei Orgânica
será incluído na Ordem do Dia da sessão que se realizar vinte e
quatro horas após, permanecendo, por até sessenta dias, para
discussão em primeiro turno.

Subseção I

Da Apresentação de Emendas

Art. 22. Até o trigésimo dia do prazo referido na artigo ante-
rior, poderão as Deputados apresentar emendas devidamente
fundamentadas ao Projeto de Lei Orgânica, em formularias defini-
das pela Mesa.



Parágrafo único. Não serão aceitas emendas que visem a
substituir integralmente o projeta au que digam respeito a mais
de um dispositivo, a não ser que tratem de disposições
correlatas, de maneira que a alteração de um dispositiva imponha
modificações nos demais.

Subseção II

Das Emendas de Entidades Representativas

Art. 23. As entidades representativas a que se refere o
art. 9o, isolada ou coletivamente, poderão apresentar emendas ao
Projeto de Lei Orgânica, obedecidas as seguintes normas:

I - vir assinada pelos representantes das entidades;

II — restringir—se a um único assunto;

III - estar subscritas por, além dos representantes das
entidades representativas, no mínimo, mil assinaturas do
eleitorado do Distrito Federal.

§ ia As assinaturas dos eleitores seguir—se-ão os seus
nomes completas, endereços e dados identificadores dos seus
títulos eleitorais, respondendo pela veracidade das assinaturas e
informações os dirigentes das entidades representativas, que
deverão subscrevê-la em primeiro lugar,.

§ 2o A emenda referida neste artigo deverá ser
apresentada no mesmo prazo e obedecidas as mesmas condições
estabelecidas no art. 22 e seu parágrafo.

§ 3o A emenda poderá ser defendida em plenário por
Deputado designado, por escrito, pelas entidades representativas
e, perante a Comissão de Sistematização, por um de seus
signatários previamente escolhido.

§ 4o As emendas apresentadas nos termo? deste artigo
terão a mesma tramitação das emendas de autoria dos Deputadas,
integrando sua numeração geral, com a designação "emenda
popular".

Subseção III

Da Discussão do Projeto

Art. 24. Na discussão, em primeiro turno, que se fará sobre
o projeto e as emendas englobadamente, poderão usar da palavra,
por vinte minutos, os Deputados inscritas perante a Mesa até a
seu anúncio, assegurado ao relator de Comissão Temática e ao
Presidente da Comissão de Sistematização o prazo de trinta
minutos.



§ Io Encerrada a discussão» o projeto e as emendas serão
encaminhados à Comissão de Sistematização que terá o prazo de
vinte dias para emitir o seu parecer, obedecidas, no que couber,
em sua tramitação, as normas estabelecidas na art. 15 e seguinte.

§ 2o As emendas serão publicadas em avulsos para
distribuição aos interessados. •

Art. 2S. Encaminhado à Mesa o parecer da Comissão de
Sistematização, que não poderá concluir por substitutivo,
serA ele publicado,, independentemente de leitura, e distribuído
em avulsos.

SubseçSo IV

Da Votação em Primeiro Turno

Art. 26. A sessão destinada à votação da matéria, em seu
primeiro turno, será realizada no terceiro dia útil que se seguir
a distribuição dos avulsas do parecer da Comissão de
Sistematização.

Parágrafo único. A votação, em primeiro turno, será*
realizada por titulos ou capitules, tratados como projetos
autónomos, obedecida a seguinte ordenação:

I - os requerimentos de destaque, para votação em separado,
de partes do texto a ser votado e de emendas poderão ser
apresentados á Mesa até às dezoito horas do dia que anteceder a
realização da sessão;

II - o encaminhamento da votação de cada titulo ou capitulo
e das respectivas emendas será feito em conjunto, podendo usar da
palavra, uma única vez, por cinco minutos, um Deputado de cada
bancada, devidamente inscrito perante a Meísa e?m ocasião por ela
estabelecida;

III - aos Lideres de bancada e assegurado o uso da palavra
por dois minutos, ao ser anunciada a votação, a fim de orientar
os seus liderados;

IV - votado o titulo ou capitulo, votar—se-ão os destaques
dele requeridos, seguindo—se a votação em glcjbo das emendas a ele
referentes, conforme o -sentido do parecer, e logo após a
votação de cada grupo, as emendas destacadas, uma a uma;

V - no encaminhamento da votação da matéria destacada
somente poderão usar da palavra o autor do requerimento ..-? um
Deputado que o contrarie.



Subseção V

Da Redação do Vencido para o Segundo Turno

Art. 27. Concluída a votação, em primeiro turno, :* <natéria"
voltará à Comissão de Sistematização, a fim ds -Bí?r elaborada, no
prazo de quinze dias, a r^daçâfo do vencido para o segundo turno,^
de discussão a votação.

Q
Art. 28. A Comissão de Sistematização no praao de até dês..'
dias, consideradas as emendas aprovadas e os destaques
concedidos em Plenário, elaborará o novo texto do projeto que,
publicado e distribuído em avulsos., será submetido ao Plenário da
Comissão.

% Io Perante a Comissão no pra.;o destinada à discussão do
nrojeto, os Deputados poderão apresentar emendas ao novo texto,
desde que não envolvam alteração de mérito e tenham por c-bjetivo
apenas suprimir au corrigir algumas de sua-s partes.

A§ 2o Mato se admitirá emenda supressiva que, sm consoquÉrvCíô
deturpe ou inverta o sentido do texto.

Ç\
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Subseção VI

Oa Discussão em Segundo Turno
£

Art. 29. Publicado e distribuído em avulsos Q parecer da .
Comissão de Sistematização, será o projeto de Lei Orgânica
incluído em Ordem do Dia durante três sessões, para discussão
em -segundo turno, quando poderão usar da palavra, por cinco
minutas, as oradores previamente inscritos.

et
!i Io Na discussão cm segundo turno, somente poderão -ser"

apresentadas emendas na forma dos parágrafos do artigo anterior.

£?
i 2p_ Encerrada a discussão com emendas, o projeto voltará á"

Comissão de Sistematização para, no prazo máximo de duas T.ess£)es,
sobre elas emitir parecer.

•o

Subseção VII

Da Votação em Segundo Turno

Art. 30. O parecer da Comissão de Sistematização nobre as,,
emendas aerá publicado DO Diário da Câmara Legislativa e» rsm^
avulsos, após o que será o projeto incluído em Oi-dsm rio Dia para
votação em segundo turno.



Parágrafo único. A votação do Projeto será em globo com
- ressalva das emendas <s, no M is o da palavra para o «eu en-
caminhamento, serão obedecidas as normas do inciso II do art. 26.

Subseçâ-o VIII

Da Redaçâro Final

Art. 31. Concluído o processo de votação, retornará a
matéria á Comissão de Sistematização a fim da ser elaborada a
redaçâto final do projeto.

§ Io Recebida a redação f^nal, a Mesa a fará publicar e
distribuir sm avulsos, incluindo-a na Ordem do Dia da sessão que
se seguir à sua distribuição e que deverá ser realizada no máximo
dentro de quarenta G oito horas.

§ 2g_ Na discussão da redação final, se oferecidas emendas,
a matéria voltará à Comissão de Sistematização que, no prazo de
dois dias úteis, sobro elas emitirá parecer.

§ 3o Na hipótese de parecer favorável ás emendas
apresentadas, a Comissão de Sistematização concluirá pela
apresentação de novo texto devidamente corrigido.

g Seçâo V
S
c DisposiçOes Gerais

eArt. 32. é criado junto á Mesa o Serviço de Divulgação, com a
c finalidade de promover, através de meios de comunicação social, a
- divulgação das atividades de elaboração da Lei Orgânica do
Distrito Federal.

Parágrafo único —-Cabe ao Serviço ds Divulgação:
Ê

I - fornecer, diariamente, -aos íneios de comunicação social
(rádio, jornal, televisão, etc.) material noticioso -^obrs os
trabalhos de elaboração da Lei Orgânica, especialmente os prazos
•<a as formas de apresentação de emendas e os dias e as pautas dn
votação e discussão nas Comissòes Temáticas;

II -- editar resumo das atividades, propostas e debates a ser
distribuído gratuitamente aã Governo do Distrito Federal,
Administrações Regionais*. Universidades, "indicatos., demais
entidades da sociedade civil « a cidadãos que o sol icit.arems

III ~ -íubsid.iar ~om xnformaçft:?=; as entidades .Intarerssadas .rio
acompanhamento e discussão dos trabalhos da Lei Orgânica;



IV - organizar, com o apoio dos ógãos oficiais, gravação e
arquivamento do som e imagem dos debates e decisões principais do
Plenário e das Comissões, conforme instruções da Mesa,
fornecendo-as, sem ónus para a Câmara Legislativa aos partidos
políticos que o requeiram e destinando os originais ao arquivo da
Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Art. 33. As deliberações do Plenário sobre o projeto de Lei
Orgânica e sobre as emendas e matérias destacadas serão tomadas
por dois terços dos membros da Câmara Legislativa.

Parágrafo único. Havendo número legal e nato alcançando a
matéria o voto favorável dos membro» da Câmara Legislativa no
quorum estabelecido neste artigo, será ela considerada rejeitada.

Art. 34. As sessões para elaboração da Lei Orgânica serão
extraordinárias. convocadas de oficio pela Mesa, ou por
deliberação do Plenário a requerimento de Deputado.

Art. 35. No processo de tramitação do Projeto de Lei
Orgânica do Distrito Federal, aplicar—se-ão, ainda, no que
couber, as normas estabelecidas no Regimento Interno da Câmara
Legislativa.

Seção VI

Da Promulgação da Lei Orgânica.

Art. 36. Concluida a votação da redação final, será
realizada dentro de -setenta e duas horas sessâto especial
solene, destinada á promulgação da Lei Orgânica do Distrito
Federal que será assinada por todos os Deputados.

Art. 37. Serão elaborados da Lei Orgânica quatro originai/s dos
autógrafos destinados ao Poder Executivo do Distrito Federal, ao
Tribunal de Justiça do Distrito Federal, ao Arquivo da Câmara Le-
gislativa e ao Arquivo Pú.blico do Distrito Federal.

Art. 38. O Presidente da Mesa .solicitará ao Poder
Executivo abertura de credito especial, destinado a atender as
despesas com a elaboração da Lei Orgânica.
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Deputado SALVIANO GUIMARÃES
Deputado TADEU RORIZ
Deputado PEDRO CELSO
Deputado JOS2 ORNBLLAS
Deputado BENICIO TAVARES
Deputado JOSfi EDMAR
Deputado FERNANDO NAVES
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Deputado AGNELO QUEIROZ PC do B
Deputado AROLDO SATAKE PDS
Deputado BENICIO TAVARES PDT
Deputado CARLOS ALBERTO PCB
Deputado CLÁUDIO MONTEIRO PRP
Deputado EDIMAR PIRINEUS PDT
Deputado EURIPEDES CAMARGO PT
Deputado FERNANDO NAVES PDC
Deputado GERALDO MAGELA PT
Deputado GILSON ARAÚJO PTR
Deputado JORGE CAUHY PL
Deputado JOSfi EDMAR PSL
Deputado JOSÉ ORNELLAS PL
Deputada LÚCIA CARVALHO PT
Deputado MANOEL ANDRADE PTR
Deputada MARIA DE LOURDES ABADIA PSDB
Deputado MAURILIO SILVA PTR
Deputado PADRE JONAS PDT
Deputado PEDRO CELSO PT
Deputado PENIEL PACHECO PST
Deputada ROSE MARY MIRANDA PTR
Deputado SALVIANO GUIMARÃES PFL
Deputado TADEU RORIZ PSC
Deputado HASNY DE ROURE PT


